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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 902 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1902

Concede ao Dr. Antonio Joaquim de • ffacedo Soares, ministro do
Supremo Tribunal Federal, seis mezes de licença, com todos os
vencimentos, para tratar de sua saude onde lhe convier

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do 13razil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução

Artigo unico. Ficam concedidos ao Dr. Antonio Joaquim
do Macedo Soares, ministro do Supremo Tribual Federal,
sois inezes de licença, com tolos os va iciinsatos, para tra, tar
de sua s.).utie onde lhe convier ; revogmlas as dispos.ções em
contrai io.

Capital Federal, 11 do novembro do 1902, 14° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

,S'abiii0 Barroso /unjo',

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 4.644 — DE 5 DE NOVEMBRO DE 1902

Da nova organisação ao serviço hospitalar da Marinha de Gtierra.

O Presidente da Republica 'dos Estados Unidos fio Brazil,
attendendo auque lhe expoz o Ministro, deEstada dos N.gocios
'da Marinha acerca da necessidade do dar nova organis.ação ar
serviço hos-ritaiar da rnari.,ita de guerra, de acconto com o de-
senvidvimento que na ineálna se tem operado, re,olve approvar
e man lar executar o regulamento que a este acompanha, ficando
dependentes da approvação do Congresso Nacional as disposições
do mesmo regulamento que contém augmento de despezi e desde
já revogado o an nexo ao decreto n. 429, de 29 de maio de 1890 e
mais disposições em contrario.

Capital Federal, 5 de novembro do 1902, 14 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

José Pinto da Luz.

Regulamento dos hospitaes

TITULO I

DOS HOSPITAES EM GERAL DO HOSPITAL DE t a CLASSE,
SUA ORGANIZAÇÃO„ ARRANJOS INTERNOS

CAPITULO I

y DOS IIOSPITAES EM GERAL. DO HOSPITAL DE P cusst,
EUA ORGANISAÇÃO, AtRANJOS INTERNOS

Art. 1. 0 Os hospitaes serão divididos . em duas classes, pri-
meira e segunda.

§ 1. 0 O hospital de l a classe será. por emquanto, o actual hos-
pit 11 de Marinha, com o pessoal de que trata o regulamento

•anterior. ^
2.° Os hospitaes de 2' classe serão a actual enfermaria de

Cop [cabana e os que posteriormente se fundarem para outras
molestias e convalescentes.

§ 3. 0 Além destes hospitaes continuarão a existir as enferma-
rias das escolas e estabecimentos navaes.

Art. 2.° O hospital de l a dans será destinado ao tratamento
de molestias gemes, medicas e cirurgius,dos officiaes e praças da
Armada: exceptuandose as de caracter infootecontagioso.

§ 1. 0 Os hospitaes de 2' classe serão destinados ao recebi-
mento de beriberi :os, tuberculoses e convalescentes.

S 2. 0 As enfermarias serão destiaadas ao tratamento das mo-
lestias geraes do pessoal das escolas e estabelecimentos navaeS,
exceptuando-se as de caracter infecto-contagioso.

Art. 3.° O hospital da l a classe deverá ,ter pelo menos leitos
para trezentos doentes e será constituido por pavilhões isolados,
segundo o systema mais meiem, não devendo cada sala tez

•

mais de vinte leitos.m
Art. 4. 0 As enferarias, d	 aos officiaes. serão Oáviestinadas

didas em quartos e deverão ter um salão annexe,.
§ 1.. Os aspirantes e inferiores terão, de 'accordo com a hie-rarchia militar, enfermarias especiae,s.
§ 2.° Os aprendizesunarlaheires.,

tados nas enfermarias das. 8.":0-las, 
que não puderem ser tra-

tacs,	 enfermarias esoe:ciaes.	
serão recolhidos aos hospi-

Art. 5. 0 As praca.: d-e pret, enviadas ao hospital, com a notade prisão, salY".., o caso de molestia infecte-contagiosa, serão
recoliiida°. á enfermaria para esse fim designada, a qual tern aprecisa Sewu ?atiça ,
Art. os hospitaes da marinha terão, além disso,, salas

rqrik oarações e mais serviços, taes como ds escriwuração,
.4,Ç ilt tA rl a, are h i vo, etc . , etc.

Paragrapho unico. Tora tambein o hospital um necroterio,
q141. 1 q 4X11:10x4ré. urna sala para autopsias.
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Art. 7. 0 O hospita central terá mais:	 •
g 1. 0 Uma pharmaatia!e um laboratorio complatamonta meu-

tados, aos quaes serão aunexadas salas para dead ata de medi-
camentos e drogas.

S 2. 0 Um gabinete para o Arsenal triodico-ciruraieo.
g 3. 0 Um gabinete ophtalmologico.
g 4. 0 . Um gabinete hydro-electro-theripico
g 5. 0 Una gabinete de radioscopia e radiographia.
g 6-. 0 Um gabinete dentaria a cargo de protissional campe-

tente, para esse fim contractado.
7.° Um gabinete de -micrographia e microbiologia com os

apparelhos nacessarios:
• 8.Q Salas para recreio de ofilciaes e praças,
g 9. 0 Uma sala destinada ao deposito das peças do fardamento

das praças, que baixarem ao hospital.
g 10. Uma sala convenientemente preparada para deposito

do viveres, dietas e rações dos empregados e sloentes.
g 11. Salas ou •compa,rtimentos para a secretaria e archivo.
g 12. Salas para conferencias e instrumentos, app srelbos ci-

rurgicos, abjectos de curativos, instrumentos para observações,
apparelhos electricos e outros de uso medico. .
- a 13. Uma cozinha e uma copa bastante grandes.
Art. 8. 0 O hospital oentral terá, mais duas enfermarias, pelo

Menos, urna destinada a, ahi se recolherem os doentes de mol es-
tias suspeitas, e (ultra para receber os doentes das enferma-
'rias que precisarem de desinfecção ou caiações.

Art.: '9. 0 Terão tambem' salas com banheiros e duchas, para
officiaes,inferiores e praças.

g 1. 0 Estes banheiros terão tanques de cimento ou mamara,
para agua fria ou quente e o escoamento necessario.

g 2. 0 Os banheiros para os officiaes e aspirantes serão em nu-
sue ronunca infarior a quatro .	-

Art. 10. As latrinas para os oiliciaes, inferiores o praça a serão
proximaS das respectivas enfermarias, mas em legar convenien-
temente abrigado e separado destas.

Paragrapho unico. Além das latrinas, haverá para os doentes,
que por seu estado, não .possam delias se utilizarem, retratas
apropriadas.

Art. 11. Proximo ás enfermarias, ficarão os quartos dos en-
fermeiras, os quaesa além da mobilia neeessaria, terão um ar-
maria para guardar os medicamentos de urgencia e os destinados
ao uso diario dos doentes.	 '	 • '

Art. 12. Haverá tambera quartos destinados aos empregados
internos, .medico, .pharmaceuticas, alumias pensionistas, pra-
ticas de pharmacia, além das casas para aquelles que devem re-
aid ir com suas timiliaS 'dentro do recinto do hospital. •

Paragrapho unico. Os quartos destinados aos empregados in-
ternos terão tambem a mobilia apropriada.

Art. 13. .Nos intervallos das camas haverá uma mesa com
tampo de marruore ou, ferro esmaltado, que terá uma garrafa
para agua. caneca e escarradeira de ferro agatha, para uso de
cada doente.

Art. 14. 0.3 utensilios para os doentes serão
, 1 0 , de ferro agatha; para os inferiores e praças
, 20, de porcellana,.. crystal, ou vidro para os os officia,es e
aspirantes.	 •

Paragrapho unico. Para o serviço dos medicas, phartnaceu-
ticos e mais, funccionarios internos, bem como para os amare=
gados subalternos o serventes, os moveis e utensilios de cama,
mesa, etc., serão simples, porém de accordo, com a sua
bierarchia.'

Art. 15..0 Hospital Central terá ainda:
g 1. 0 Uma sala ou salas com os compartimentos necesSarioS

para desinfecções, estufas e mais apparolhos hoje admittidos HOS
hospitaes. •

§ 2.° Uma lavanderia a vapor com tudo que disser respeite
a um serviço .campleto e. conveniente. • •

s
CAPITULO II

DO PESSOAL DO HOSPITAL DE la CLASSE

Um director, capitão de mar e guerra ou capitão de fragata.
Quatro primeiros medicas, chefes de clinica, Capitães do Fra-

gata,ou capitães tenentes:
Quatro segundos medicas, dois na secção cirurgica e doas na

de medicina, capitães tenentes ou primeiros tenentes.
Quatro terceiros medicas, primeiros-tenentes ou segundos

tenentes.
Dous pharma,ceuticoa, capitães-tenentes, dos quaes um será

o chefe da pharmacia e o outro do laboratorio.
Um primeiro-tenente, ajudante do chefe era laboratorio.
Um primeiro-tenente, ajudante do chefe do serviço da phar-,

macia.
Quatro pharmaceuticos, primeiros-tenentes, segundos-tenen-

tes ou guardas-marinha
Urnalmoxarifa, commissario de 3° ou 4° alasse.
Um cirurgião dentista', primeiro ou segundo tenente, conforme

as vantagens do contracto.
Quatro praticos de pharmacia.

Quatro alumnos pensionistas.
Lia anfermoiro-mar.
U'u,;afertneiro, ajudante do mesmo.
Vinte e doas enfermeiros de l u ou Za classe.
"Uai fiel.
Quatro escreventes.
Dons cozinheiros.
Um ajudante dos mesmos.
Um porteiro.
Um ajudante do porteiro.
Um continuo.
Trinta serventes.
Dose remadores.

DO 'DIHEÓTOR

Art. 16. Ao Director, como primeira autoridade do Hospital,
compete :

g 1.° Dirigir e fiscalisar a receita e' danou. do Hospital, ;in-
speccionar a escripturação e o livro de registro de entradas e
sabidas dos enfermos. •

g 2.° Velar escrupulosamente sobre a economia, asseio,
disciplina, e policia do estabelecimento. •

g 3. 0 Examinar, sempre que entender conveniente, os. gene-
ros que entrarem e existirem 1ms /saiões ,e arrecadações,: os
mesmos paióes, O todas as depeildencias,do Hostital, taes ,como
enfermarias, pharmacia, cozinha, alaaimentOs, laboratorios, etc.

g 4.° Examinar as dieta, que tiverem' de ser distribuidas,
sempre que julgar conveniente, e tudo quanto disSer respeito
ao tratamento, alimentação, vestuario e hygiana dos doentes
e' §pesss.rRI.espon

sabilisar os empregados Que, per desleixo, con-
correrem para o extravio ou deterioração de qualquer 'objecto
da Fazenda Nacional; obrigando-os á restituição, de accordo
com a lei, por meio de. descontos eu seus , vencimentos, proce-
dendo para isso 'às competentes notas nos livros de assenta-
mentos e Soccorroa.	 • ,	 ,

g 6.° Examinar, com os , primeiros' medicas, todas as vezes
que julgar necessario e por occasião dos inventarias annuae3,
em presença dos chefes da pharmacia e laboratorio, o estado
das drogas, fazendo lançar. fóra as que estiverem arruinadas,
depois de pesadas ou medidas, para se fazer o competente
termo no livro proprio, que será por todos assignado, para des-
carga dos responsaveis e remettido. pelos canaes competentes á,
Contadoria de Marinha, afim de ser approvado.

g 7.° Proceder do mesmo modo, elo relação aos vasos, uten-
silios, e outros objectas de pharmacia .e. la.boratorio.

g 8.° Dar posse aos empregados.
g 9.° Rubricar os livros do serviço do Hospital, que se des-

tinam á escripturação, assentamentos, matriculas, soccorros,
registros, receituaxios, ordens, etc.

Art. 17. O Director poderá :
g 1. 0 Prender por eito dias a qualquer empregado do Hos-

pital, dando p M.e ao Inspector de Sande Naval.
g 2.° Licenciar, até oito dias, a qualquer empregado'.
Art. 18. O Director remetterá mensalmente ao Inspector de

Saude Naval um mappa estatístico nosologico das enfermarias,
o annUalmente um relataria circumstanciado do movimento do
Hospital, acompanhado das observações sobre as entidades mor-
bidas, que clii forem tratadas, operações effectuadaa , e tudo
que julgar interessante em relação a, hygiene do estabelecimento
propondo então as medidas necessarias.

Paragrapho unico. A este relataria acompanharão os dos
clinicas, chefes dos diferentes serviços.

Art. 19. Ao Director compete ainda
1. 0 Mandar comprar, 'mediante despacho 'seu,- ipie consti-

tuirá, ordem de (limpeza dos responsaveis, os pedidos de medi-
camentos e drogas e outros, verificados pelo Inspector de
Saude Naval e autorisados , pela Secretaria' de Marinha. ,

g 2. 0 Fazer com que os responsaveis prestem contas aunual-
mente na, Contadoria de Marinha, para o que solicitará á auto-
ridade competente, que se inventariem os generos e mais efei-
tos da Fazenda Nacional, confiados á sua guarda; enviando os
livros e documentos pertencentes ao anuo financeiro " findo
aquilo, repartição pelos canaes competentes, o mais tardar até •
o trimestre addicional do exercidio a que pertencem as contas.

g 3. 0 Examinar, juntamente com o medico de dia e o almo-
xarife, em todas as occasiões de recebimentos, a qualidade dos
generos exist3ntes e que entrarem para o AlMoxarifado. 	 •

g 4.° Observar se os facultativos visitam • as enfermarias ás
horas marcadas no regalamento e se os outros 'empregadoS'cum"-
prem com os seus deveres. 	 •	 •

g 5. 0 Participar immediatamente ao Inspector de Saud° Na-
val qualquer falta ou acto criminoso praticado pelos empre-
gados do hospital, no exercido de suas inflações, afina de proce- ,
der-se á sua responsabilidade na fama da lei.

g 6.0 Ser claviculario dos cofres a cargo do almoxarife e do
, chefe da pharmacia.

e, .1 •

yr-
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§ 7.° Informar acerca da idoneidade dos candidato!' aos em-
pregos civis do hospital, propondo ao Inspector de Situde Naval
os que lhe pareça/ ri tio •ruso de s. ..r nouleados.

Ara 20. aealinim objecto a-. hitet do hospital eern ama ordee,
assignada pelo director, nem entrara sem que disso se lhe de co•
Dhecnnento.

Art. 21. O director será substituido em sua ausencia ou itn-
pedimento pelo 1 5 medica mais antigo do Hospital, e, na falta

pelo que se seguir na ordem de graduação e antiguidade.

DOS ' PRIMEIROS MEDICOS

Art. 22. Os primeiros medicos serão
Um chefe de clinica medica geral.
Um chefe de clinica eirurgica geral.
Um chefe de clinica especial do larynge, nariz, ouvidos e

olhos.
Um chefe de ellifica especial do molesteis venereas e da pele.
§ 1.' Os primeiros medicos chefes das clinicas aspec1aes terão

ta parte relativa ao serviço as mesmas attribuições `e regalias
dos seus col/egas chefes das clinicas gemes.
,j2.° Caso convenha, poderá o governo, com anmsencia do

Inspector de saude Naval, contractar um ou mais moucos, para
crdlaterar cern os chefes eas clinicas cirugicas geral e especiaiià.

• Arte23'do chefe de clinica medica geral compete :
e 1,0 eeretearecer diariamente is hora da visita e ter a seu

cargo a eneeteriaria de clinica medica dos orneiam e aspirante e
nata das etifeemarias gemes de' medicina. - -;

§ 2.° Ter a seu cargo a bygiene do hospital, sõba autoridade
eod ireaere e a fiscalisação do serviço medico, conjunctamente
com os chefes de clinlea eirureica e clinicas espeeiaes, dando
parta ao earector de qualquer omissão ou irregularidade que en-
contrar.

§ 3.* Asd renar os mappas e documentos que, por este regula-
mento, lhe, competirem.
•§ 4.° Faz er os exames precisos, só ou com o primeiro módico,

encarregado do serviço ciçurgi a:e:quando alisuma praça malicio-
samente air por rondeseend sncia obtiver baixa para entrar wi
hospital, e rernettelas ao seu nava') e corpo, se assim o julgar,
declarando ema sua migai' lura no reverso da baixa a razão
por que não foi admittida.

§ 5. õ. ermosr ou ordenar as' autopsias, que julgar neeeetarias,
ao- médico de dia, escrevendo este o que oncoutrar e assignando,
para se guardar juntamente com a papeleta.

§ e.° Mandar fazer pelos e's Ou medicos os disries dos
doerdes, mds graves das enfermarias a seu cargo, de modo a
poderem ser apreciadas as atrai/Instancias em qui si acharem,
.quando haes fer applicado este ou aquede reinadio, tomando-se
mota de neto em um livro para este fim destinado.

e 7.* con vocar os outros facultativos para conferencias dos
.30innes grav,sn tio hospital, sendo as mesmas presididas pelo fa-
cultativo de maior graduação, ou mais antigo, se elli for igual.

§ 8.* Provida:teime' de accordo com o Director, sobre os meios
de impedir o appetMeDt0 e a propagação de qual q ner epidemia
DO hospital. propendo as respectivas medeias prophylacticae.

9.* Escrever nas papeletas, na °ocasião da visita, as dietas
e os medicamentos, pelos Hut:Seroe respectivos, diagnosticando a
molestai- o fazendo as, observatiõee neceSsalias.

§ 10. Receitar, por a' tia peopria Mitra, no livro do receituario,•
e mencionar nas papeletas st diagnostico e 0,,natilreta das enfer-
midades e coinplicaçoes, asna como os acci lentes mais notaveis,
dm de facilitar o tratamento dos facultativos, que o substitui-
rem em suas visitas.

§ II. Declarar com a, sua aesignatura. nas papeletas, o dia,
inste ano° em que os doentes manem do Hospital, e nas alta;
quando julgar conveniente marear os dias de coo vi lescença

§ 12. Preparar e mappa noselogico, de ene trata o ert. 18.
•g 13. Tomar parte no conselho administrativo, conforme o

deposto no art. 103.
,krt. 24. Compete ao primeiro modiece,chefe de clinica clrur-

pe. além das obrigações marcadas ao cheta da clinica medica
telatevas á hymene, mais o seguinte:

eimaparecer diariamente á hora da visita, e ter a seu cargo,
além e a enfermaria de clinica crrurgies dos officiaes e aspirantes,
mais unia enfermaria geral de cirurgia. 	 •

Ter a In/mediata inspecção e direcção' dos medicos empregados
as clinicas a seu cargo.

Mandar organisar, pelos sega/idos o terceiros medicas de • cli-
nica eirur eica, diarios pão só dos doentes, a (in gás tizer alguma
eperaç;ão importante e Minei', mas ainda dos que constituirens
casos interessantes pare observações.

Cenniuui car as direel.or as operações de alto valor, que
tiver de praticar, ás quaes assistirão os facultativos do Hos-
pita l , que letrão previamente convocados. No caso, porém, de
haver perigo immente, procederá logo á operação, sem ser
DecesSario dar parte ou esperar pelos outros facultativos. .

Vigiar si os instrumentos crurgicos estão sempre no maior
ateio, dando immediatamente parte ao Director de qualquer
falta que encontrar.

DOS sEGO NTDOs mr.DIMS

Arte	cabi ai)» WVUll los inediy0S,
medicas e eirurgierd, sob a. iirspeemlo dos . raspsetites chateei
além das obrigações marcadas nos §§ 10. fl, 12 e 13 do art. 23;
o seguinte :	 •	 .	 .

.§ 1.° -Comparecerem á hora da visita diariamente, e substitui-
rem o primeiro medico tem seus impedimentos e o director- nos
casos mareados no art. 21.

§ 2.° Auxiliarem o primeiro medico na oreanisação e confec-
ção dos mappas, a que se refere o art. 23 deste regulamento.

g 3.°, Terem a seu cargo uma ou mais enfermarias de medidaa,
respondendo pelo sou a$9:140 e pelicia, e dando parte ao primeiro
medico rhienalquer falta, quando por si nilapossarasemedulleae

g 4.* Ona.niearem os diarlos, a que se refere o §i6e4o ! arte te
e fazerem ver por eseripto ou verbalmente ao primeiro medico,
a nesessida de de alguma conferencia, quando houver Unto
grave nas einfermarias.	 r,	 ‘‘./ ,

§ 5.e Terem a seu cargo o gabinete eleetro-therapico,o de appa-
relhos e instrumentos -de cindes.- medica tS velateisbUs a monser-
vano e asseio do cata beelchnento hydroeheeaaice e 0,-de banhos
carmins.:s.	 . • tPara esse serviço terá á, sua. dispesição um enfaro:miro e uni
servente, que serão os Mesmos oucarragados da limpeza dos
instrumentos cirurgicos. ' • 	 ,

Art. 25. Incumbe ao sOgUndoS moliços, que auxiliaram .a
- clinica cirurgica. sob a direcção e inspacçita-.do respectivo:1mi-
moiro medico chefe, além dos deveres estabelecidos nos §§ 10, 11
e 12 do art. 23 mais o seguinte :

.° -Vigiar sobre-o asseio o policia das eefermarias. a ,seu
cargo, participando o (lua Guerreie

§ ese Po lir, por interinedio do Director, as caixas dos instru-
men tos e apparelhoe eirursecos, que devem estar a seu cargo e
em deposito no Hospital para impem fornegidoa tias navios da Ar-
mada.

§ 3.* 'ror a seu cargo, não só tolos' os instrumentos Mear-
?Mos e aparelhos para uso do hoSpital e dos navios da ar-
mada, mas ainda as peças de curativos, para diktribuir como
ler necessitei pulas pessoas encarregadas do curativo nas ca-.ferroarias de cirurgia.
• e 4.° lee lie e receber da pharmacia o material rotativo a

apparolhos e peças de curativos, pasrisudo OS devi los recibos, e
cuidar em go haja sempre uma reserva de tudo que for no:as-
neio para pensos, operações e amulanclas.

DOS TERCEIROS MEDICOS

Art. 27. Os terceiros medicas terão a semi-cargo o sinatlee'dtte
enfermarias, gim lhes será designado pelo Director e mais o, se•
guin te, crustedo estiverem de- dia:

§ 1. 0 Encher as papeletas dos doentes, que entrarem, (listre
buil .as pelas enferma-ias, notar nas papeletas qoasquer ()Incevações, mandar conduzir paia -a • orderinaria dos presos •egnenesque vierem com a mits do prisão, depois de raiar com que o
portairo passe o competente -recibo, o dar parto nos meais
chefes das clinicas do que houverem feito, 'para que estes
approvem ou ordenem o que melhor for.

a 2.s Passar, terminada a visita, o receituario do livro para.
uma folha, que se chamará volante.' Esta folha, depois de sa..Signada. será rubricada poios primeiros meditas oneres dae,nicas geraes e espsehies o enviada á pharinaeia, a ans de servirpara a promptincação do reaeituario-e doeutnento de desnates dosmodic-unentos gastos.

§ 3. 0 Fazer as primeiras applicações aos doentes, que &ale-
garam fóra das horas da visita, main ir-lhea a Meta, notar :Mor°main, nas revectivas tpapeletris e acudir a qtaalquer atra/tenteique 4

8.°Pher'dewlairilisloabre a policia do Hospital e das enferinarias, COJparticul	 ts dos p resos, part evitar que se doem
densos' tumultos, deaendo, quando isto sucede % avec paer ar
para a 'enfermaria dos presos os doentes que. peaticarete eetyinsubordinação ou ao:ordens, o dar parte unamileeseraeree a aoDirector.

§ 5.° Vaceinar e rovaeoinar os individuos e ltel 'para case fimse aoretimita:
g 0. 5 elesistir á distribuição,' que es fta U& cozínhZ i] os 'ali--mentos para as enfermarias, Q verificiar r:stà de /teme to coraias prescripçOeS.
§ 7, 5 Ibtaininar og gOncrolimutraotaieea, entrados para rue;sumo do Hospital, dar parecer Por cgr ipto sobr, a si ia q u,klidar:eO rejeitar os que não forem bane, eSsudo de tudo e enheeimeiatoao Director, para sua ipme.liala- 81/0 tittliçãO Ou a egiii siçiew deoustr8os.onoExartureai n idior, tpomnr hcsemn tal; ogaoaftenitioleesetiqouraC8f.mt "aréin	 •

mente' para o Hospital, comprados pelo mel do almotta a to, e,aehan 10 alguns i 'empaca, obrigar o ine-mo fialeo'st,trpazaerr:j(v)itarstrorivao-sbons. dando parte logo 'por enceto ao Direct • '
bridar, ciso aeja ~usaria.
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g 9.° Os terceiros medico, quando estiverem de dia, não Serão
chamados para serviços fera do estabelecimento.

e 10. Durante as 24 horas do serviço não se retirarão do
Hospital, salvo casos urgentissimos, julgados a juizo do Director,
ficando, porém, outro medico sebstituindo-os.

e 11. A sabida dos terceiros medicos, durante o s et dia de
serviço, fera das condições do paragrapho precedente, implica a
pena de prisão.

PHARMACEUTICO-.CHEFE

Art. 28. O Pharmaceutico-chefe, embora não faça parte do
pessoal do Hospital Central, terá sua sedo nelle, afim de poder
exercer convenientemente suas funeções, que consistem em fisco.-
dizer todo o serviço pharmaceutico, inclusive i o do Hospital
Central.

DO PHARMACEUTICO-CHEFE DA PHARMACIA

Art. 29. Ao pharmaceutico, chefe da pharmacia compete
g 1. 0 A direcção, inspecção e fiscalisação do serviço a seu

cargo.	 •
g 2.* Sua.distribuição pelos outros pharmacouticos o mais pes-

soal da pharmacia.
g 3.° Mandar aviar o receituario, logo que lhes forem apre-

sentados os livros das enfermarias.
e 4. Medular aos pedidos que, procedendo do Chefe do Estado

Maior General da Armada, do Inspector Sanitario Naval ou do
Director do Hospital, lhe apresentarem os medicos e pharma-
ceuticos dos navios, corpos e estabelecimentos de marinha.

g 5 Examinar o reeeituario do dia e achando .prescripto
algura\mediàmento que não existir na pharmacia, participar
ao Director, pára ser comprado, salvo o caso de poder ser substi-
tuido por outro, a juizo do medico que o houver receitado, que
será ouvido a respeito.

e 6.° Receber os dinheiros que forem necessarios para as
compras miudas da pharmacia e apresentar mensalmente contas
do que houver dispen lido, devidamente documentadas, afim de
justificar os abonos posteriores.

para este fim terá um cofre, como determina este regula-
mente, do qual será o responsavel.

Arte .30. Prestará contas annualmente, na Contadoria de Ma•
rinha, da eoharmacia a seu cargo, para cuja escripturação terá
os livros adequados.

Art. 31. O pharmaeeutico encarregado da pharmacia, terá
Sempre esta proyida de tolos os medicamentos nocessarios, de
modo a poder executar promptamente o receituario, e será
responsavel por qualquer falta ou estrago dos objectos a seu
cargo.

Terá, pelo encargo da phaimacia o para quebras de medica-
mentos, a gratificação mensal de J?; que lhe será paga depois
da, prestação de contas.

Art. 32. O pharmaceutico encarregado da pharmacia será
substituido em sutis faltas ou impedimentos pelo mais graduado
ou mais antigo, no caso de igual patente, dos pharmaceuticos
auxiliares, servindo sob suas ordens.

DO PHÁRMACEUTICO CHEFE DO LADORATORIO CHIMICO

Art. ae.'• Ao -pharmaceutico encarregado do Laboratorio
mico, conneete: ,

g 1.° Ter a aeu Cargo o laboratorio e appareihos pertencentes
ao IlleSCHO.

§ 2.° Re1nisitarS3os fornecedores as drogas e mais Substancias
necessarias á manipulação e confecção das tinturas, vinhos,
'aguas gnoses, extractos e outros preparados magistraes ou
ofilcinaes, precisos ao censumo da pharmacia do Hospital.

g 3.° Velar para que a producção do la.boratorio chimico
seja a mais economica possivel e em quantidade ,basttnte para
occorrer ás . necessidades 'do consumo, de modo a poder com-
petir com vantagem com o commercio.

e 4. 0 Manifestar a producção do laboratorio e apresentar re-
latorio dos trabalhos feitos sob sua direcção. .

§ 5.° Mandar fazer pelo seu ajudante as analyses, que forem
precisas, de medicamentos, preparados medicinaes e as que fo-

, rem requisitadae pelos medicos.

DOS PHARMACEUTICOS AUXILIARES

Aet • 34. Os pharrnaceutico-s auxiliares serão em numero de
seis, sauxiliarão, troe o serviço do laboratorio e tres o de
pharrrisscia, revesando-se no serviço do dia. Serão tirados
dentre os pharmaceutices de 2, 39. e 42 classes.

Art. 35, Os deus pharmaceuticos auxiliares mais graduad os
\ servirão como ajudantes, um do chefe da pharmacla e o outro

.do chefe do bebpratorio o serão por isso dispensados . do serviço
elo dia.

Art. 36. Os pharmaceuticos, chefes da pharmacia e do labo.
retorto, nas suas faltas serão substituidos, o do laboratorio pelo
pharinaceutico chefe da pliarmaci 4 e vice-versa.

Art. 37. Os chetes de eerviço de pharmacia e do laboratorio
manterão a disciplina entre os empregados sujeitos ás suas or-
dens, podendo mesmo, em caso de necessidade, prend ei. qual-
quer deites, durante 24 horas, cemmunicando porém o facto ao
director.

DO CIRURGIÃO DENTISTA

Art. 38. O cirurgião dentista terá a seu cargo o gabinete
odontologico e exercerá suas funcções no Hospital de Ma-
rinha, onde serão mandadas apresentar as praças que ne-
cessitarem dos seus serviços.

§ 1.° Os instrumentos, que fizerem parte do gabinete . odon-
tologico, ficarão a cargo do cirurgião dentista.

§ 2.° Salvo casos excepcionaes, todo o serviço oclontologico
será feito no Hospital Central.

DOS PRÁTICOS DE PHARMACIA.

Art. 30. Os praticos de pharmacia auxiliare o os pharniacenticos
em tudo que lhes for ordenado, em ração ao serviço o
farão dia, para o que alternarão, não podendo ausentar•sa
sem licença do Director e do pharmaeSeutico chefe, àob cujas
ordens sirvam.

Paragraptio unico. Os praticoe de pharmacia residirão no
Hospital e por alie serão mantidos.

DOS ALUMNOS PENSIONISTAS

Art. 48. Os alumnos pensionistas serão auxiliares das clini-
cas do Hospital, e como taes acompanharão os primeiros me-
dicos nas visitas e ceadjuvarão os medicos de dia.

§ 1.° Alternarão no serviço de dia e serão obrigados a escre-
ver nas papeletas as observações thermometricas e bem assim
a fazer a analyse das urinas, que lhes for ordenada.

§ 2.° Ajudarão as autopsias.
§ 3.° S5 sahirão do Hospital para assistir ás aulas da Escola

de Medicina, voltando ao estabelecimento logo que estas ter-
minem, para completarem os trabalhos de que houverem sido
incumbidos, findos os quaes poderão retirar-se, com sciencia do
medico do dia e do Director.

g 4.° O Director se informará das horas em que começam as
aulas por elles frequentadas e das em que terminam, afim de
lhes conceder o tempo neeessarioe

e 5. 0 Os pensionistas auxiliarão os medicos do Hospital..
nos primeiros curativos dos doentes, soe entrarem feridos ou
em estado grave e na confecção dos mappas nosologicos das en-
fermarias.

e 8. 0 Durante as férias, assistirão a exercidos praticos e aju-
darão os trabalhos relativos ao arranjo ,da:s ambulanclas e ou-
tros.

DO ENFERMEIRO.-MÓR

Art. 41. De accordo com o regulamento do Corpo de Sande e
do Hospital, o enfermeiro-mór será o chefe dos enfermeiros
do estabelecimento.	 •.

Art. '42. Elle receberá as ordens para o ser S iço directamente.
do Director e dos medicos do Hospital.	 , e ee

Art. 43. 'Receberá do almoxarife os moveis, roupas e'objectoa
precisos para o serviço das enfermarias e dos doentes, passando
ao mesmo as competentes cautelas. 	 e

Art. 41. São attribuições do enfermeiro - mi:ir:
§ 1.° Dirigir e fiscallear o serviçO das enfermarias, tanto enz

relação aos enfermeiros, como aos serventes..
e 2.. Distribuir os enfermeiros pelas enfermarias e bem as-

sim os serventes.	 -	 • -
e 3.0 Fazer a chamada dos enfermeiros e serventes duas ve-

zes por dia, sendo pela manhã ao toque de despertar e it noite
para distribuir-lhes o serviço de volantes.

-1. 0 Mandar examinar os leitos dos doentes, afim de ver se
elles teem occultos alimentos eontrarios ás dietas, que lhes ti-
verem sido prescriptas pelos facultativos, ou outros objectos
prohibidos.

5.. Mandar asinunciar por toque de sineta a entrada dog
medicos elinicos para a visita.

e 6.° Dirigir, fiscalisar e ordenar todo o serviço de-asseio do.
Hospital e suas dependencias, excepto o que estiver a ca.rgO de
funccionario especial.

e 7. 0 Mandar fazer o serviço externo, que for preciso, Pelos
serventes, dando parte ao me fico de dia.

g 8. 0 Rec ibor a roupa levede, mandar lavar a suja, tudo por
meio do rol, e dar parte de qualquer irregularidade neste ser-
viço.

e 9. s Mandar proceder á desinfecção das enfermarias e mais
dependencias do Hospital, sempre que lhe for ordenado pelo di-
rector, 1°2 medicos e o medico de dia,.
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§ 10. Fiscalisar o serviço de illuminaçã'o do Hospital e enfer-
marias.

Art. 45. O enfermeiro-mor balanceará mensalmente as enfer-
marias, para poder fiscalisar os objectes da Fazenda Nacional,
a -cargo dos enfermeiros, e das faltas que encontrar apresentara
uma relação, por elle assignada, ao Director, para se fazerem
as precisas declarações, afim de effectua,r-se a competente indo-
mnisação.

DO AJUDANTE DO ENFERMEIRO-MóR

Art. 46. o, ajudante do enfermeiro-mar será nomeado, por
proposta do mesmo, pelo director, e compete-lhe auxiliar o
enfermeiro-na& e substituil-o em seus impedimentos, assumindo
a respenaabilidade do que fizer.

DOS SERVENTES

•
'Art. 47. Os serventes farão todo o serviço do Hospital, que

lhes for ordenado pelo enfermeiro•ner e enfermeiros, tanto nas
enfermarias e dependencias do Hospital, como fera. deste.

„ § 1.° Os serventes usarão sempre, em serviço e fera, de blusa
do brim pirdo ou azul, com botões pretos lisos, calça tambem
de brim pardo ou azul, bonet igual ao dos marinheiros, com o
dístico - Hospital de Marinha- e serão, quando doentes, tra-
tados no hospital, perdendo metade dos vencimentos.

Art. 98- Os serventes, do mesmo modo que os enfermeiros,
são Obrigados a residir no Hospital e teem direito á ração, cama
e luz.

Faragrapho unico.-Para serventes, serão admittidas unica-
mente pessoas de 18 a 40 annos, com a robustez precisa para os
trabalhos, a que são destinadas, tendo preferencia as ex-praças
da Armada, que com documentos provem a sua boa conducta.

DO ALMOXARIFE

Art. 49. O almoxarife será encarregado da administração
esonomica do hospital e terá a seu cargo a arrecadação. escri-
pturação e contabilidade dos dinheiros, generos e mais effeitos
da Fazenda Nacional do estabelecimento.
.§ 1. 0 Compete-lho ainda, sempre que o Director ordenar,

fazer os pedidos concernentes ao serviço dos doentes e enfer-
marias, os quaes coMprehenderãe, além dos geir Nros alirnenticios,
as roupas e mais objectes attinentes a esse serviço, passando de
hoje em diante o Hospital a prover-se diretamente nus force-
cederes, que tiverem coatractos com o Ministerio da Marinha,
sem ser necessario fazei-o por interme-lio do Girmwssarildo.

:5 2. 0 Desde que sejam verificados o rubricados pelo Director,
irão os pedidos, directamente, para os fornecedores, que os satis-
farão, fazendo a entrega respectiva nos Hospitaes.

Art. 50 Incumbe ao almoxarife:,	 .	 .
§ 1. 0 Fazer os pedidos, as remessas em geral, os bilhetes de

concerto e ergarnsar no livro competente o resumo dos mappas
parciaes das enfermarias, para que tenham o municiamento das
dietas.

§ 2.! Receber os dinheiros para as compras miudas diarias o
rocei hei-os ao cofre, apresentando mensalmente na Contadoria
as contas, que serão processadas pelo modo indicado nas instrua-
ções de 18 de março de 1833, na parte que lhes for applicavel.

§ 3. 0 Sor claviculario do cofre, pelo qual é responsa,vel irn-
mediato.

,§ 4.° Escriptura.r a sua conta 'e os livros de Soccorros, lan-
çando as notas do altas nas cadernetas o guias, cuja guarda lhe
é privativa.

§ 5. 0 Organisar as folhas dos vencimentos dos enfermeiros,
- serventes, remadores e cozinheiros, a cujo pagamento assistirá.

§ 6.° Receber os generos e mais objectes que entrarem para
o Hospital, depois de assistir aos exames respectivos, pesagem,
conta e medida.
' § 7. 0 cuidar no bom acondicionamento dos generos e de tudo
quanto receber para supprirnento do hospital, respondendo pelas
faltas ou estragos que provierem de-sua má arrumação. 	 .

§ 8.° Tor em vista a limpeza o arranjo das salas onde se de-
positarem OS generos.

.§ 9.° Fornecer as rações dos empregados, conforme o muni-
ciamento feito polo medico de dia, autorisado pelo Director.

§ 10. Entregar os objectes podidos p sra, o serviço do hospital,
dos quaes não possa ter despeza irnrnerliata, em vista da auto-
risação do Director, cobrando a devida cautela o desobrigar-se
da indemnisação, no caso de falta ou extravio, pelo desconto do
empregado responsavel.

§,11. Satisfazer com pontualidade os pedidos, que lhe forem
apresentados, em virtude de ordem do Director, conformo as
regras fixadas neste regulamento.

§ 12. Ter sob a sua responsabilidade e carga as roupas para
uso dos doentes, fazendo os competentes pedidos ao Director.

§ 13. Fazer com prévia audiencia do Director, os pedidos de
qualquer genes° Ott artigo, de que carecer o Alraoxarifado.

§ 14. Responder pela deterioração ou extravio que, por culpa
sua ou de seu fiel, se der nos generos e artigos confiados á sua,
guarda.

§ 15. Receber ou mandar MI fiel receber, onde for deter-
minado pela autoridade competente, todas as dietas e alimentos
frescos para rnuniciamento geral do hospital, ficando expressa-
mente prohibido fazer substituir a Sua pessoa e a de seu fiel por
serventes ou outro empregado do hospital.

§ 16. Vigiar attentamente a conducta do seu fiel, pela qual é
responsavel.

Art. 51. Ficam a seu cargo às cadernetas dos officiaes o
praças, que entrarem para o Hospital, que serão depois as dos
officiaes entregues aos proprios o as das classes remettidas a
seus corpos ou navios, quando tiverem alta.

Paragrapho unico. As cadernetas dos officiaes e praças
que fenecerem, depois de nellas serem averbados os espoliog,
serão enviadas ao Quartel General, para terem o conveniente
destino.

Art. 52. O almoxarife terá sob a sua guarda os espolios em
geral, comprehendendo jeju e dinheiro.

Paragrapho unico. As joias o o dinheiro serão recolhidos ao
cofre, depois de especificados o averbados nas resprctivas cader-
netas.

Os espolies dos officiaes o praças, que não pertencerem ao Corpo
de Marinheiros Nacionaes ou Batalhão Naval serão remettidos
ao Commissaria lo Geral, e das praças daquelles corpos a pessoas
competentemente autorisadas pelos commandantes dos mesmos,
que os vierem buscar, devendo passar recibos dos mesmos es-
polies.

Art. 53. Para regularidade, ordem e fiscalisação dos espoliog
se relacionarão em livro proprio e individualmente os que
forem arrecadados, o que constituirá a carga do almoxarife, e
sua descarga será dada nesse mesmo livro, polo recibo das pes-
soas ou estações a que forem entregues.

Art. 54. O almoxarife será abonado de ração, cama e luz e
morará no hospital com sua familia, si houver accommodoções
apropriadas que não prejudiquem as necessidades do estabele-
cimento.

Art. 55. O almoxarife prestará a caução exigida aos demais
officiaes de Fazenda.

DO FIEL -

Art. 56. O fiel é o guarda da arrecadação e como tal respon-
savel por tudo quanto a esta pertencer. Será nomeado pelo com-
missario geral da Armada, por proposta do almoxarife. COM-
pete-lhe :

§ 1. 0 Coadjuvar o almoxarife em todos os serviços, com ex-
cepção da escripturação de sua conta, o executar o que lho
determinar relativamente ao serviço.

§ 2. 0 Substituir o almoxarife nos seus impedimentos, nos
termos do decreto n. 4512 A de 30 de junho de 1871, sendo neste
caso a conta eseripturada pelo escrevente que o Director
designar.	

.

§ 3 0 Residirá no hospital e terá ração,•cama, luz e trata-
mento, quando doente, perdendo então metade do seus venci-
mentos.

DOS ESCREVENTES

. Art. 57. Os escreventes farão os trabalhos que lhes rama
determinados pelo Director, competindo a um deites fazer
cripturaeão da pharmacia e laboratorio debaixo da immediasse.‘,
inspecção dos pliarmaceuticos.

,Art. 58. Ninguern será nomeado escrevente do hospital, sena
provar ter bom procedimento e a idade do 18 annos, pelo menos,
mostrando em concurso ter boa lettra e conhecimento de gram-
mstica, lingua nacional e arithmetica até a theoria das pro-
porções, inclusivamente.

Art. 59. Os escreventes terão a graduação de 1 0° sargentos e
usarão os respectivos uniformes, e serão tratados no Hospital,
quando doentes, perdendo metade de seus vencimentos.

haverá um escrevente para o service do chefe dos pharrna-
couticos e encarregados da pharmacia e laboratorio.

DO CONTINUO

Art. GO. Ao continuo da secretaria compete:
§ 1.° Cuidar no asseio das salas o moveis da secretaria, re-

spondendo pelos livros e papeis que lhe forem entregues.
§ 2.° Ter sempre as mesas dos empregados providas do que

for nocessario, fechar e entregar o expediente e selar os papo is
que exigirem essa formalidade.

§ 3. 0 Transmittir aos empregados os 'recados e papeis qu e
lhe forem dirigidos.
, § 4• 0 Substituir o ajudante do porteiro do• Hospital em seus
impedimentos.
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Àrt. 61.. Terá a graduação de,cabo de esquadra e será obri-
gado a andar uniformisado em serviço interno ou externo do
flospitan'Quando doente, será' tratado no hospital, perdendo me-
tade dos vencimentos.

DO PORTEIRO E SEU 'AJUDANTE

. • „	 .Art. 62: "COmpete ao peneire:
1. 0 Executar e. observar as ,instrucções dadas pelo Director'

ou.	 vezes fizer, rião. cenSentindo que entre no Elos. -
pita) a Tallar com os doentes pessoa alguma sem licença do me-
dico 'de	 '

-§ 2.° Evitar que as pessoas que ottiVerein licença:para visitar •
qualquer doente, lhe levem algum 'alimento oh' objecto prohi-
bido,,cOMé , dinheiro, armas, etc.,: pedende para este fim fazer
OS exames preciso' 	 • • -	 • • • '	 •

§ 3. 0 Ter. um livro em 'que faça. apontamentos de todas as

	

,	 .•	 ,
baixas que trouxerem os doentes; que diariamente entrarem
para.° . Hospital.	 ,	 ;	 '•

•§'4'.0 Vigiar que nenhum dn'euter saia do, Hospital, sem ter
alta' 'oh ' liCença 'clO'faeUltatiVO' sitie o • tratar, para passear,'
dando,ainda neste, case .parte ao Director, e nem empregado'
alguna subalterno, seinjiceriça; per . eseripto, do Director, e,. na
sua,falta, do quem suas vezes fizer.

'Art. 63, O Porteirían„Communicará' ao Medico de dia as
oeCtirrenclas'qee se derem • em seU. serliiçO,'&sde que se 'abrir
ate'que' se; fdchar o Hospital, asáini cedo referirá' ao mesmo o
nímia das pessoas que , entrarena ou sahirem depois do toque de7
recolhe.'	 •	 '	 '	 '

'Art. 04:,0 ',Porteiro Ser'á banhem enearregado de guardar
oS' fardainenteS, e no livre .. em (Pie lançar. as• baixai fará a de-
claraçãO dás peças de fafrdamonto, e inala objectes que as doentes•
trouxerem, ra ‘ mencionaraio corpo, companhia, numero e navio
a que • pertença a' a ,praça: •

'Art: 65: O porteiro Será coadjuvado' no serviço da portaria
pelb'Sen' ajudante, que . UsUbstituirà ein • sena impe }intentos.

Art. :60. Tanto morteiro, com	 uo seu ajudante, andarão ni-i •
formizados'CoM blusa" da tianelia azul.' com botões pretos liaás,
calça branca ou de fianella azul e bonet com o diatico - Por-
teiro do Hospital.

Art. 67. O porteiro terá a graduação.de 1° sargento e o aju-
dante de 2° sargento.

PAragrapho unice.Tento . o -porteiro como seuajudante tem
direito a'ração, cama "e loz residirão no Hospital; . qiiando
deentes, geras, tratados no Hospital, perdendo a metade de Seus
vencimentos.

TITULO II
,

SECRETARIA, ÉScuirfUldad, CONSELHO AmurmsTRATIVo,-
- ItECitafEii Do floSPITAL CENTRAL

•.	 CAPITULO 1

SECRETARIA, ESCRIPTURAÇÃO, CONSELHO ADMINISTRATIVO ' -

Art. 68. Os trabalhos da, secretaria . durarão seis horas em
todos os dias que não formai domingos ou de festividades na-
cionaes.' . , k • kLaq	 ••1!" 4	 ,• •	 ,	 a .

-1-;g No casos urgentes ou extraordinaries. • o Director ,po.,
cle.4¡jp,relen0..r. , as .liorae,.,de.trabalho, ou mandar executalo
nos dias "aein ,a; exceptindos'. " 	 ,	 • _	 • .. '

,Art. , 69. 11,,tveria,na secretarimmTlivrà de ' 'Presença deneMis
nade,•-g-iRooto 7es.no qual, diariamente ei empregados, militares
e. 	 .os nomes por extenso, .as horas mareadas.......
para. a'entrada. ,,

O Diredor, diefeS' das' 'clinleaS e os chefes do laboratorio' e
pharmacia não esião„sujeitos ao ponto. ,, •	 •

A' tvt% jrio	 poete, Cara . 0 • Directbr passar attestado
de presença croatanapregades,.que ;aiSsigna) a ,e,enviar4 4 r.epái.-

que'tiverem •Ale .pagar seus'venciinentoa. 	 '	 •	 - •
Art. 70. Osenfermeiros.' cozinheiros,:servontes e remadores

serão apentadóS"diáriamenta pelo enfernidrojmór:	 '
Paragrapho unico: Estes pontos acompanharão e justificarão

as folhas de pagamento.
Art. 71. Os descontos por faltas serão regulados pelo dis-

posto nos arts. 71, 78 o • 79 de Decreto n. 4364 de 15 de"mareo

	

-`	 '	 1	 .,	 ... •

, Paragt,aPhO unied. Os'empregados militares só sollrerão defl-
etido) em sim grati fica ção.'	 •	 •

Árt`;'.72: Os trabalhoá' da escripturaeão e expediente da se- •
cretkria do Hospital ficam a cargo dos escreventes, que ()afarão,

	

coriferme lhes for ordena‘lo pele Director. 	 ' "
Paragraphodiniee. Além desses trabalhos, coadjtivarão os 'que

lhe.* forem determinados'. •
Art. 73. Haverá. no Hospital um archivo.
§ 1. 0 O archivo da secretaria ficará a cargo do Director.

§ 2. 0 Nelle serão guardadas as papelet'aa dos doentes tratados
no Hospital, com o seu destino, todos' os paneis pertencentes
secretaria, documentos,' correspendencia ..official. etc.

Art. 7-1. A eseripturação do 'Hospital gora feita de accordo
com este regulamento e o Decreto n. 4542 _A de :30 , de junho
de 1870.	

.

- Art. 75. A escripturação dos appareliaoS etleectrciocni,táriánatdr%
mentos de cirurgia e observações clinicaS5 ,e
seguintes livros:	 .	 .	 .

I. Um livro de pedidos para requisições e car 5 -
11. Um livro de termos, para consumo de inutei, e1 -	 •
III. Um livro mappa para demonstrar a receita e desPe2a:
§ 1. 0 T,-ales os apparelhoa de, uso medico e oirm.gmcO. serão

carregados ao responsavel em livro competente. '
§ 2. 0 A receita constará do inventario e'pedides de intatru-

mentos e mais objectes para os .navios,. corpos, hospitaes et3-,
do Ministerin da. Marinha.

§ 3, 0 k escriptuniçã'o ficará a cargo de um dos escreventes:,
sob as vistas do respons)vel.
staArrát̀:. 76. A escripturação da phartnacia e laboratorio coa-

,
sI. Da escripturação propriamente da pharmacia, deposito da

drogas e medicamentos ;•
11. Da escriptura çã o peculiar do laboratorio c/lir/alce.
III. Da escripturação de apparelhos para pharmacia; analySe:

chimica, etc.	 ,	 ,
Art. 77. A escripturação da pharmacia constará ainda de: •
Livros de receituario.
Livre de pedidos.
Livro de termos.
Livros de entregas.
Livro inappa.	 -
Resumo:
§1.^ Os livros de receittiario servirão para nelles se len-

çarein as formulas prescriptes , peles clínicos das enfermarias:
§ 2.° Os livros' de pedido, , termnS: entregas e inappas,

os fins &terminados, no decreto ite 30 de junho'de 	 '
Art. 78. Fica deado um livro de requiSicõ'es,'de' drogas' é

mais objectes, .que entram • ea CorePosiçãe 'clos'Ymedicainenteá e
preParadbs officinaes do laboratorie chimico. (Modele 	 n

Pariigrapho unicd. As requisições serão despachadas pelo'
director.	 ';	 I	 • •

_Art.' 79. Pica taMbem creado um livro para ' manifestos,
especialmente a cargo do pharmaceutico encarregado do labo-
ratorio. (Modelo n. 2.) , 	

.

§ 1. 0 Esse livro' • servirá' Pará:inianifeãtar '	 carregar em
•receitas ao encarregar% da phermacia" os preparados offici-•
Ines feitos no labora torio, especificando a qualidade, quantidade
e valor do material empregado.

§ 20 Por este manifesto terá, à chefe dá Pharmacia a despesa
das drogas que tiverem .sido.emoregadas nos preparados.,

§ 3. os manifestos serão rubrica,des pele director á, POT' este':
mau lados carregar - em receitas a attender na' despeza dos res..
ponsaveis.

§ 4:* A, escripturação 	 pharmacia e la,boraterio fica exclui . •
sivamente a cargo dOs'pharmaceuticos. 	 ' „,

Art. 89. A escriptiiração • dos' deposites, de , apperelhoi e
instrumentos para uso medico e cleurgico• fica aos' respoU-''
seveis.	 -	 • •

Ar,. 81. A. escripturação de. fazenda, a cargo do almdaarife
do hospital, será feita de accordo cena o disMtci tio decreto
n; 4542 A; de 30 de junho de 1870; e constará dos seguintes
livros:-

1. 0 Para pedidos de dinheiro.
2. 0 Paro w . lides de viveres e dietas.
3.° Para pedidos 4sle sebrdsalentes.
4. 0 Pará remessas e entregas.
5.° Para diario do despeza.
6.* Para termo de inuteis.

. 7.9 Para cautelas.'
8.° Para pedidos de' raupafl. ',-
Art. 82. As despezas do livro diario serão lançadas e assi-

gnadas pelo Medico de dia, que mandará receber do- alnioxa-
• rifado os-artigos' e objectos destinados ao serviço, e -serão
• rubricadas pelo director. - •

Paragrapho unico. Eiceptuam-se -os objectes que tenhairr,
de ficar temporariamente sob responsabilidade dos empre-
gados incumbidos de serviços • especians, os quaes assignarão •
a respectiva responsabilidade.

Art. 83. Para o alieno das dietas dos doentes e raç5es dos
empregados do hospital, vigorará o diario de despem, em que
o naerlico de dia fará o municiarnaato, conforme o disposto
no art. 84 do decreto do 30 de junho de 1870.

Art. 84. ias receitas e cargas doa responsaveis da Fazenda.
Nacional serão feitas pelas estações entregadoras ou ,pelos
fornecedores, como preceitua a parte. final do aviso de 21 de
novembro de 1879.
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•

• Art. 85 Os livros de soccorros do pessoal serão escripturados
pela:Samna mercada nós arte. 91 e 92 do decreto n. 4542 A, de
IA de junho de 1870.

Art. 80. Haverá mais um livro proprio para a escripturação
especial dos espolies arrecadados. 	 "• ' • •	 ,•	 .Art. 87: 'Na escripturação dos livros • mappas do almoxarife
e pharmaceutieos se reservará, uma colutnna para numeração , •
das receitas e pedi los, Com o numero do ordem da apresentação •
das facturas dos fornecedores e pelidos, nos ¡greles se certificará
o recebimento e lançamento dos artigos, mencionando o numero
da receita que comprovar. (Modelo n. 3.)

Art. 88. Haverá Lambem' um livro do ,porteiro, em que elle
fará o lançamento das baixas e altas aos doentes.

Art. 89. Na escripturação geral do hospital fica em inteiro
vigor a dontrina aos'arts. 62 e 63 do regulamento n. 4542 A, de
30 cfe junho de 1870. 	 • e	 •	 '• .• • •	 •	 • •

Art. 90. Haverá no Hospital Central um Conselho Admi-
.nistrativo, que será constituido pelo director, como presidente,
os quatro 1°, medicos, 03 dous pharmaceuticos chefes da phar-
macia o leboratorio e o almoxarife.

Servirá de secretario o pharmaceutico mais moderno.
Art. 91. Este censellio, que se reunirá pelo meios uma vez

mensalmente, a convite do director, tem por , fim tomar conhe-
cimento ds factos de nota, que se passarem nos dilTerentes
serviços do hospital e das medidas apresentadas pelo director, ou
por qualquer desetts Membros, tendentes a melhorar a parte
hygienica e economica do ,hospital.

Art. 92. As actas das ,reuniões 'serão lavradas por um escre-
vente dó hospital em úrie livro e assignada por todos os membros
presentes.

Art. 93.. Si dá discussão do conselho resultar a approvaçã.o
de medidas indispensaveis ao hospitel, e cuja execução não
esteja na alçida do director, este fará, tirar copia da acta ou
setas que se °ocuparem dessa medidas, afim de remettel-as ao
Inspector do Serviço Sa,nitario.

.	 CAPITULO II

DO REGMEN DO ilospiTAG

-Art. 94. O serviço , interno do hospital obedecerá áS seguintes,
regras :

1 .. a A. entrada de qualquer doente será annunciada pelo por-
teiro ou quem suas vezes fizer, por um toque de sineta, afim do
medico de dia prestar-lhe os necesiarios cuidados.

2:' A entrada dos medicos e Oleia' de visita será • tambern
annunciada por toques do sino, em numero que o director de-
terminar.

Árt. 95. De accordo com' o artigo precedente, haverá diaria-
mente de serviço no Hospital Central

1.° Um Medico, que se denominará de dia.
2.° Um pharmaceutico e auxiliares necessarios.'

• •Art. 96. Na ausencie do director e findo ci expediente, ••o
medico -de dia é a primeira autoridade do hospital. ' 	 •

Art. 97. Nenhum objecto entrará ou sahirã do hospital, sem
ordem do director, e na sua ausencia, do medico de dia.

Are.. 98. Nenhuma pessoa extranha ao hospital poderá ser
nelle adrnittida sem sciencia do director ou medico de dia.

Art..90. As visitas de parentes e amigos terão legar mit dias •
e horas marcados pelo.director.

Paragrapho unico. Fóra destes dias e toras; só poderão ser
permittidas, si o 'director ou medico de dia encontrarem Motivos
que as justifiquem.

Art. 100. 'Nenhum empregado sahirá do estabelecineento t sem
sciencia ou licença do director ou medico de dia.

'e 1. 0 Os escreventes, lindo o expediente, poderão fazei-o,
salvo o caso de urgencia do ser viço.

2`. 0 Os enfermeiros -poderão sahir, com consentimento 'do
enfermeiro-mór ou do Médico', a -cujo serviço estiverem; porém
em caso algum o farão, sem participarem ao director ou medico
de	 •	 ,

Art. 101. Ao pharmaceutico de serviço •comPete .. • •.
_e 1. 0. Conservar-se 24 horas no hospital, para aviar qualquer

receita extraordinaria.
§ 2. 6 Fiscalizar Ode o serviço pharmaceutico, fóra das horas

do expediente.	 *	 •
§-5. 0 Manter a Ordem-e disciplina entre os seus subordinados

na ausencia' do pharmaceutico encarregado, dando-lhe parte por
escripto do que tiver occorridó durante o seu serviço.

Art. , l02.. O alumno pensionista, que estiver de serviço, se
conservará 24 horas no hospital, para auxiliar o medico ele dia.

, Art..103. Quando houver falta de'pharmaceirticos, os praticos
de pharmacia alternarão com aquelles no serviço do dia.

Art. 104. Nenhum doente será recebido no hospital, sem
baixa ou documento equivalente, salvo Os que vierem em
virtude de ordem superior dirigida ao director, ou por molestia
que reclaree intervenção urgente.

Paragrapho ufilco. As balias que não forem passadas -nas
cadernetas, impressas ou manuseriptas, serão lançadas por ex-

tenso e conterão o nome, filiação, naturalidade, companhia,
corpo e navio, a que pertencer o doente.

Art. 105. Logo que os doentes "entrarem peita o hospital
despirão a roupa, p ira ser arrecadada, e substitUida por'outra
deliospital. Exceptuam-se-os officiaes e aspirantes,

Art. 106. A roupa dos 'doentes será entregue pelos enfer-
meiros ao porteiro, com uma guia contendo o numero de peças,
da enfermaria, da papeleta, mino gio doente e data da entrada.
Obtida a alta, irá o doente cern a papeleta receber a . roupa que
lhe pertencer.

Art. 107e •Os otlIciaes'e aspirantes, que 'entrarem- para o hos-
pital, serão tratados com, distinção, o _que não os iahibe do
estarem•sujeitos ao regulamentos.

Art. 108. Os ofilciaes ,que se recolherem aohespital , por
ordem do Quartel-General,. quando presos,t só . 'poderão sahir,
precedeudo communicação previa do mesmo Quartel-General ao
director, autorizando sua. sahida -	 . 	 •	 •	 •

Art. 109. Os presos, que vierem recommendados, serão cuida-
dosamente vigiados, para . o que- deverá o director empregar os
meios de segurança, que julgar necesSerios.

Art. 110. Quando entrarem no hospital. doentes alienados, o •
director solicitará do inspector naval a sua remoção..

.Art. 111. Sempre que entrar para o hospital alguma • :pessoa
ferida ou eontuea por accidente e tumulto ou desordem. pertença
elle ou não á Armada, será feito pelo medico e alumnoele •dia
o corpo de delicto, de accordo com o actual regulamento pro-
cessual criminal militar, o se enviara deste uma cópia conferida

• e assignada Pelo medico de dia e rubricada' pelo director ao
Inspector de saude naval.

Paragrapho uuice. O termo do corpo de delicto será lavrado,
em livro proprio que ficará archivado no hispital.

Art. 112. O dinheiro que os doentes trouxerem será por
elles entregue aos enfermeiros, que o levarão ao enfermeiro-
mór ou quem suas vezes fizer. Este o contará d. vista dos
doentes'e depois de ter lançuto á tinta e por extenso a sua.
importanda co verso da papeleta' e assignado, entregará ao
almoxarife que lhe passará recibo. 	 •

e 1. 0 No dia em que tiver alta o doente, o enfermeiro-mór
irá receber o dinheiro, ptssando quitação --ao. almoxarife o o
entregará a seu dono, que por sua vez lhe dará recibo.	 •

As visitas medicas serão feitas em qualquer epocha, das 7 ás
9.horas da manhã :

e 1. 0 Si for necessario, os medicos visitarão os doentes mais
• de uma vez por dia.

e 2. 0 Na occasião das visitas, os facultativos serão acomptie
nhados pelos enfermeiros, que tomarão nota, em :livro propino,
de tudo quanto disser respeito aos doentes, como receituario,
dietas e observações, o fornecerão aos clinicos os esclarecimentos
nocessarios. •

Art. 113. .0s medicot clinicos poderão transferir doentes de
suas enfermarias para as outras, quando , não , pertencerene ''ao
ramo de serviço a seu cargo, com prévia audiencia do director.

Ars. 114. Finda 'a visita, á' fecultativoe lançarão nó livro do
receituario as formulas áue tiverem receitado nas' papeletas dos
doentes, com todos 'os eselaeedirnentos'e de accordo 'com as pra-
ticas medicas, datarão e assignarão.• • • 	 '	 " ••••	 •

Art. 115. Os medicos, que passarem visita nas enfermarias
a Meg° de outros, iro impedimente our falta deite. , não poderão
alterar -o erataniénte dos doeutes; Senãolior necessidade.

Paragrapho unico. Não poderão 'lambem lhes dar a.Ita ou
tra.nsferil-os para Mitras nenfermarias, salvo ordem superior ou
circumstancia extraordinaria.	 .

Art. 116. $ó ,,,os os facultetivos. do ,hospital tem
' prescrever dietas ape deentes de•suas enfermarias e receitar-lhes

remedios.
Parar:ranho unte°. Nenhuma pessoae,pois, qualquer que seja •

a sua graduação ou emprego, poderá intervir, ()bater ou. oppor-
, se á execução do que os ditos fircultivos tiverem determinado a

" semelhante respeito. • •
Art. 117. Os medicos clinicos poderão permittir que oe seus

doentes passeiem dentro do recinto do hospital, Sob a vigilancia
de um enfermeiro, em horas , para isso determinadas. ' 	 • '•

Paragrapho unico. Aos officiaes doentes poderão os medicos
perrnittir tambem passeios.

'	 Art. 118. Os doentes que fizerem uso de banhos de mar serão
lacoinpanhados.	 •I
; Art. 119. O curativo dos doentes será feito pelos alumies
pensionistas e enfermeiros de accordo com o determinado pelos
medico.	 • .1	 •
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Art..120. O , enferineiromór ou -o enfermeiro que fizer as
suas vezes entregará diariamente ao medico de dia uma
relação dos dentes entrados, existentes e dos leitos vagos nas
di versaS e ti ferma.rias 	 •

Paragra pho unico. Esta relação servirá para orientaçãn do
serviço e distribuição dos doentes, que entrarem e fazer conhecer
o movimento das enfermarias.

QUando os enfermeiroas reconhecerem ter fallecido algum
doente de suas enfermarias, darão parte immediatamente ao
medico de dia, para este verificar o obito.

§ 1. 0 Verificado o obito; o mediei) de dia mandará vestir o
calavas e conduzil-o para o necroterio.

§ 2.° Salvo o caso de fallecimento, por molestia 'epidensica,
contagiosa, infecto-contagiosa ou estado de putrefação 'rapida
do cadaver. nenhum enterramento se fará senão depois de pas-
sadas as 24 horas.

Art. 121. As dietas para uso dos doentes são as consignadas
na tabslla annexa. • ,: .	 •

O mappa pral das dietas será sempre feito- de vespera, logo
depois da visita e entrega do receituario á pharinacia e a
tempo de poder o aluauxarife abonar tudo quanto os facultativos
prescreveratn.

§ 1. 0 O mappa para as dietas ordinarias e extraordinarias de
cada enfermaria será organizado pelo respectivo enfermeiro.

• § 2. 0 Os doentes que 'entrarem depois de feito o mappt geral
terão as dietas que lhes forem prescriptas pelo medico de dia,
que as marcará na papeleta e pa.-sat á uni valia, que será in-
cluído no mappa geral do dia seguinte.

§ 3. 0 E' expressamente prohibido dar aos doentes qualquer
alimento que não estiver abonado nas papeletas.

Art. 122. A distribuição das dietas (almoço, jantar e ceia)
será feita ás horas que o director marcar, de accordo com os
mediais clinicos.

Paragrapho unico. Nesta disposição estão incluidas as dietas
dos officiaes, fazendo se as altarações que forem convenientes.

Art. 123. A arrecadação do dinheiros, viveres, roupas e mais
effeitos da Fazenda Nacional, bem como a escripturação e con-
tabilidade do Hospital, ficam á cargo do almoxarife.

§ 1. 0 Para guardar o dinheiro a S311 cargo, terá o almoxarife
um cofre, do qual será o principal responsavel.
. § 2. 0 Tambem haverá uru cofre a cargo e responsabilidade do

pliarmaceutico, encarregado da pbarmacia, onde serão guar-
dadas as quantias destinadas ás compras miudas.

g 3.° Quando qualquer navio da Armada der baixa, o medico
ou pharmaceutiee. que hena estiver embarcado, dentro de IS- dias,
fara entrega da botica ao hospital. perante o director, e na •
falta do mesmo, do medico de dia e do chefe da phartnacia,afim,
de se proceder á separação dos medicamentos e utensilios em
bom estado dos imiteis, devendo lavrar-se destes o competente
ternao,,carregar se os-bons ao chefe da pharmacia, dando- se ao
entregador, no livro proprio, a despeza total das entregas e re-
mesma feitas.

Art. 124. As roupas para uso dos doentes e para os leitos
serão de linho ou de algodão, conforme a estação, e constarão:

•§ 1. 0 Para as praças de pret, de um camisolão, uma camisa
de fóra, um camisão de dentro, de tecido de meia de fianella,
uma calça, um barrete e urn par de chi nellos.

g 2. • Para os officiaes e aspirantes.' serão as de seu proprio
• uso, podendo haver camisolaa apropriadas, para os que quizerern

se utiliSar delias.
Art. 125. AS roupas de cama dos doentes serão mudadas duas

vezes na semana, salvo determinação especial dos medicos
clipicos. .

Paragrapho unieo. Para este fim haverá cinco ou seis mudas
do roupa de linho e algodão, cobertores de lã, barretes de al-‘
godão, calças, fronhas, e o mais que for preciso, em quantidade
li-ufficiente na arrecadação.

Art. 123. EmqUanto não se estabeleceram lavanderias a vapor
,no hospital e estufas apropriadas á desinfecção, continuará a
lavagem a ser feita por concurrennia e de accordo com o de-
creto n. 1041, de 25 'de outubro de 1889. 	 •

Art. 127. As roupas para o serviço das enfermarias e dos
doentes, os moveis e utensilios ficarão a cargo do enfermeiro-
mar, ou quem suas vezes fizer, que passará a competente cau-
tela ao almoxarife para sua resalva.
•g 1. 0 Estes objectos e roupas ficam entregues ao enfermeiro

de cada enfermaria, que %ilibem passará cautela ao enfermeiro-
mór.

g 2. 0 Quando tiver de se proceder á muda iça de roupas das
enfermaria, o enfermeiro respectivo entregará a suja e receberá

a limpa, por-meio de rói, sendo responsavel por qualquer
extravio.	 •

§ 3.° Os utsrisilios quebrados ou inutilisados serão substi-
tuidos por outros, recebendo o enfermeiro os novos, si nã.o for
iseo devido á falta de zelo ou cuidado de sua parte, pois, nesta
caso, deverá substituil-os á sua custa.

Art .. 128. Toda a roupa dos doentes, colxões, etc., inutilisasloS
no serviço, serão queimados.

g 1. 0 A roupa de uso dos doentes, de cama, colchões, traves-
toiros, etc., que tiverem servido a doentes de molestias conta-
giosas, serão desinfectados ou queimados, a juizo dos medicos en-
carregados das enfermarias.

g 2. 0 Os inuteis de qualquer natureza serão examinados pelo
director, que os julgara, dando despeza ao responsavel dos im-
presta ve is .

g 3. • Dos susceptiveis de transformação ou aproveitamento sei
fará entrega ao commissario geral.	 •

Art. 129. Para o serviço da nOite serão designados diaria-
mente e por quartos alguns enfermeiros e serventes. 	 •

Paragrapho unico.Os enfermeiros, durante o s er viço nocturno, -
policiarão não só as enfermarias, como attenderão aos doentes
graves, darão os remedios conforme lhes for recomrnendado e
mencionarão no livro proprio as ocourrencias da noite.

Art. 130. O p rtão do hospital fechar-se-ha ás nove horas da
noite e abrir-se-ha ao toque da alvorada, e fora dessas horas só .
se abrirá para admissão de algum doente.

Art. 131. E' prohibido aos doentes, funceionarios e em-
pregados subalternos :

g 1. 0 Qualquer altercação, disputa ou barulho no recinto do
hospital e principalmente dentro das enfermarias.	 .

§ .2. 0 Qualquer jogo, á excepção dos considerados licitos e per-
mittidos em toda parte. 	 .

Art. 132. O hospital terá sempre uma guarda commandada
por um ornejai inferior, à qual ficará as ordens do director.

Art. 133. Os oriciaes e praças, que se tratarem no hospital,
soffrerão o seguinte desconto nos seus vencimentos : •

g 1. 0 Os officiaes de patente de todas as classes, guardas-ma-
riuha e pilotos, o correspondente á metade do respectivo soldo.

§ 2. 0 Os officiaes de veia, inferiores e outros, que como taes -
são considerados, os respectivos meios soldos ou metade das gra-
tificações.	 -

§ 3. 0 As demais praças dos navios, as de pret dos corpos de
Marinha, das Escolas de Aprendizes Marinheiros, os artistas e
outros do serviço do Arsenal e -estabelecimentos navaes, todos
os vencimentos.	 •

§ 4. 0 Serão, porém, exceptuadas as praças de pret e mais pes-
soal mennionado no paragrapho precedente, quando a molestia
de que soffrerem for devida a desastre occorrido em serviça.

Art..134. O dinheiro neceseario para as compras miudas do
almestarifado e da pharmaéia será supprido 'pela pagadoria de
marinha, mediante requisição dos respectivos funccionarios.

g 1.0 A prestação de contas do dinheiro recebido para estas
compras será feita mensalmente na pagadoria de marinha, cora-
documentos em regra, para que lhes possa ser abonado o que
for mister para o mez seguinte.

Art. 135. Quando no hospital fallecer algum offlcial o não
houver quem se encarreeme do enterro, o director mandará
fazei-o com toda a decencia, exigindo do empregado, a quem
incumbir deste serviço, a competente conta documentada, para
ser liquidada e piga psla contadoria de marinha, mediante
ordem da secretaria de marinha.

Paragrapho unico. O director communicará o fallecimento
para se fazerem as honras militares que forem devidas.

Art. 135. Aos inferiores e praças de pret falleci los no hos-
pital se mandará dar caixão e sepultura sa ga, ficando expres-
samente prohibido o enterramento em valia com:1nm.

Art. 137. Quando fdlecer al gum preso, que esteja em pro-
cesso, se remetterá a certidão de obito passada pelo facultativo
que o tenha tratado.

Art. 138. Na conducção dos doentes para o hospital, deve-se
ter toda , a cautela, de fórma que enes não sejam expostos ao
sol ou á chuva, para o que haverá no hosoital padiolas ou qual-
quer outro meio do con iucção, que poderá ser requisitado pelos
commandantes dos navios ou corpos.

Art. 139. No interior do hospital haverá nunca menos de
duas sentinellas, unia pura a enfermaria dos presos e outra á
entrada da rampa, emquanto aiii se conservarem galés.. _Lgpi

As demais sentinellas -serão collocada,s Eira. 	 • -I ssa-1
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s Art. 140. O hospital terá deus escaleres com as respectivas
palamentas e guarniçõ is de remalores, bem como uma bomba
de incendio, guarnecida e servida pelos serventes e 'remadore.

Disposição transitoria. Fica extensivo ao hospital Centrais°
enfermaria de Copacabana a taifa a que se refere a lei n.478, d e
9 de dezembro de 1897, sendo que esta disposição será atteridida
depois que forem . comprehendidos os fundos no orçamento da
Marinha. Pelos §a 7°, 8°, 9°, 10, 11, 12 13, 14 e 15 do art. 4°
da lei n. 360, de 30 de dezembro de 1895, que orçou a despem
geral da Republica para o exercicio de 1896, . foi creada a taifa
para o serviço dos officiaos inferiores embarcados nos navios de
Armada. Polo art. 1 0 n: 8, do decreto n. 478, 'de 9 de dezembro
de 1897, foi o governo autorizado a equiparar quanto a taifa os
Corpos de Marinha aos navios de la .classe e as Escolas de Apren-
dizes Marinheiros aos navios de 3 classe, etc., visto não terem
sido estas repartições militares contempladas nas disposições da
referida lei do 30 de dezembro do 1895.

TITULO III

NOMEAÇÕES, APOSENTAIJORIAS; LICENÇAS E PUNIÇÕES

CAPITULO UNICO

NOMEAÇÕES, APOSENTADORIAS, LICENÇAS E PUNIÇÕES

Art. 141. As nomeações do director, medicos, almoxarife,
alumnos pensionistas, praticos de phartnacia, enfermeiros e
fiel serão feit is de accordo eom-os regulamentos dos corpos da
sande e de fazenda, e as dos demais empr 'gados pelo ministro,
por proposta do director remettida ao inspector de Sande Naval.

Paragrapho unico. O almoxarife será um commissario da
4° ou 3° classe do corpo de fazenda da armada e o fiel pertencerá
á brigada de inferiores da armada sada 1' ou 2" classe.

Art. 142. Os militares reformados poderão ser aproveitados
nos empregos civis do hospital.

Art. 143. Nenhum empregado do hospital entrará no exer-
cido do togar, para que tiver sido_ nomeado, sem que deite seja
empossado polo director, sob pena de caducidade da nomeação.

A percepção dos vencimentos se contará da data da posse.
Art. 144. As licenças dos empregados do hospital serão regu-

ladas pelo que dispõem os art. 98, 99, 100 e 101 do decreto
n. 4364, de 15 de maio de 1869.

Paragrapho unico. Para os effeitos das licenças, por doenças
e faltas, e para 99 aposentadorias dos empregados civis, que sé
tenham gratificação, serão considerados dous terços desta como
ordenado e.um terço corno gratificaçao.

Art. 145. Teem direito á aposentadoria os empregados civis,
escreventes, praticos de pharmacia, porteiro, ajudante e o con-
tinuo.
, Art. 146. Para a concessão das aposentadorias e demissões
dos empregados, vigorarão as disposições dos art. 88, 89, 90,

, 91 92. 93 e 94 do decreto n. 4364, de . lã de mais de 1839.

: Art. 147. Os empregados do hospital ficam sujeitos, pela falta
s de comparecimento sem motivo justificado, -negligencia, falta de

cumprimento de deveres e desobeliencia, ás ieguintes penas
, disciplinares

I. Simples advertencia.
II. Reprehensão.	 • •

III. Prisão por 24 horas.
IV. Suspensão por 15 dias, com perda de todo o vencimento.
Paragrapho unico. Estas penas serão impostas pelo director,

podendo as duas primeiras sei-o pelos chefes de serviço, sob cujas
ordens estiverem.
, Art. 148. • A suspensão ou prisão . como medida preventiva
por qualquer , motivo, ou de pronuncia no erime de responsabi-
lidade, será reg ulada pele dispeste nes arts.' 96e 97 do decreto
de 15 de maio de 1869. • 	 - •

TITULO IV

CAP1TUW UNICO

HOSPITAES DE 2a CIS>.NPERMARIAS

fir; Art. 149. Os hospitaes de 2° Cb.% terão as enfermarias ilidis-
pensaveis para o tratamento dos offsiaes e praças que a elles se
recolherem e salas para secretaria, arrecadação, deposites, etc.

Serão todos dotados, além disso, de uma pharmacia bem pro..
vida, de togar para banhos, cozinha, e suas dependencias.

Art. 150. O seu pessoal será constituido por um até quatro
medico, conforme sua lotação, um pharmaceutico, dons
enfermeiros, deus ou mais serventes, um escrevente e um.
cozinheiro.

Paragrapho unico. O director, que será um medico de là, 2',
OU 3° classe, exercerá, além de suas funcções, a de clinico do
hospital.

O director e mais pessoal, aumpiirão, em seus respectivos
serviços, o regulamento do Hospital Central, dentro dos limites

• em que for applica.vel.
Art. 151. O hospital de beri-bericos, actualmente em Copa-

cab ma, se regerá, porém, de accordo com a parte que lhe for
applicavel do regulamento da Hospital Central e mais o esta-
belecido nos artigos seguintes

Art. 152. Terá o seguinte possoal :
1 director, medico de 1° ou 2s classe.
3 medicos de sis ou 5' classe.
2 pharmaceuticos.
1 commissario.
1 machinista encarregado do motor das duchaa.
2 alumnos pensionistas da 5' OU 64 serie.
1 enfermeiro-m(5r.
6 enfermeiros.
1 ornejai do corpo do fazenda da Armada.
I escrevente.
1 fiel;
1 cosinheiro e 1 ajudante.
9 serventes.
Art. 153. Terá logares destinados á arrecadação dos generos

alimenticios, dietas e outros utensilios, -bem como para guardar
as roupas e outros sobresalentes a cargo do commissario.

Art. 154. O enfermeiro-mér tambetn terá um lagar para
arrecadação das roupas em serviço das enfermarias o das 'vesti-
mentas dos doentes que baixarem ao hospital.

Art. 155. O hospital de beri-hericos - terá. um serviço hydro-
tlierapico munido dos apparellios apropriados ao serviço das
duchas, assim como os ep pa relh os p rop ri os ás applicações e lectro-
thera picas.

Art. 156. Terão os hospitaes de 2° classe uma estufa para
desinfecção das roupas e utensílios dos doentes. Tombem serão
dotados de um forno de cremação para incineração das varreduras
e outros detritos.

Art. 157. Todo o pessoal será municiado diariamente e deverá.
arranchar no estabelecimento.

Art. 158. ' Em tudo que disser respeitoso serviço do hospital
de beri-bericos a directoria deverá entender-se com o Dr. inspe-
ctor de Sande Naval, por cujo intermedio fará sciente de qual-
quer occurrencia ou reclamação.

Art. 159. Aos medicos, pharmaceuticos, commiwarios, ma-
Chinista e alumnos pensionistas se abonará a quantia de trinta
mil reis (30$) mensaes para transporte.

Art. 160. Ao Dr. inspector de Sande Naval será. tamisem
adeantada a gratificação de trinta mil reis (30$) mensaes para o
serviço de inspecção do hospital.. • • •

Art. 161, O fornecimento de viveres, dietas, carvão, roupas e
medicamentos para o hospital de beri-bericos será feito pelos
fornecedores da Armada entregues no proprio hospital.

Art. 162. Continuam com organisação especial as enfermarias
doa arsenaes do Pará o Matto Grosso.

Paragrapho unico. Estas enfermarias terão accommcalações
para os doentes, para escripturação e tudo mais que for ' indis-
pensavel ao serviço das mesmas, 'devendo ser-lhes appli.cavel,
no que for possivel, o disposto no regulamento dos, hospitaxis.

Art. 133. Cada uma destas enfermarias terá o seguinte pestsoal:
1 medico cirurgião de 3', 4', ou 5" classe.
1 enfermeiro de l s ou 2° classe.
2 serventes.
1 cozinheiro.
Paragrapho unico. O pessoal de onferibeiros, serventes e co-

zinheiro será em - tudo equiparado ao do hospital da Capital,
gosando das mesmas vantagens deste.

Art. 164. As obrigações destes empregados serão, no que lhes
for- applicavel as mosmas que. competem pelo regulamento dos,
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hospitaes de 1* classe, sendo tolos sujeitos aos inspectores dos
respectivos arames, que desempenharão as fonações coinmettidas
ao director do hospital de P classe.

Art. 165 Além das enfermarias acima referidas continuarão
as actualmente annexas ás . Escolas de Aprendizes Marinheiros
e corpos de Infantaria do Marinha e Marinheiros Nacionaes.

§ 1° Estas enfermarias terão:
1 medico cirurgião de 3 41, 4* e 5* classes.
2 enfermeiros de P ou 21 classe.
2 serventes.
Art. 166.0 serviço interno e externo das mesmas enfermarias,

sua escripturação e contabilidade serão em tudo r •gulados
conforma o disposto nestei regulamento, na parte em que puder
ter applicação, cabendo aos medicos o encargo de escripturar suas
cantas.

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 167. As disposições do presente regulamento que con-
tenham augmento de pessoal e 41e despem só “ntrario exe-
cução depois que forem approvadas pelo Congruso Nacional.

Art. 168. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Secretaria de Estado dos Negoclos da Marinha, 5 de novem-

bro de 1902.--Josd Pinto da Luz. 	 •

ANNEXOS

?della das dietas ine demi ar abatias ás praças afamas da klub
los Mito, afanaria e mios nos portos a em fim

PRIMEIRA DIETA

ALMOÇO

Caldo de galinha ou de carne de Taoca.
Leite. 	 	  500 grama.

JANTAR E CEIA

A mesma dieta do almoço.

SEGUNDA DIETA
ALMOÇO

JANTAR

Sopa de pão ou de arroz 	  200 grame.
Galinha assada ou ensopada, metade.
Arroz 	 	  GO
Pão 	  100

CRIA

Chá preta. 	 	 4 grame.
Pão	  100 s
Assuca.r 	 	 .30
Manteiga 	 	 20 »

QUARTA DIETA

ALMOÇO

Chá preto, ou matte 	 	 gramei.
Café	 	 30
Pão 	 	  150
Assacar 	 	 30
Manteiga 	 	 20
Carne de vitela ou de carneiro.... 250

JANTAR

Sopa de cevadinha ou de massa.... 200 gramo.
Carne de vitela ou de carneiro

assada ou ensopada	 	  250
Batatas	 	 60
Pão	  150
Arroz 	  60
Chá preto ou matte 	 	 	 4
Assacar	 • 	 	 30
Manteiga	 	 20

QUINTA DIETA

ALMOÇO

Chá preto 	

	

Assucar refinado	
Pio 	 e 
Manteiga 	

	

Canja de galinha 	
Mingáo.

4 grama.
••	 30	 a

100
20

Chá preto ou matte 	
Café 	
Pã.. 	
Carne de vacas assada ou em beide.

JANTAR

4 grama.
30

200 »
400	 s.

JANTAR

Caldo de carne de vacca.
Canja do galinha.
Pão 	  100 grama.

CEIA

Chá preto 	 	 4 grama.
Assucar. 	 	 30
Caldo de galinha ou de carne de vacu.
Pão.

TERCEIRA DIETA
ALMOÇO

Chá preto 	 	 4 grame.
Café 	 30»
Asnear 	
Pão.	 iud
Manteiga	 	  20
Galinha assada_ou . ensopada, metade.

Sopa de cevadinha ou de remia de
batatas	

Carne de vacas assada, ensopada
ou em bufa

Pão 	
Arroz 	

CEIA

Chá preto 	 	 4 grama. •
Assacar 	 	 30 »
Pão	 	  100 »
Manteiga. 	  20 »

Observações — Os caldos serão de uma galinha para seis
caldos ou um frango para tres.

As canjas de galinha serão feitas de uma galinha para
quatro canjas, regulando para cada canja 40 grammas de arroz.

Os mincaos serão preparados com 	 grammas de araruta,
s	 'II.: 8 ,o ta,:i. ,ea, I	 giarnrnag dt isuettr o a agua

r! 	  :10:.11,0.:; e 1,C:r1 asiu será preparada a aletria.

As sopas serão tettas com o caldo da carne de vacu ou de
gallinna, com 50 grafamos do pão, 20 gramma de arroz ou de
outras. especiea, para 400 granizas. doa mesmos caldos.

Manteiga. 	 .
Mingao.

20 »

200 grame.

400
200
80



PREPARADOS

Vinho amargo,
cinco garrafas.

MATERIA PRIMA
roÃo

DE OBRA

MATERIA PRIMA
ENTREGUE

POR	 SOBRA

o
o

te9
ra4:
o
oQualidade Quanti-

dade
Preço

da
unidade

!3» Litros
O

o

Quassia... 150 grs. $005 $075 	 30 grs.
Cravo da

Inda... 3 grs. $002 006 	 20 cent.
Vinho	 de

Malaga. 1.230 grs. $050 1,250 1 	 230 grs.
143311 pia 	 4314

LESCRIPÇÃO •

DOS PREPARADOS

Vinho amargo,
fórmula 	 5 ( cinco )

garrafas

Sahbado, 15	 MARIO op. FUMA r
	 -. Novembro — 1902 4883

Quando for aconselhdoo regimen exolusivo do leite, poderá
ser abánadd' ateS '4 litros, com 80 gramma de assucar para
cada ptro. • ' ;

Os medico poderão any-untar a quantidade tiú especies das r
dietas, não podendo, porém, exceder de um -qatarto de seu •
peso em cada refeição, com excepção do pão; biscoutos, bola-
chinhaS;que poddrito elevar á. metade, devendo, porém, dar sé
uma das tres especies.

DIETAS EXTRAORDINARIAS

Agrião.i
._

Aletria 	 	 30 grams.
Bananas. 	  duas

Batatas inglezas i 	 	 60 grarns.
Biscoutos 	  100	 »

Bolachinhas 	 	 100
Chocolate 	 	 40
Farinha de tapioc,a,sagú ou maizena 	 60	 »
Geléa animal ou vegetal 	 	 40
Goiabada 	 	 60

Leite 	 	  500

Laranjas 	 	  uma.

Limas. 	  duas

Marmellad 	 	 60	 grams.a,
	Ovos. 	  

d5°010sPeixe 	 	 .	 gramss,
Pão (1,E) _Ipt torrado 	 	 100

Vinho do Porto, para cada refeição 	  0,10	 litro
Vinho Madeira.... 	  ... 010

Modelo n. 1.
F.	 F.

DIRECTOR
	 Doamos

negistro ri.

PrePardh-se para o consumo do
Hospital de Marinhada Capital Fe-
derai o 'seguinte: " i '	 '	 •

Manifesto n.	 Carregou-se em receita.	 F. Director.

	

O Pharmaceutico 	 encarregado 	  do Hospital do Marinha da
Capital Federal, para consumo da pharmacia fabricou os seguintes preparadas officiaes,
que manifosta:	 I

VALORES

Mis

1$341

o

a

• •
5 garrafas

Laboratorio do Hospital de Ma-
. rinha. em, .do 	  de 18..

20 Pharmacoutico.............-t-

Laboratorio do Hospital de Rainha, em. ..de 	 de 18....
F.

Pharmaceutico.
Foi recebido o carregado em receita o. 	  Pharmacia do Hospital, era vi supra.

F.
Chefe da Pharmacia.

Modelo n. 2

ylr,_ f
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Modelo n. 3

REGISTRO

Remessa para o Hospital de Ma.- 	 Remettexn-se para o Hospital de
rinha dos objectos seguintes : 	 Marinha os objectos seguintes:

Lençóes 	 	 10
Colchas 	 	 5

Em... de. 	 de 1890.

F.	 F.

encarregado
Cirurgião

de fazenda
Oficial

DECRETO N. 4.649 — DE 7 DE NOVEMBRO DE 1902
Approva e manda executar as tabellaa para distribuição de farda-

mento aos sentenciados de marinha excluidos ou não exclu,dos dos
respectivos corpo..

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve approvar e mancha executar as tobellas que a este
acompanham, assignad Ls pelo Ministro do Estado dos Negocios
da Marinha, para distribuição de fardamento aos sentenciados
do marinha excluidos e não excluidos dos respectivos corpos,
por trazerem m,bior regularidade a esse serviço o economia
para os cofres publi&s.

Capital Federal, 7 de novembro de 1902, 14 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES

José Pinto da Luz.

Tabella para distribuição de fardamento aos sentenciadps
de marinha « excluidos » dos corpos
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Secretaria de Estado dos Negocius da Marinha, 7 de novembro
de 1902.—José Pinto da Luz.

Tabella para distribuição de fardamento ás praças do corpo
de infantaria d3 marinha sentenciadas «não excluidaso
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OBSERVAÇUS

1.a O primeiro semestre a pagar será sempre o seguinte
áquelle que a praça recebeu quando na fileira.

2. a Sessenta dias antes de terminar a sentença não se pagará,
o semestre.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha, 7 de novembro
de 1902.—Josd Pinto da Luz.

Tabella para distribuição de fardamento ás praças do corpo
de marinheiros nacionaes, sentenciadas <mão excluidas»
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OBSERVAÇÕES

l. O primeiro semestre a pagar será sempre o seguinte
áquelle que a pra,ça. recebeu quando na fileira.

2a. Sessenta dias antes de terminar a sentença não se pa-
gará o semestre.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha, 7 de novembro
de 1902.—José Pinto da Luz.

DECRETO N. 4.650 — DE 11 DE NOVEMBRO DE 1902

Concede ao Lyceu Salesiano de Artes e Meios S. Gonçalo, em
Cuyabá, as 'vantagens de que gosa o Gymnasio Nacional

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil ,
attendendo ás intirmações pres%adas pelo delegado do Go-
verno sobre os pro4rammas do ensino o o modo por que são
executados no Lyceu Salesiano de Artes e Ofilcios S. Gon-
çalo, em Cuyabá, Estado do Matto-Grosso, resolve conceder a
este estabelecimento de instrucção, á. vista do disposto no
art. 361, do Codigo de Ensino Superior o Socundario, approvado
polo decreto n. 3.890, de 1 de janeiro do 1901, as vantagens
do que gosa o Gymnasio Nacional.

Capital Federal, 11 do novembro de 1902, 14° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sabino Barroso Junior.

GUIA N.

Em ..de 	 de 18'.)0.

F.

Cirurgião
encarregado	 de fazenda
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DECRETO N. 4.660 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1902

Dá novo regulamento ao corpo de infantaria de marinha

O Presidente da Republica dos Estados Unidos ido Brazil
resolve, usando da autorização conferiia no art.' 10, ler:Cm a,.
da lei n. 834, de 30 do dezembro de 1901. approvar e mandar'
executar o rogulamonto do corpo do infantaria, de marinha,
que a este acompanha, assignado pelo Ministro de Estado
da Marinha.

'Capital Federal, 12 .de novembro do 1902, 14 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES

José Pinto da Luz.

Regulamento do corpo de infantaria de marinha a que se
refere o decreto n. 4.660, de 12 de novembro de 1902

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1. 0. O corpo do infantaria de marieha' é destinado a dar
os destacamentos necessaados para fazer a bordo dos navios
armados o serviço militaade praça do 

b
amarra e o mais determ;-

nado no presente regulamento ; e em terra, o de guardas e do
guarnição do fortalezas. arsenaes e estabelecimentos quaesqUer
da marinha, conforme for ordenado polo Governo.

Art. 2. 0 A foça do corpo de infantaria de marinha será
preenchida:

Por cidadãos sorteados que se acharem alistados, do donfor-
midade com a lei n. 2.555, de 26 do setembro do 1874, Modifi-
cada pela lei n. 39 A, de 30 de janeiro do 1892 (art. 3 0 ) ;

Por voluntarios com as vantagons conferidas pala lei ;
Por engajamento o reongajamento.
Art. 3. O Governo proporá annualmente o numero de praças

que deverá ter o corpo de infantaria do marinha, conforme as
eaigencias do serviço.

Art, 4. 0 O tempo do serviço obrigatorio sera de sois annoá.
Art. 5. 0 O tempo de serviço será contado pela metade

quando passado na companhia correecional e pelo dobro quando
em campanha.

Art. 6. 0 Não será contado para os effeitos legaos o tempo de
prisão por sentença nem o tempo em que estiver desertada a
praça.

CAPITULO II

DO ESTADO-MAIOR

Art. 7. 0 O estado-maior se compora da seguinte fôrma:
1 commandante, capitão de mar e guerra ou de fragata ;
I segundo commandante, capitão-tenente ;
1 ajudante, primeiro-tenente da armada ;
1 secretario, primeiro-tenente da armada, ou de classe annexa,

effectivo ou refor,nado.
4 primeiros-tenentes, commandantes de companhias ; 	 •
4 segundos-tenentes, subalternos de companhias
9 guardas-marinhas ;
2 cirurgiões. sendo o mais antigo capitão-tenente;
2 commissa,rios para o corpo do infantaria de marinha, um

para os asylados e presidio o os auxiliares, guardas-marinhas
Ou aspirante, que o serviço exigir ;

.1 instructor de infantaria e do esgrima
1 mestre de gymnistica e natação;
1 professor de musica ;
1 instructor do cornetas e tambores ;
1 professor de primeiras lettras e portuguez, podendo ser um

dos ofileiaes do mesmo corpo.

CAPITULO III

DO ESTADO—MENOR

Art. 8. 0 O estado-menor Se comporá da seguinte fOrma:

r 1 sargento-ajudante ;
1 fiel dos commissarios ;

. 2 enfermeiros ;	 .
2 escreventes, sendo um para O corpo o o outro para o pre-

sidio
1 armeiro
1 serralheiro
1 caldoireiro ;
1 carpinteiro-calafate;

- 1 mestre de 'musica, 1 0 sargento
1 contra mestre, 20 sargento
1 cornoteiro-mar, 1 0 sargento ;
1 carcereiro ;
; cabo do tambores ;

10 musicos de la classe )podendo sIr elevado o numero quando10 musicos de 2a classe	 for elevado o do praças ;	 •10 musicos do	 classe
10 soldados oporarios
13 remadores.

Os cozinheiros, disponsoiros. e areados marcados na tabella
do taifa da armada para os navios do P classe.

CAPITULO IV

DO COMMANDANTE

Art. 9.° O commanda.nte chama a si a reunião do todos os
serviçõs, dá as suas ordens o deixa a seus subordinados o cui-
dado de determinar os detalhes de execução, sondo respon-
savel pela ordem e disciplina, como tamboril pela exacta
observancia das ordens geraes da armada o da autoridade
competente.

Incumbe-lhe :
Art. 10. Ter todo o cuidado em que os officiaes e praças

não usorn uniforme difforonto do aloptado no competente plano
de uniformes gorai da armada.

Art. , 11. Vigi tr o -insistir sobre a mais rigorosa o pontual
obediencia as ordens superiores, não podendo fazer ou per-
mittir que se lhos faça a menor alteração, sem expressa deter-
minação da autoridade competente.	 •

Art. 12. Visitar e inspec lonar frequentemente o em occa-
siõm inesperadas os quarteis, enfermarias, guardas do corpo,
pris5es,i presidio, paioes, á distribuição do rancho, oxercicios
geraes o -de recrutas, e bem assim as diferentes revistas ;
examinar os livros, não só da secretaria, como Lambem os
do 2' comrnand alto, companhias o commissarios.

Art. 13. Observar o comportamento do seus ofilciaes e tomar
cuidado em que eitos adquiram um perfeito conhecimento do
seus deveres militares e que os cumpram. Unindo a suavidalo
á, •firmeza, :td mirirá tanto a saa estima como o sM respeito,
aproveitando-se disto para aconselhai-os o dirigil-os em toda.
a occasitio que a sua experincia superior lhe proporciono os;
meios de fazei-o em proveito deites.

Art. 14. Observar cuidadosamente tanto a capacidade cora()
os defeitos de cada um, não sarnento para sua seieucia, ',nas/
tambam Ipara que m g i dar informações reservadas com jus-
tiça o exactidão, fazendo saber em particula .. a cada um (nelal
o inferior a informação qu dello tenha dado, afim h que
a 'pessoa do quem se te da possa corrigir-se dos defeitos que
por seu 'chefe foram notados.

Art. 15. Ter o natior cuidado em que os offiniaes inferiores.
sejam tratados com consideração por todos os officiaes de qualo
quer graduação, Como unicà meio para oitos conservares1i o
rospeito e subordinação quo ditas devem os s ditados. -

Art. 16. Fazer com que seus subordinados u tenharra por
seu amigo e protector, sendo intlexivel ora conservar a dis-
ciplina, castigando os criminosos, como vigilante o cuidadoso
em premiar os benemoritos, p ira deste modo estabelecer um
systama geral de jastiça,, não se escusando do attander ás rocia-
ma,ções do Seus subor.lina,dos, quando estas forem justas.

Art. 17; Transferir qu dquer otlleial infeeior, caba ou soldado
de lima companhia para outra, quanclo assim exigir o bem do.
serviço, sendo conveniente ouvir os commandantos das compa-
nhias.	 !

Art. 18: M .ndar que . os commanda.ntes de companhias visi-
tem, polo monos urna vez por mez, os hospitaes, onde se acha-
ram suas praças, para attsnderem ás suis reelamaçõos.

•Art. 19.' Fazer exercici, com os officiaes em fonnetura, P.ele
menus duas vezes por non, o, sempre que pudor, passar re-vista.
em ordem I de marcha o sahir a p.sseio com o corpo do se,/ ma-
mando. afim do acostumar as praças ás marchas.

Art. 20. ,Promover, por propostas dos com mandant ras de com-panhias, os inferiores e praças do corpo, cabendo- 1:w o direitode rebaixai-as como casti f0.
Art. 21. Nomear um °filais,' para professor da. esca la regi-

mental, deVendo ser esse racial o secretario ac ca rpo v:einpro
que o commandanto o achar conveniente.

CAPITULO •V

•
•

DO 20 comMANDANrá
. .

Art. 22. O 20 commandante é o titermodiario habitnal do
commandanto em todas as partes du serviço, substituindo-o en.
sua ausencia.

Art. 23. Como fiscal do corpo é responsavel perante o com•
mandante pelo .; papais da administração e contabilidade, sendo
encarreg tdo de regrstral-os.

" Art. 24. Compete, debaixo da autoridaslo do com ma.ndante,
detalh.tr e distribuir os sorviam, zelando pela ~nom ta, disci-
plina o policiamento do corpo, devendo-lho ser entreg raes todas
as partes rotativas a esses assumptos,

DIARTIO opinam,	 Novembro — 1902 4518:11
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11"ovembrá

-Árt. 25. Seja qual for ' Seu pn5À0 em r" elação atas (las ofil'artes
de classes annexas, tem alia, no exercida das attri baia-ata a atai
eargo, autoridade sobre osaos otliciaes, bem assim sabat todas as
demais pessoas que a qualquer titulo ostojam no ase. m corra.
. Cumpre-lhe mais: 	 •
Art. 26. Vigiar a regularidade e pontualidade com que se

faz o serviço s que a escriPturação esteja sempre em dia, sendo
responsavel perante o - commandanto pela exactidão dos mappas
diarios, relações ou de qualquer outro papel, que esteja a seu
cargo e que lho seja apresentado para assignar.

Art. 27. Responder pda, pontaalidade na hora mareada para
as formaturas geraes do corpo e bem assim pela execução geral
de todos os exercicios, que serão feitos sob sua inspecção..

Art .. 28. Vel ti. cuidadosamente sobre . ° comportamento dos
Officiaes inferiores do corpo,. aos quaes dará suas ordens pot . si
oi . por intermadio do .ajudante, tenda cautela em que não sejam
contaarias ás do corpo ouato serviço em geral.
. Art. 29. Inspeacion ir com frequoucia 0.4 rancho e arreca-

dação do cot .po o companh as, examinando o estado do arma-
mento, equipamento e fardamento e todos os utensilias ; ter
cuidado em que os commissarios tenham os paios com seus re-
spectivas livros em ordem.

Art. 30. Inspeccionar os destacamántos antes do marcharem
e ..assistir, quando puder; ás paradas in . ern is das guardas, pi-
quetes ou maior força que sahir do quartel, tomar o cominando
ma formaturas geraes, passando revista, mandando metter em
linha o reunindo os otficiaes para distribuil-os pelos seus lo-
gares na formatura. .

Art. 31. Tomar o commando da parada quando tenha do
entrar em formatura official mais antigo que o ajudante.
Árt..32. Cuidar em. que tirito os ofiltiaes e interiores como

c.a aoldalos sejam perfettamento instruidos das ordens da ara
ma,da, e de iodas as leis ou ordens gim lhe s tosarem. para o que
Ih'as fará ler nas °ocasiões convoaiantes. Quando, poréin,
forem ellaa do tal natureza que mamara a mulata attenção
das praças, mandará que sejam lid Is tantas VOUS , quantas
foaem necessarias para que essas fiquem bem informadas, de-
vendo igualmente mandar affixar na sala do estado-malar, nas
cOmpanhia,s, corpo da guarda e salada urdam, cópias por olle
estabelecidas para regularidade do serviço.'

,Art. 33. Ter cuidado em que se leiam os Codigos . Penal e
Disciplinar, o bem assim a Ordenança Geral da Armada, pelo
menos, uma vez por mez.

Art. 34. Compete-lhe igualmente tudo quanto esta prescripto
no artigo relativamente aos deveres do cominandante,- não só-
mente nas ausencias casuties desa3 como tatubotn qu tudo ello
estiver prompto; de sorte que não haja omissa° ou irregulari-
dade alguma que escape á observancia, do um e do outro.

Art. 4. Mandará fazer os toques, que devem partir da casa
da' oadem.

Art." 36. Entregar ao secretario a ordem do dia do, comman-
do depois de' approvado por esto.

CAPITULO VI

DO AJUDANTE

Art. 37. O ajudante 'i o assistente . immediato do 20 comman-
dant° em todos os serviços; além de que deve pessoalmente
vigiar, com a maior atenção, o que acontecer no . corpo, provi-
denciando logo sobre o que estiver em suas attrihuições o dando
parte, quando necessitar da intervenção do 20 commandanto ou
commandanto.

Incumbe-lhe:
Ara,. 38: Ser activo e zolosa no cumprimento de seus deve-

res e astar prompto em qualquer occasiao, sendo o primeiro a
se apresentar em parada.

Art. 39. Ser o instructor dos officiaes inferiores, que ficam
debaixo de sau iffimediato cuidado, quanto á instrucçao concor-
rendo por seus ex.emplos o conselhos para, que bom. se can-
duzaan.

Art. 40.	 toda OCCaSiãO de exercidos ou formatura apros-
sar-sb-ha a emendar qualquor erro que observar de seus subor-
dinados, tomando o nome e companhia do 'inferior ou do
soldado que errar, afina do que seja instruido, ou dar parto ao
20 commandanto para que lhe seja imposto o castigo que
merecer, conforme o motivo que der causa ao erro.

Art. 41. Considerar-ao responsavel pela uniformidade, appa-
rencia e postura militar de cada inferior ou aaldattio o rito
consentir uma . ã falta em' qualquer deites, ' sem que lhes dê a
conhecer e os faça emendar.

Art. 42. Prender . qualquer inferior ou soldado em toda
occasião que, a bem da disciplina, Lar uecessatrio, dando logo
parte por escripto ao commandante.

Art. 43. Passar revistas a todas as guardas, piquetes e desta-
camentos, antes de serem apresentados á inspecção do 2' com-
mandante; ;igualmente a todas as ordenançaá /111603 de serem
mandadas para os seus destinos.

Art. 44. Fazer a parada (liaria á hora da ta.bella,, para o que
mandará fizer tas toques, partictpando'ao oficial de estado.

4. Quando po.. qualquer circu nistancia naa puder. fazer
a lambia, sara substisuido pelo sargento-ajudanto, assistindo o
°Meia,' de catado.	 • '	 '

Art. 46. Passar revista no armamento, equipamento, farda-
mento, etc., uma vez por semana e as extritordinarlas quando
for conveniente.

Art. 47. Receber do 2° commandante o detalhe do serviço
do dia, proceder á respectiva leitura, quando reunidos os
officiaes por ordem .,do 2° commandante ; fazer, .em detalliq a
nomeação dos offidaes inferi6aes o mais praças, Ontrégando a
ordem aos sargenteantes.

Art. 48. Reunir com antecodencia os sargenteantes todas as
vezes que o corpo tiver de sahir.e exigir delias o . numero do
filas de cada companhia a formar, devendo tirar de umas para
outras as que faltarem, para que quando o corpo fie reunir
todas as companhias tenham igual numero de praças.

Art. 49. Nas formaturas geraes o antes do toque de avançar,
verificar os pontos no alinhamento, fazendo-os tomar distancias
para suas companhias em colutima, participando ao 2° com:ma-
da,nte quando estiver tudo prompu e , recebendo então deste a
ordem para fazer o toque de avançar.

Art. .50. Sabstituir o instructor semPro que este' nãó possa
fazer exercido e tora ,dos dias de instrucçaa fazer exercício
sempre que for conveniente, polindo para isso autorização ao
20 cornmandanto.
• Art. 51. Eatabeleeer urna escola de sargentos.
Art. 52. O ajudante é o inspector da banda de musica o da

banda de cornet Aros e tambores, c tbendo-lhe quanto -á, pri-
meira os mesmos deveres que os de commandanta do com-

.CAPITULO	
..1

DO SECRETARIO
-	 •

Art. 55. O logar de secretario será °ocupado por um 1 0 te-
nente da armada ou deaclaase annexa„ °nativo ou reformado.

Incumbo-lho
Art. 54. Fazer o expediente, inclusive a escripturação da

caixa da musica e authentipar as cópias de assentamentos na-
trahidas dos livros de soceorros e ter em dia o registro ao toda
a correspondencia do coramandante, para o que haverá -o nu-
mero de livros necessarios, todos numerados e rubricados. . •

Art. 55. Prestar todoa os esclarocimentas que o 20 'comman-
dante exigir, scientificanalo antes .ao commandantea -

Art. 56. Terá como auxiliares o numero de inferiores ou
praças habilitadas que for no tessario.

Art. 57. O secret trio é o rosponsavel pelo activo do corpo.

CAPITULO VIII

DOS COINTMISSARIOS

Art. 58. A um conamissaxio compete o recebimento, arreca-
dação e responsabilidade dos generos sobresalentes, muniçõès
do guerra, armamento, escripturação da receita e despeza lo
folhas de pagamento e conta de dinheiro de ajuste de conta.

Art. 59. Aooutro cominissario compete o recebimento,
arrecadação o responsabilidade do fardamento, estando a seu
cargo a Gscripturação e os lançamentos nos livros pro-
prias o cadernetas e mais contas de .dinheiro do • ajuste: de
contas.	 . . t

Art. 60, Além dos devores dos deus precedentes artigos,-
os commissarios teem a escripturação dos livros de soccorros
o cadernet Is subsidiarias de que trata o reaulamento n. 4.111,
de 29 de fevereiro de 1868,sendo nesse serviço coadjuvados pelos
commissarios auxiliares.

Art: 61. O terceiro commissario será encarregado da escri-
pturação do presidio e „dos asylados .de marinha, cabouca:).
lhe a responsabilidade nas folhas de pagamento idos mesmos.

Art. 62. Haverá no corpo tantos livros do soccorros
quantas forem as companhias, sendo a' escripturação feita como
manda a lei de fazenda e de accordo com os commandantes de
companhias.

Art. 63. Sempre que o corpo sahir do quartel levará um dos
commissarios.

CAPITULO IX

DOS CIRURGIÕES.

Art. 64. Emquanto o corpo se achar aquartellado na ilha
das Cobras e In mesma. existir o Hospital de Marinha, ..
poderão os cirurgiões residir fóra do estabelecimento. .Quando,
porém, aquartellado em outro local farão o serviço de 24 horas.

Compete-lhes :
Art. 65. Permanecer no quartel até depois do expediente

e comparecer a qualquer chamado para serviço em qualquer
hora.
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Art. 68. De combinação com o 20 cominandante, examinar
as pII, dI enrpo.	 .

Ct7.	 I" :to t...coltittt...,;..) 	 .:(,. .; ;2;1..
da l O4 O O COMOli .;*43 .11!) .1n •••O) 4o •)va.iatti:,i.

quando pra issse Oteeilt!1' 411(1?: do
Art. 68. Não sahir do quartel quando o corpo estiver de

promptidão.
Art. 69. Acompanhar o corpo sempre que este sahir, lovando

um enfermeiro o uma praça com uma pequena ambulaneia.
Art. 70. Examinar os officiaes do corpo, quando estes deretn

parte do doente, recebendo para isso ordem do 2, comman-
&ate.
' Art. '71. Todas as manhãs o cirurgião de serviço fará sua

visita ao quartel, seguindo para a enfermaria, onde lhe apre-
sentarão os doentes, dando parte por eseripto .to comman-
dante dos homens que devem baixar ao ho4pital ou á enfermaria
e dos convalescentes que devem ser submottidos ao regiinon
dispensa total ou parcial do serviço.

Art. 72. Quando houver doentes em prisão que não panam
comparecer á visita medica serão ahi visitadas pelo cirurgião,
acompanhado peio oficial encarregado do presidio . e Pelo car-
cereiro.

CAPITULO X

DOS COMMANDANTES DE COMPANHIAS

Art. 73. O comman, :ante de companhia d responsavel pela
educação militar, instrucção theorica e pratica, peia
dos inferiores, cabos o soldados da companhia o poios uniformes
o consor ração do matorial em serviço.

Art. 74. Tem por dever obse:var o proceler de seus subal-
ternos. dividindo a companhia em panes Iguais e fazendo
responsaval cada um deites pela parte que lhe pertencer.

Art. 75. E' rosponsavel pela ahnieLtração da companhia e
por todos os papeis que assignar, tendo o mdor cuidado para
que os livros da companhia sejam conservados em ordem, de
modo a serem inspei,cionados a qualquer hora, trazendo sempre
comsigo um mappa detalhado da companhia.

Ar- 76. Devo esmerar-se em ter um conhecimento perfeito
das habilitações de cada um dos seus subordinados, defeitos e
merecimentos, não só para SUN propria intelligencia, mas tala-
bem para responder a qu....lquer pergunta que lho faça o com-
mandante, reLtiva, á compeahia..

Mi. 77. Dir .e considerar como um do seus maiores deveres
fazer tudo quanto pue. er para alcançar as commodidadas dos
soldados do sua companhia, indo muitas vezes ao alojamento
dos mesmos e rec lamando para elle tudo quanto for de justiça,.

Art. 78. Apresentar todas as mahhlis uns mappa do sua
comeanhia á casa da ordem.

Art. 79. Ouvirá com attenção todas as queixas e represen-
tação de seus subordinados, de injurias e injustiças que tiverem
soffrido, dando as providencias para o caso, depois que tiver
feito uma pesquisa.

Art. 80. Terá uma praça de bom comportamento e que co-
nheça o armamento como quarteleiro, que cuidará de todos os
objectos da arrecadação da companhia.

Art. 81. Seri, o responsavel pela execução do todas as ordena
em geral e das do commandante, as quem serão lidas distinctee
mente e explicadas de companhia.

Art. 82. Será muito escrupuloso nas suas propostas para
promoções de seus subordinados, lembrando-se de que vae com-
promettor a si mesmo em propor qualquer individno incapaz,
não se esquecendo ta/libem de que assiste ao commandante o
direito de acceitar ou recusar a pre,posts..

Art. 83. E' o responsavol 	 oquiaamonto o armamento de
sua companhia, devendo ramisitar do commiss trio, por meio
de um recibo com o visto do 2° commaudante o a rubrica do .
commandante, o numero de armas e equipamento neeessario
companhia, entregando pela mesma forma, ao commissario o
que se inutilizar o pedindo tambem concerto para as armas que
della necessitarem.

Art. 84. Dará ao eommissario as informações necossarlas
para a confecção das folhas de pagamento o :orá obrigado a
assistir ao pagamento da sua companhia, afim de explicar o
attender ás reciamaçges das praças.

CAPITULO XI

DOS SUBALTERNOS

Art. 85. Em formatura o subalterno 2, tenente commandará
o 1* pelotão: o guarda-marinha mais antigo, o 2s, cabendo o
commando da 2* secção ao outro guarda-marinha, e da 44 ao
1• sargento.

Art. 86. Os subalternos são encarregados pelo commandanto
da companhia do todas os detalhes do educação o instrucção
militares dos inferiores, cabos e soldados, sendo empregados no
serviço do policia e de administração da companhia.

MI. 87. Quando se achar um só subalterno na companhia
sie. ; . ..0 -1 , 17 .1.V J pu." ;	 ,1•'1'..!l t!'	 .:10..”1 , •13. (1.0 IY.Cetn.•

41;	 •	 !•!,	 eS	 ; n 0.1 0 1.i . 1 . 11111iN) ;11101111

4,1 n 	 •	 .	 r.

A .	 . t" *. t . l1. uru	 antes do qualquer
revista, as difforentes fracções da companhia do que estiver
encarregado, para inspeccionai-as cuidadosamente, afim de eu-
treeal-as ao commandante da mesma.

Art. 89. Devem ter conhecimento dos offIciaes inferiores,
cabes e praças da companhia, trazendo sempre comsigo uma
relação da qual conste o destino das praças.

CAPITULO XII

DO OFFICIAL DE ESTADO

Art. 90. O °tilda/ de estado é o rospansaval por todo o sor-
viço do corpo eia :404, durante o tempo em me estiver de
serviço, cans. Tvaelo-se sempre fardado e armado.

Art. 91. Achando-se presente o com mandante ou o 2 , com-
mandante, fica debaixo eas ordens directas delias, participando-
lhes a.s occurrencias havidas em sua ausencia.

Cumpro-lhe :
Art. 92. Não se afastar dos quarteje do corpo emquanto

estiver de serviço- vigiando cuidadosamente tudo, assistindo
aos differentes serviços ás horas da taaella. obserVando e cor-
rigindo qualquer falta que se dê em contravenção ás Ordens
disciplinares e respondendo ao commandante pela tranquilli-
dado do quartel durante á noite.

Art. 93. Visitar de dia e á noite as gusrdas do quartel o do
presidio para ver si todas estão coaforme as ordens, vigi-
lantes e attentos aos soas deveres.

Art. 94. Zelsr pela limpeza dos quarteis e inspeccion ir as
companhias, do an to que, uma hora depois de tor sido ren-
dido, possa apresentar ao 2° coinmandante uma parte extrahida
do livro de quartos, mencionando todas as o:s.:arrendas mais
notaveis das 24 horas em que esteve de serviço, bom como
doei war si todas as orden4 fara,in fielmente cumpridas ou si
não o foram, explicando nosso caso o motivo que a isso deu
legar.

Art. 95. Mencionar na sua parte as horas em que marcharam
e recolheram-se ao quartel as guardas, piquetes, M30,0 MOMO,

etc., e nenhuma destas forças dispersará ao regressar ou mar-
chará som o seu conhecimento.

Art. 96. Assistirá ás revistas principalmente da noite, o que
não poderá delegar a outrem. Assistirá ao peso do pão o da
carne, it sabida do rações do paiol, ao ~lobo e ao arriar da
bandeira.

Art. 97. O sargento do dia o o do piquete 11 !cão á sua dis-
posição para executarem todas as ordens que determinar.

CAPITULO XIII

DO miam, DE PROMPTIDIO

Art. 98. Picará no quartel juntamente com o oficial de
estado um outro &Mal prompto a desempenhar qualquer
commissão, quer no quartel, quer fora della; quando lhe for
ordenado.

Art. 99. Ajudará ao official de estado sempre que for pecas-
sano, visitará os doentes no hospial pertencente ao corpo
quando lhe for ordenado, e substituirá o ofilcial do estado no
seu impedimento.

CAPITULO XIV

DO SARGENTO-AJUDANTE

Art. 100. O sargento-ajudante tirado do numero dos pri-
meiros-sargentos, por propista do ajudante e approvação do
commandante, é o assistente imediato do ajudante.

Art. 101. Devendo empregar os maiores 'esforços em bem
desempeuhar as obrigações de seu cargo:

Cumpre 4 he :
Art. 102. Sor re.sponsavel perante o ajudante pela instru-

cção de todos os inferiores, a quem a sua conduta e apparencia
devem servir de exemplo ; ser muito exacto em vigiar o bom
comportamento daquelles com os quites evitará familiaridade,
tratando-os, entretanto, com benignidade e ao mesmo tempo
insistindo sobre a sua ()hedionda, diligencia e actividade,
sempre notando as suas culpas e participando-as ao ajudante
quando for nceessezio.

Art. 103. Procurar ter conhecimento das habilitações e
defeitos dos mesmos inferiores.

Art. 104. Vig.ar a coa iucta indivi lual, limpeza, garbo mi-
litar o modo de fazer continoncia do todas as praças do corpo,
não consentindo descuido, relaxação ou irregularidade qualquer,
tomando o nome, companhia e numero daquilo em que os notar
para informar ao ajudante.

91t
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Art. 105. Ter perfeito conhecimento de todos os detalhes do
corpo e trazer sempre coinsigo unja escala dos officia,es infe-
riores ie um • mappa por companhias de força.

Art. 106. a;azer chegar a ferina e passar revista a todos os
destaeament ia,s, guardas 'e piquetes antes de os entre aar ao
ajudante	 •

Art. 107. Observar com a maior • vigilancia tudo que acon-
teceu no corpb,'"`isarticipando ao Alojai do estado qualquor irre-
gularidade óti colitrateneão ás ordens gasies ou a este regula-
mento; e notarailila que occorrer na ausencia do ajudante, afim
do participar-lhe logo que chio se apresente.

Art. 108. E' indi'spensavel , que o sargento-ajudante seja um
perfeito instructor e saiba organizar relações e mappas, e bem
assim que tenha c onhocisnonto da maneira porque se faz a
escripturação do uma companhia.

Art. 109. Poderá prender qualquer oflicial inferior, assim
como as praças do pre t, participando logo ao ofiicial do estado o
ao ajudante em parte ioscripta.

CAPITULO XV

.DOS INFERIORES DE DIA E DE PIQUETE
,

Art. ÍicL' Entrarão de serviço 'diariamente um 1 0 sargento o
send0 010 sargento ô inferior do dia e o 2° o de piquote.

Art. 111: i.),inforior dcadia Acará á disposição do canelai do
estado' para o ajudarsna execução dó seus deveres.

Compete-lhe
Art.' 112. Visitar e examinar durante o dia e á noutn amiu-

dadas vezes os quarteis, ze•a,ndo pela disciplina entre .tocl.,s, o
dando conhecimento ao oficial do estalo do qualquer irregu-
laridade que encontrar.

Art. 113. O inferior de piquete fará. o serviço externo e aja-
'liara o -inferior do dia: de maneira que sempre haverá _mu
mfficial inferior vigilante, para que não haja por parto das praças
bcontravenção á. disciplina.

Art.' 114. O Orador 'de piquete responderá, pela limpezi, das
eStoadas, pateos . do quartel, escadas e do outros logaros que não
pertençam á limpeza particular das companhias, tendo para
osso alin uma fa,china do presos.	 .

Art. 115. E' . o inferior do piquete quem raspando perante o
ciliciai , de estado pela tranquillidade do quartel durarias o seu
tempo dia serviço á noute.

CAPITULO XVI

'DOS PRIMEIROS SARGENTOS

Art.116"; O 1 0 'sargento exerce urna fiscalização dioecta
constante &abre todos os inferiores, cabos o praças de sua com-
panhia ; esmera-s e em conhace a conducta„ caracter e aptidão
de cada um donas ; esclarece ao commandante da companhia
sobre os mesmos e não so dirige a nenhum delias senão com o
respeito e a severidade que a sua posição o obriga ; cammandaa
os em tudo que relativo ao serviço, ao uniformo, á disciplina
no á instrucção ; einem o auxiliar directo do co,nmian lauto da
,companhia para os detalhes da mesma.• ,	 • •

Compete-lho
• Art.. 11.7.: Ordenar o serviço na companhia, submottendo á

approvação do commandan te da companhia, todos os seus actos
disciplinares em relação á mesma.

Art. 11 8. E' responsavel para com o commandante da com-
-panais, por tudo quanto diz respeito á administração, limp sza

aos livros, cadernos, partesamap pas e pela conservação do ma-
terial da conspanhia, ()seroando uma,vigilancia especial sobre a
:arrecadação.Art. 119. Todas as manhãs.adando não estiver de serviço, será
obrigado a dar 'uma parte das oceurrencias da companhia, sa-
bidas e entradas'. de praças, castigas .e decisões -directas do
scommandante e 13? cominandante para com a companhia.

A rt. 120.' Fazer inventario, quando , alguma prniç t baixar ao
hossatal, das roupas que ficam, guardal-as na caixa, que soai.
fecha . da e marcada.fazondo- a , seguir para a arrecadação o dando
o jafe rior encarregado desta um recibo, que conservará em seu
poder. As roupas e objectos pertencentes aos desertados, depois
ao feito p inventario, Serão entregues • á arrecadação geral do
corpo no dia em que a praça é declarada deseriora, igualmente
succedenduss o mesmo com as roupas das soldados falleeidos.

CAPITULO . XVII

sou OFFICp,ES INFERIORES

-Art. 121. s officiae 1.1 fariores,alérn do saberem ler,esirever40s 2.
asia!vidania, pruniencia. e zela e ser lia-a contar bem.. devem ter•

beis em tudo squo diz respeito ás . qtia1dica ç503 do uru boa.' sol-
dadoaafim da poderem ensinar ao S ioutros o que souberem.

Art: 122.- Devendo a sua Onducta Soa vir de exemplo aos sol-
da,dow, terão por isso o maior cuidais , 911j, 5 i4Q • $eu comporta-

Meg -soja exescplar.

Art. 123. No desempenho do seus deveres devem mostrar a
maior firmeza e inflexibilidade em conservarem a disciplina .0
subordinação, usan lo, porém, do inoleração nas suas palavras o
evitando toda a qualidade do violencia. -

Art. 124. Nunca poderão vestir-se do outra fôrma sinão com
o uniformo do corpo, conforme as occasiões chi que deve uzal-o
ou o serviço em quo possa.ser empregado.. 	 .

125. Na occasião'em que fizereris urna participação ou,
estiverem faltando a algam ofilcial, devem fazer-lho a devida
continencia, com a respectiva arma, ficando na mesma posição
emquanto durar a communicação; si estiverem desarmados
levarão, a mão ao bonot ou gorro, .não retirando-a emquanto
estiverem fallandci.

Art. 126. Quando se julgarem aggravalos e o commandante •
de sua companhia não os attender na representação 'que' lho
fizerem, poderão (só neste caso) dirigir-se ao 20 commandonte
o depois ainda ao commandante do corpo, com ,prévia por.
missão do. da companhia, lembrando-se de que merecerão ser .
riaorosamente castigados si a queixa • for injusta _contra seu
oficial. . •

Art. 127. Os 20s sargentos coadjuvarão em tudo' ao I-, ca-
bendo-lhes mais as incumbencias segMntes:

Art. 128. Tratar os soldados com benissnialade, evitando com-
tudo qualquer familiaridade ou transacções pecuniarias, afim
de mantor sua força moral.

Art. 129. Nunca deixar do dar parte de qualquer irregula-
ridad que observarem, pois, si ao contrario o fizerem, virão
a se': responsaveis como cumplices no mesmo. delicto. 	 •

Art. 130. Não permittir que os soldados joguem nem se
embriaguem ou façam desordens, devendo • reprimir e pôr
termo a toda . o• qualquer irregularidade logo que .a observa-
rem, dando parte ao seu oficial, sem perda do tempo, do todot.
contravenção que occorrer. 	 .	 ,..•

Art. 131.. Ser responsavois pela parto da companhia de que*:
se acham encarregados, assim como • tudo quanto lhe per-
t e . •

132. Cuidadosamente observar o .vigiar sa praças noveis,
nAcreio,...

acautollando-as e ad.vortindaos logo que commetterem negli-
gencia ou irregularidade o procurar conhecer os seus gordos e .,
habilitações.	 •	 •	 ••••.	 -

Art. 133. No caso de suspaitarem que algum sol lado está com
qualquer molestia, prevenir irnmediatamente ao seu oficial..

Art. 131. Alternar entre si no serviço de di á companhia,
sendo resphisavois durante o tempo em que estiverem nesse ser- .
viço. parati as o 1°.sargento, • pela execução de ordens, policia, ..
limpeza, eic., apoiando com asna autoralade aos cabos de dia,
não admittindo grosserias e obrigando-os a não se. afastarem •
da imparcial dade o da justiça.

Art. 135. Além de serem encarregados da suas secções
•serão ainda mais : um da arre° idaçw, outra do alojamento e
um outro o auxiliar da escripturação da companhia. ' •

• CAPITULO XVIII 	 •

• DOS ENFERMEIROS

; -	 •	 s '	 ;
Art. 138. Assistir ao rancho *dos doentes, impedindo que

entrem frutas o o mais que for prohibido aos mes nos. •
Art. 139. Zelar pela disciplina o limpeza da enfermaria."

CAPITULO XIX

DOS FIEIS, ESCREVENTES E ARTIFICES

Art. 140. As obrigações dos fieis, escreventes o artifices rá-
guiam-se polo que marca a Ordenança Geral para.o.serviço
armada.	 .

n CAPITULO XX

DO FIEL DE ARTILHARIA. E DO AJUDANTE

Art. 111. Haverá uno official inferior encarregai° da artilha-
ria e seus portences, paiolde polvor& e munições. Torá um..
cabe ou pr iça c ano ajudante.. r000bendo ambas, a _ gratificação

, que compete aos 110i3 do artilharia a bordo.,

• CAPITULO XXI .

• • DOS MACHINISTAS • E FOGUISTAS 	 •

• •
Art. 112. Qaanila o corpo.tiver „lancha asvapoa ou ',Ilumina-

ção electrica terá o numero de 'inachinistas e .foguistas nocee-•
saia° para' OSSIS	 :

Art. 136. Na enfermari a estarão semlere daua enfernieiroS4de
serviço.

Um dos enfermeiros ficará. enearregado da pharmacia o a
outro da enfermaria.

In aimbe-lhes:
Art. .137. Dormir na enfermaria, em quarto apropriado, para

dar tanto do dia como do noute os medicamentos ás • horas 'pre-
scritas na, receita.

„10.7.161*
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CAPITULO XXII

DOS COMMANDANTES DE GUARDA

Art. 143. Os commandantes de guarda são inseparavois della,
asem como todas as mais praças; não coem irão que estas
estejam destiniformizadae, afim de comparecerem promptamente
em farm& sempre que se chamar tia armas.

Cumpre-lhes:
Art. 141. Velar sobre o asseio do xadrez e conservação dos

utensilios que estiverem a seu cargo e a limpeza do corpo da
guarda, Mo permittindo que os presos conversem com pessoa
alguma do fera sem ordem do °racial de estado.

Art. 195. Todas as vezes que tiverem do abrir o xadrez,
fazer formar a guarda á porta do mesmo.

Art. 146. Não consentir que pessoa alguma estranha tenha
Ingresso no quartel sem o consentimento do elide de estulo,
outrosim que traça alguma saia do portão, quer em serviço,
quer com licença, sintio uniformizada e limpa, e impedir a eu-
trada do bebidas alcoolicaa e armas prohibidas.

Art. 147. Depois do toque de recolher fechar o portão e en-
tregar as chaves ao aliciai de estado, devendo ser apresentadas
a este todas as pessoas que entrarem depois dessa hora.

Art. 148. Não permittir ajuntamento de praças o pessoas ex-
. tranhas no corpo da guarda.

Art. 149. Conservar sempre a guarda formada todo o tempo
de renderem-se as sentinelas, tanto de dia como de Douto.

Art. 150. Fazer com que as sentinelas sejam conduzidas para
Seus postos, debaixo de fôrma pelo cabo da guarda, o qual veri-
fica á (Ne as ordena de uma sentinelia para outra sejam fiel-
mente dadas, para o coe, mandando fazer alto a distancia de
cinco passos, o quarto que conduzir acompanhará a sentinela,
que tiver de render a outra até que o reocupe mesmo posto.

Art. 151. Não receber preso algum sem o cmhecimento do
ateie de estado, recebendo deste instrucgies a respeito da
culpa do mesmo, afim de observal-a na relação que tem de en-
tregar no dia seguinte ao dito aliciai antes de render-se a
guarda.

Art. 152. Não soltar nem entregar preso algum sem ordem
do orneie de estado, fazendo a competente nota na sua re-
lação.

Art. 153. Não satisfazer, sem ordem do ofilcial de estado,
requisição que lhe for feita por qualquer autoridale para
prestar força da guarda, mencionando na parte que tem do
dar, antes de ser renlida, os nomes das praças que c napuzeram
a força pedida, bem como as horas em que sahiram e se reco-
lherara.

Ar! 154. Antes de ser rendida, entregar ao Oleie de estado
a parte das ~urrem:ias que tiver havido, acom Ninhada da
relação de uteneilios, do estado em que os deixar, e da uma
relação dos presos que houver. no xadrez, menomnando as culpas
e ã urdem de quem Da acharsrPresus.

Art. 155. As praças da vara& não po lerão ser distrahblas
para a conducção de °Meios ou cartas, nem mesmo para orde-
nança de quem quer que seja.

CAPITULO XXIII

DOS CABOS DE DIA E PLANTÕES DAS COMPANHIAS

Art. 156. Os cabos de dia e plantões das companhias da
exclusivamente guardas das mesmas companhias, e comquanio
sejam por estas escalados, o offici d de estado tem toda a inge-
roncá sobre as obrigações que lhes cumpre executar.

Compete-lhes:
Art. 157. Comparecer á formatura da parada interna do

quartel com o uniforme do dia, os cabos armados emente
com os sabres o os plantões se com o correame. Cad t com-
panhia nomeará diariamente para este serviço um cabo e tres
Praças.

Art. 158. 03 plantões serão coltor:aba no interior das com-
panhi is munidos de um apito para darem dignai quando
entrar algum ofileial ou quando qualque? novidade °Ocorrer na.
companhia. Serão rendidos juntamente com a guarda do quar-
teto terão por daver:

Art. 159. Não consentir jatos prohibidos o disturbIos dentro
de sua companhia ou parto delia,ravist indo os objectos que a Mn
camaradas levarem para fera da companhia e qua suspeitarem
ser furto; aadm como evitar que qualquer praça saia do seu
legar para tocar em objectes do outras que estejam ausentes.

Art. 160. Obstar a entrada á muco na companhia de praças
pertencentes d. outras, em o 0^113enti•II3oLo do c teo da et.

Art. 161. Velar s dere o assai° e hen areanjo da, companhia
e cum'air ti 31Meine tla as ordens que receberam por ioter-
=adio do cabo de dia.'.

Art. 102. Não consistir que praça alguma saia da compa-
nhia depois da toque de silencio, seta o coasenttmento do cabo
de di t, para que este passa, informar ao oficial de estado da
falta que encontrar.

Art. 163. Cumprir estrictamente as ordens que receboreti
relativas ás 111484 do interior da comp inala.

Art. 164. O cabo do dl e, reprimira talo o que se disrer e o que
03 fizer contra a boa ordem ; fará ceisar osj6gos admissivels
qnand houve? diseus . ão, fará deitarem-se os 8mb:taxados,
quando estes perturbarem a ordem ; previnirá o sargento de dia
á companhia. que os fará canduz.r ao oficial de estado ; impe-
dirá igualmente de fumar na cama o de se lavar na companhia.

Art. 165. De to !asas occurrencias dará parto ao sargento da
dia á. companhia, não podendo se afastar tio seu posto sem dei-
xar onero em seu lagar com permissão superior.

CAPITULO XXIV

DOS CABOS DE •ESQUAIMA

Art. 166. Os cabos de esquadra serão escolhidos entro os sol-
dados de bom comportamento que tenhian intellig meia, cir-
climspetção, garbo militar e que saibam ler, escrever e contar
e commandar guardas.

Art. 167. Os cabos de esquadra devem dar o exemplo de boa
conlucta, do subardinação e de exacto cumprimento de seus de-
veres. EliO4 observam os soldados no que disser respeito á boa,
ordem e á tranquillidade que deve reinar entre os 1113MOS;,&10
encarregado: de tudo quanto for rei divo á instrunk-o. ao !ver-
viço e á drsciplina de suas Seet,•438 o cuidam da asseia!, bom ar-
ranjo do uniforme dos seus solda los, fazendo com que o respe-
ctivo armamento o o equipamento estej mfil sempre dispostos
com tola, a untformidade.

Compota-lhes:
• Art. 108. Fazer guardas ou coma cornmandante ou simples-

mente como cabos.
Art. 109. Como commaniaate elle: teem as attribuições do

capitulo XXII.
Art. 170. Como cabos do guiaram, compete-lhes ron.lar as

sentinellas, tanto Je dia como do noutra veiando pela vigilanci•
das mesmas, attender ás sentinelas; ao mavimenta do sabidas
e entradas e ás continencia.s; sé rembendo ordons do canman-
dante da guarda ou do oficial de estalo.

Art. 171. Para cornos soldalos devem usar com cullado dos
meios de repressão que o pras ente regulamento lhes ensina; e,
si estes meus rasam insuflicientes, chamar a autoridade de seus
superiores, mas não devem 03qm:ter-se do que a maneira mais
segura le ao fazer obe tecer e respeitar é a de 83 conduzir pau.
com meus subordinados com firmem, sem camiliarI. 14.10 nem
grosseria.

Art. 172. Commandam patrulhas, servem do ordenanças,
fazem dia á compalhia, sendo dispensados das &chia is ó seu-
tinellas quando não estiverem de casti

CAPITULO XXV

Dos SOLDADOS, C3RNETAS E TAMBORES

Art. 173. Os soldados, cornetas o tunre: devem lembrar-
em de que como militares são destinados a defender a Pátria,
entrara no mais h mroso emp?ego e deixam* sua vida antiga
por outra mais elevada e distincta.

Art. 174. Serão subordin idos lieis, assolados e exactos nos
soas uniformes, tirão aspeeta e peba militar e sere° ativos
e dilIgeetes em aprender e desempenhar suas obrig gebs com
pontualidade. leste comportamento lhes fará merecer a boa
opinião to seus (Adites e o seu proprio adeantamento.

Art. 175. Devem cuidadosamente evitar desmdene e ques-
tõ" tanta cone seus camaradas como com os proprios paizanaa
e abster-se do jogo e da bebida.

Art. 17d.. Farão a continencia devida a seu; superiores e
terão p trticular cuidado em conhecer parteitamente at doseu c irpo, chefe do Quartal-Gener ti, Ministro da Marin'aa e
Prestam:1.o da Republica, afim do que possam reconhece-os em
qualquer 1 gar que os aviste.

Art. 177. Si algum soldado achar-se praludicade em sons
vencimentos. ou de algum.: rude aggra,vado ou trotado com
injustiça, fará a sua rd eresent agia verbal ao armara eadant de
sua companhia, que não deixará ao at.egi ltji.a si for justa.
Com tudo si M.e tiver efeito (0 11334 caso Mineis) • poderá
quteaareeS directamente 4320 cominando o ao coininandante
do Corpo, precedendo, porém, permissão do command Ante da

stiaAreat.m1"71311. 11Tia.Tido o soldado que eu sentir doente dará lago
parto ao cabo de dia.

Art. 179. Qu .ndo tratarem OORI os ateima inferlorea, eia
qualquer ucensião que seja, conserva-me-Ato firmes.

Art. 180, S3n43 pralitbido vender, d'Umeaminhar ou estragar
qualquer poo de seu V0341‘Pi ,;, mankt3J8 ou farda noite,
aquede que o &AI' sara ites:Áiirdateace cut ia 10; por ifflo.
quando quique gokizsin, eia acto de serviç r, por.ler ou estra-
lar 1.'f5111•11a Posa acua tuItOPM138, jultal.: .se-ha para com a
suoLee. (''I'  o cainmaadar nedea occasião, afim do TIO

•• •
.00à	 ve e mte por magro que tal extravio nau provein do descuido..
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Esse attestado será apresentado ao comm,andante da companhia,
que o fará chegar ao conlicc.mento do 2^ command nte, para
sei- entregue ao soldado nal peça de uniforme.•

Art . I s l . Os e. , .t•nettts •• 'f: tamb...re: devem obedeeor ás ordyie;
do eLl'ILLI•Iliók • e. comparera° promptamente á cletiiilid I. coai
seu 8 iii-trtfliu D ;,	 Deái Se (Usino saneo sem que o. e. ornet
O do C1uItiC.

CAPITULO XXVI

• • 4 • DG ARMEIRO

"Art: 182. Ao. :arineiro; o qual será da brigada de artifces,
cumpre Ser responsavel pelo concerto do armamento, devendo
instruir os cabos na nomenclatura de todas as peças das respe-
ctivas armas o eSpecialmente na maneira; do arinal-as e cies-
armal-as.

'Art. 183. O arniciro informará sobre o estrago em qualquer
peça cujo, concerto fizer.'

'c'APITULO XXVII

bo COR.NETA-MóR

Art. 184. • Ao corneta-mór;, o qual deve ter a graduação de
10 sarge,nto e o cominando' immeliato das cánotas e , tambores:

Incumbes
Art. 185. Todos os dias, antes de começar o ensino, examinar

os instrumentos e participar immediatamente ao ajudante si
algum delias encontrar. arruinado, afim de •ser responsabilizado
o respectivo dono.	 • ,

Art.- 180. Reunir,todos os seus commanclados do tolas as
companhias. sempre que houver formatura geral do corpo, afim
do tocarem todos ,juntos, sendo essa reunião feita á chamada
do que estiver do serviço e por ordem superior, , - nunca exce-
dendo do um •quarte de hora entre essa tempo o da formatura
cid corpo.
• 'Art. 187. Não a [tom' sob pretesto algum os toques marcados
na Ordenança.

AR: 188'. Indicar ao ajtidanto dentre os seus commandados o
mais habilitado e de Melhor comportamento para stibstituil-:.o,
quando, por qualquer Motivo não puder comparecer.

AR: 189. O corneta-má solicitará do 2" commandanta, por
intormedio do ajudante, licença para serem pcstos á sua dispo-
SiÇãO soldados que' ;tiverem aptidão para tocar' corneta ou
tambor, atim . de que os mesmos compareçam ao • ensino por elie
regido..	 •	 -

'-CAPITULO XXVIII

' • I.)9 CAvELLEIRED.Z.0• -
•Art. 190. O ca,belleireiro será. contractado p310 commandan te

do corpo e e encarregado do Córte dá cabollos dos inferiores,
cabos asoldatiose sendo os iastrtunen.tos e objacas necessairios de
sua propriedade.

Art. 191. Receberá do medico do corpo uma -instrucção es-
pecai queb . ponha na obrigação do dar 'ás praçtS conselhos
poio' cuidado eiinolono da cabeça e da barba.

'Art. 192. Poderá ter um ajudante e receberá indemnizações,
de accordo com o 20-.commandante.

1 CAPITULO XXIX

DA I.USICA

Art. 193. A banda de musica terá' um profossor, nomeado
pelo Ministro da Mai• inha„ una ' mestre 1 0 s Lrgento e uru contra-
mestre 20 sargento. ;0 professor, cos. Ijuvado pálo niostre e
contra-mestre, será responsaVol pala mstrucção ral.' •

Ari. • 194. A vagai do • niestre será preenchida pelo contra-
mestre.	 .	 • ;*

	
.	 .

Are. 5 . Ao mestre compete a direcção exclusiva da mu-ca,•
sendo responsavel pelo material, insbrucçÃO, `discielina,
e gni formes dos niuslcos; tendo sobro esto Os GIOSOluS direitos o
as mesmas attribuiçõos que um" sargentoanto *de cOmpaiihia, e
sendQ em tudo auxiliado pelo contra-mestre.
-Art. 196. O co'btra-mestre substi lirá o mestra em seus im-

•pedinientos, eabendoilhe com especialidade o cuidado do arehivo
da musica.

Art. 197. A musica .ficará: duvidida em .duas s3453s, com-
mandadas a la pelei contra-mestre e a 2? polo Musa() de Ia

ClaMÉ .i3 mais antigo; ficando todos, para os' detalhas de.serViço,
tanto "es °ciai, como' militar, sujeitos ao mestre d dispensados
do serviço e das 'asinas feira da musica.
••• Art *. 198.1A intistea.,.constará de um mestre . 1 0 sargento, uni

contra-mestre 2? sarganto, 10 musicos 1 a classa, 10 do 2?•
classe, e 10 de 3° classe, podendo ser elevado o numOro•quando
fá auginentado ode praças. 	 ••

'Art. 199.• As promoções serão feitas por, merecimento dentre
03 que tiverem boui comportamento, sondo -apresentadas
_propostas poli), ajudante do corpo.

;•

Art. 200. Quando o corpo -for dividido em desta.camentos a
DIDSiCa e aprendizes musim ficarão com o •commandante.

CAPITULO XXX
•

	

DA I3ANDA DE CCRNETAS p TA311301- 	.

Art. 2.11. O profe:sor mIe eornestas e tambores será nomeado
pato Ministro • da' Marinha, cabendo-lhe a • instrucçãO espeéial.
deites, o terá para Coadjuvar-lho 'o 'corneta-má o cabo de
tambores.
• Art. 202: A banda será composta do um 1 0 sargento graduado
corneta-111er, um cabo de tambores, 12 cornetas o hg tambores;
podendo ser augenenta,do o numero com o de 'praças.

Art. 203. Fora da instrucção 'especial, são subrnettidos, paira'
todas as bufas partes do serviço, a seus superiores liierar-
chicos, competindo-lhes Os toques geraes,:havendo sempre um
corneteiro e tambor do serviço daria o uni cometa acon3N-
nliando o oficial doestado.

CAPITULO XXXI

DO MESTRE DE GVINASTICA E NATAÇÃO

Art. 204. Haverá para o corpo uma aula de gymna.stica o
natação, com o -mostro nomeado pelo Ministro da Marinha;
sendo essa aula pela manhã: ;	• •- •

CAPITULO XXXII

	

DA ESCOLA REGIMENTAL	 •.	 .	 ,

Art. 205. O corpo terá uma escola formando dou cursos :
o primeiro destinado aos soldados o cabos de esquadra que".
acharem em melhores Condições' moraes e intellectuaes' e 'o
curso preparatorio para avultes que tiverem' a' suficiente
instrucção primaria.	 •	 • •

Art. 2)0. O professor s3rá nomoa do pelo Ministro • da Mari-,
nita, p 'doudo ser uni dos oficiam do corpo:

CAPITULO XXXIII

DAS ORDENANÇAS

Art. 207. Os soldados e os cabos ordenanças são dispensados
do soryiça diario, mas são obrigados ás revistas, exercicá 'de
infantaria e esgrima, marchas, etc., não podendo ficar nesse
serviço mais de quinze dias.

CAPITULO XXXIV

DAS CuMrANIUAS •

Art. 203. Haverá quatro companhias do infantaria, tondo
cada uma um 1° sargento, sois 20 0 sargentos, 12 cabos, tres
cornetas, tres tambores •e o numero 'de praças nocessario; de-
vendo ser augmentado o numero, do cornetas e , tambores com •
o de praças.
•Art. 20/ Eu tempo do paz cada campanhia será dividida •

em dons pelotões e cada um destes com duas secções. O tenente --
mais antigo earumandara o 1 0 pelotão, o guarda-marinha o 2°, •-
o outro guarda-marinha a 2? seação do 10 pelotão, cabendo o
mando da 4? sucção ao 1° sargento. Em cada secção fieará um
sargento, sendo às cabes colloctidos em' • Ordem'respectivamente
nas SOCOOS de companhias.	 •. ••,, •

Art. 210: Terá o corpo urna, bateria de metralhadóras: .01'
outra de artilharia •da desembargai?, repartidas' pelas Campa-

nhia.,s, Cabendo aos enCarre beidos as gratificações que reCebein.os
de bordo dos náv bis da armada. •	 '• • '	 •

Art. 211. Haverá um dia na semana designado pelo com- ..ee•
mandante:para a revissa no amamenta; passada pe103-
Mandantes do conipanhia,t, e o ajudante o fará' mu parada' nos' •
eapo.ses, armamento, uniforme,' ca.bello e barba.

o commandanw' mareará tambem um dia por mez para cada
commanda,nte -do companhia passar revista á mesma em ordem
de Marcha.

CAPITULO. xx.xy •
'

. 'DAS REVISTAS	 '

Art. 212. Ficam estabelecidas as revistas do nascer e pôr do'
sdl o do recolher, sendo a primeira e ultima as principaes:
Haverá tambem as revistas incertas quando o oficial do estado
julgar conveniente,	 -	 •

ArG. 213. Na , revista do, recolher observar-Se-ha o
guinte,

Art. 214; Depois di toque de recolher .os corneteiros e,
tainbores irão para suas companhias, ficando o de serviço que
acompanhará o °Metal, da estado.'

Art. 215. O oficial do estado p n•correM as companhias, nas
qu-tei Os sargenteantos devem formar todas as praças que por-
noitom no quartel procedendo á chamada com a presença do.
referido oficial.	 ;

I	 .
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Art. 216. Pela chamada que o sargenteante fizer o oficial
verificará osi que estão mom liconon, afim de mencionar em sua
parte.

Art. 217. Em cada companhia., apô arovi.41 pas'al 1,oio
°Melai de estado, serão lidas pelos sarganteautes as ordena do
detalhe do dia, do cdmmando ; e bem assim a nomeação do
serviço de suas praças para o dia oguinte, que será collocado
cm uma tabella, cabendo ao inferior do dia a leitura do livro
do castigo.

Art. 218. As revistas incertas serão passadas pelo Oficial de
estado, do riso& seguinte :;^ de' notito Mandando Os inferiores dás
coalpa.nhias contar pelas camas, o só em caso extra,ordinariá
fazendo acordar as praças e procodenào, á chamada de dia
fornaandb todas as praças o pr000dendo á chamada..

CAPITULO XXXVI

DO,SERVIÇO INTERNO 	 .

Art. 219. O serviço interno será de accordo com a Mbella do
serviço da armada.

Art. 220. • Depoiá • das faixiiins as praças cuidarão de seus
uniformes.

Art.221.A's 8 horas, no vorão,e 8 1;2, no inverno, marcharão
para a parada, finda . a qual tomarão as guardas seus destinos.

Art. 222. .4V tabolla do serviço e exercido poderá o com man-
dante alterar, segundõ as'exié,eficias dó Serviçõ, (lande' parte ao
Quartel General.

CAPITULO XXXVII •

DAS LIÇSNÇAS

Art. 223. As licenças serão dadas por ala ou ~ente por
companhias.

Art. 224. Nenhuma praça poderá sahir do quartel som a
competente licença assignada, pelo 2° commandante ou quem
suas vezes fizer.

Art. 225. No dia seguinte todas as licenças serão apresen-
tadas ao 2° commandante afim dèsto confron tal-as com o re-
spectivo livro.

Art. 226. Todo o oficial inferior, cabo ou soldado que não
tenha regressado ao terminar sua licença será punido de accordo
com o Codigo Disciplinar da Armaila caso não jusaque o seu
excesso do licença. Si não regressar dentro do oito dias será con-
siderado deseetor.

Art. 227. Todo inferior, cabo ou soldado que tenha soffrido
uma punição suvora ficará privado do licença durante a pri-
meira semana que se seguir á expiração de sou castigo:

CAPITULO XXXVIII
DAS PROMOÇUS

•
Art. 228. Haverá para as promoçõe.s uma mesa exmina-

dora composta do '20. comniandanter como • presideritO, do ájà-
danto e de um comma,ntlamte de companhia como examinadores.
obedecendo ás propostas dos comman iantea a03 requisitos . se-
guintes.

Art. 229. Para cabos.
Art. 239. As praças de bom comportamento que tenham

intélligencia, circumspecção, garbo militar, saibam ler o escre-
ver, conheçam a nomenclatura do armamento o os deveres dos
soldados; o bom assim saibam commanclar guardas.

Para inferiores
Art. 231. Os cabos que mais se tenham distinguido nesse

posto, que conheçam as quatro operações de arithinetica, que
saibam riscar mappas, coinma.ndar guardas o sejam de compor-
tamento exemplar.

Art. 232. As promoções serão faltas por propostas do com-
mandante da companhia e realizadas a juizo da cammandante.

CAPITULO XXXIX

DAS FALTAS E CASTIGOS

Art. 233. O direito de punir se oxesce em todas as circum-
stancias do tempo o de Ligar, cabendo ao coinmandante osso
disca() o sendo os castigos proporcionaes ás faltas como á con-
ducta habitual do cala um, ao seu caracter, intelligoncia o
tempo de serviço.

Art. 234. Nas . contravençõas disciplinares os inferiores o
praças serão punidos seguro lo 'o Coligo Disalplinar da, Armada.

Art. 235. Os soldados punidos com xadrez serão' empregados
nas diversas faixinas do quartel.

CAPITULO XL

DA RECOMPENSA AOS INFERIORES

Art. 236. Todo oficial inferior que terminar sou tempo de
serviço com bom procedimento, como recompensa, preforoncia
em igualdade de habilitação em concurrancia com os civis aos

logares de dois, escreventes, enfermeiros ou de artifices da má-
rinha.

CAPITULO XLI

DA SENTINELLA

Art. A sentinella é inviolavel. QIIPM quer que soja
não obdura' contrariakt. A 'mica autoridade para darlho 'ou
retirar uma ordem é o Cabo da' gUarda.

São as seguintes as SllaS'obrigações
Art. 2:38.. Cumprir rigorosameuto as ordens que tiver rece-

bido, ainda que para isso tenha que dar em troca a su t vida.
Art. 239. Estar alerta, firme e oni posição do não -poder ser

surprehendida.
Art. 240. Fazer correctamente ás autoridades as continan-

cias a que tiverem direito.
Art. 241. Bradar ás armas em qualquer omergencia grave,

nunca abandonando o seu posto.	 .
Art. 242. A monte redobrar de vigilancit o dar o brado do -

alert t ? - do meia em meia hora.
Art. 243. Não consentir junto ao seu posto gracojos, dis-

cussões ou agglomerações, ainda inesmisqua de seus .camaradas.
Art. 244. Não conversar, não fumar e não consentir que lhe

toquem ou dirijam a palavra a menos de tres passos.
Art. 245. Não consentir 'absolutamente que possoa ou força

suspeita se approxime de . seu posto sem ser previamente reco-
nhecida. Para isso perguntará: Quam vem lá?», e não sondo
satisfactoria a respasta, dirá sx Faça alto ! », - bradando dm
seguida « Cabo do guarda ! » pasa, qui, esta proa, ift ao raco-
nliec:manto.

Art. 246. Em caso de desobodiencia á sua intimação, fará uso
de sua arma, procurando cru tudo procoder com critorio.

Art. 247. Poderá em ciso tio M Ge'llpo (chuva) recolher-ai
á, sua g ua,rita, consarvando, por:Sm, aborta. as frestas; deverá.'
comttido, sa,hir quando a vigila,ncia ou algurnwcantinencios o'
exigirem.	 •

Art.243. Não rendará nem será fendida som a presença do
cabo da guarda.

• CAPITULO kL/I"

DAS RECIAMAÇUS

Art. 249. As reclamações individuaes são as unicas por-

Art .. 250. Nos castigos injustos ou muito severos infligidos orn
viu-tu te do partes inexactas, inforinaçõos nial tomadas ou poa
motivos particulares estranhas ao sarvion, as raclainaçõea Si)
a,dmittidas obodecendo ás seguintes regras.

Art. 251. Qualquer que soja o objoet' di rociam ella não
Ws, ser levada ~ião aos offIcines dabaix3 de cuj is ominas osis1
servindo o militar que a . 1' ,z.

Art. 252. Todo o 'militar, voe , b Ia In a . °Mem de comovi! . una
castigo, deve primeiro subraettor-so a olho, mis Ille.é poa-
mittido fazer a$ r sdarna;,õasfies.lo que N inci Pint' o castigo.

Art. 233. Os inferiores, Cabos e' soldados dovrn fazr suas
reclamações ao conirnandante da coma mula.. quo as levará ao
cominam...tante, não sendo attandides os que lreclamarern'orn es-
tado de embriaguez.

Art. 251. Aquelle que fizer. stra . raelausnr1.3 sem motivo justi-
ficado o em termos contrarias á, disciplina soffrerá duplo
castigo.	 .	 •

Art. 235. Quando não foram-aÁt :nlirlas.as reclamações . feitas
ao cominandanto de companhia, os ofilaio, m igeliaiores, cabos-. to
soldados Serita por este autorizadoS'a...loyaliAaa'aco.mmaridante.
verb ausente ou por escripto.. q. si ello • tapoloame nato os attonder,
dará licença para se,rarn dita idas pár;escriaA ao Cacto 'clko
Estado. Maior Ganeral.da Arra ida, cabando- ihe, pOrém, visal-as.

" CAPITULO XLIII

DAS CONTINENCIAS

Art. 256. Os militares dos mesmos podes o graluaçõas
quando 83 .cluontrarern devesãa o wtajar-so reçiproza,mente:
O ofilaial do inferior posto ilevará 83P. o prItueieo a cortajar
aquolla que: for seu supaaisr. Eutro as praças de pret dever
se-ha seguir a-mesma regra.

Art. 257. Todos OS Suporiorea devora corresponder á sai 'ação
feita pelo inferiores. Nos pliel.03 ou outros . Isgares de raoreio
ou l'ouniãn. Os inferiores não $.1(5 dispoasalas do cumprirnantmr
os superiores, nem estes de lhes retribuir; esta saudação será
feita, porém, uma unica vez.

Art. 253. Toda praça de prot na occasião que fizer partici-
pação-ou estiver 'fallo.neto a qualquer (Adiai prendará, a arma.
ficando na mesma posição durante a communicação; e, sk ostiVer
desa,rtnasla; levará à Mão ao bonet ou gorro, não 'retirando-a
omquanto estiver falando ou attenlendo ás ordens.
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Ant. 259. Os cabos e soldados quando . tratarem com os - o fil-•
ciaes inferior" em qualquer occa3ião que seja, se vonsorvarki ,,•:
firmes ou perfilados.
• Art. 260. A • continencia executa-se quando o sumrior se
approximar a dez passos . de 2 distancia e desfaz-se quando se
tenha afastado cinco.

Art, ,261.. A todos,oa otticiaes durante a iooute as sentlnelll-s.
quadram na frente 'do posto lia . posição de sentido consorvando:
porém, a arma inclinada ou descarnada.

Art. 262. , Todos os offloiaes do. Corpo do Infantaria da Ma-
rinha são obrigados a conhecer; 'quando residindo na mesma •
localidade, ó chefe da Nação; os generaes e ofildaes de seu
corpo ou navio; . o, embora não estejam com os selai Tini forram o
distine.tivo4, lhes fiarão as devidas continencias.

CAPJTULO XLIV.

• costraoansso AO ASSENTAR, PRAÇA

Art. 263. Em um dia da semana ou em occasião do oxorcicio
geral do infantaria e precedendo a estes os ind i Moas a ali-
lar-se prestarão compromisso poranto a Bandeira Nacional,
observando-se o seguinte cerimonial

Ar, .264; O corpo fo....mará em linha sob o em-1411;2.0o da 2.0
coniinandante,. que 'mandará. ' 'abrir fileiras, deslocando 4, ban's.
deiracoma respoctivá guarda para .a fmnte, a 10 passa,3 da

	

linha, e, em seguida,, mandara Vir a bandeira com 	 noo marto-?,	 ..	 .ajudante collocar-se em frente á do corpo.
Art. 265: Fará collocar em linha em frente á bandeira, os

futuros ,soldados que um por um seguirá a mesma o pronun
ciará as seguintes 'palavras : Alistando-me soldado do Corpo
da Infantaria da Marinha. da Republica dos Estados Unidos do
Brazil, comprometto-mo a regular minha conducta pelos pre-
ceitos da moral, venerando meus superiores hiera,rchicos. tra-
tando com atTeição meus irmãos de armas, com bondado os que •
venham , a ser meus subalternos, a cumprir rigorosamente todas
as ordens que me furem dadas pelas - autoridades a que for'sub-..
ordinado, votar-mo inteiramente ao serviço da Pa.tria, cujas
;instituições, integridade e honra defenderei sacrificando, si no-
cessario for, a minha propria vida.»

266. Emquanto o soldado pronunciar as palavras acima men-
cionadas, a bandeira' do :corpo cahirá sobre sua •cabe•ça. Ter-
rainad4 a cerimonia o' 20 commandante mandará unir -fileiras,
raettendo os novos soldados em formatura.

CAPITULO XLV

DA ENTREGA DAS DIVISAS AOS PROMOVIDOS

Art. 267. A entrega das divisas só se fará em formatara,
aproveitando-se a parada ou um exercicio geral quabpier.

Art.' 268'. 0 conarnandante da força mand .rá;depais do corpo
estendido em linha, abrir fileiras e chamará o p 'amovido 4
frente, legdo então a ordem do da em que o Mesmo é . pronio-
vido , e. ordenanclo, que o sargento-ajudante lhe 'pregue, as, di-
visas no: braço. m seguida, mandará unir ,fileiras. (agenda
entrar o racornapramoVido em linha e no logar Mia pelo rvoio
posto lhe competir.

CAPITULO_ XLVI

DA, ENTREGA DAS MEDALHAS MILITA RES

Art. ,.269; , As medalhaa militares conferidas polo povorna ;tog
oniciaes,,-inforiore,:mgessMilsktiks.desto corpo lhes saráo ea-
tragues , ena';farMajara; :Oefjqe,issi(MO ao -corimoqla I sogiti rito .

Art:27()."; O doilaó,a.4sNiasafk"-aenarf•linha o o cornMandaato eu.
quem faias - vezes,fizer 'mandara primeiro abrir fileiras, avsa-
çando a bandeira corna rasp3ctiva guarda até •20 passos •da lintra;'
segundo, avançar os militares já condocorados ata junto -a!
guarda da bandeira e ali formarao em linha por'ordetti de an-
tiguidade de posto; terceiro, canoura, os que tenham do raceber
a medalha adeanto cinco passos do • commandantio, voltados
soara o corpo.	 •	 '	 .	 :•

Art., 271:,2Collocados , DeSta disposição, o commamitinte inan-- •
da,171 apresentar armas o :em voz alta pronunciará o soguinte
4Em some do Presidente da Republica vos entreárnos 'a me-

dalha militar.» Em seguida mandará — b..aço • ailus g— e Pre-
gará a medalha ao peita , de cada 'um, o gim 'terminada,
dará unir fileiras, desfilando então o corpo em onda s:Moia ao0.2.
condecorados.que,ficarão, antigoa,o modernos formados a quatro .;
passos.atraz do conaMaridanto. ,

. -CAPITULO XLVII

pias PRAÇAS CONDECORADAS

Art. ;2.72. As praças '112-sta carpo serão obrigadas a Prestar ás
praças Condecoradas as, mesta." de Rrencias do quo gazam os

otliciaes inferiores, isto .é, .levantar-se-hão quando as . mesmas
passarem o formarão s3mpre á direita das praças da mesma
graduação, na sua secção.

CAPITULO XLVIII,'

	

DA SUBORDINAÇÃO	 , r

Art. 273. Constituindo a disciplina, a força principal do; mi-
litar, é necessario que todo superior obtenha do seus aribordk
nados uma inteira obediencia o completa submissão, que -as ar;,.
dons sejam executadas.litteralmente. sem hesitação nem contes-,
fação; a autoridade que as dá por cilas responsaVol e a`ritc1ii.2
mação não é pormittida, ao subordinado sinão depois de. a' ter
obedecido.

Art. 274. Si o interesse do serviço exige que a disciplina 'seja,
rigorosa, ao mesmo tempo quer, quo ella,seja paternal. Todo 'o
rigor que não for necessario, todo o castigo que não for deter-,
minado pela lei ou que faça pronunciar uru seatimento diverso
do dover, toda acção, gosto ou proposito injurioso de 'um supe7
rior para com ,seu subordinado, são severamente 2ohibidoa.
0:4 membros da hierarchia militar devem tratar seus subordi;
nados com bandade, ser.para alhos guias benevolentes, apoiar
seus interesses e ter para coai aliás a O ,nsidera,çã.o devida • aos
homens de cujo valor o dedicação conseguem suas glorias.

Art. 275. A subordinação deve ter legar rigorosamente do
posto a posto; a ex seta ob.servancia das raras que as garantem,
afastando-se a arbitraria lado, deve manter cada um -em seus
direitos como era seus deveres.• •

Art. 276. No mesmo posto a subordinação se exore°, tambeni,*::
par antiguidade, , em tudo que diz respeito ao serviço geral e á.,
ordem. '

CAPITULO XLIX

DO PRESIDIO

, Do officral. oncarregalo

Art. 277. O encarregado do presidio deve sor um 1 0 tenente
da armada; e a este cumpre.

Art. 278. Cuidardo as3eio, ordem e disciplina do presidio;
levando ao 'conliscirnento do - 20 commandante qualquer irregu-
laridad 3 que haja.

Art. 279. Ter os livros necessaaios numerados o rubrindos
com a entra la do preso, causa'e tempo de prisio e dia em que
deve teminar a sentença ; levando ao conhecimento do 2 0 com- .-
mandante, Iras dias antes de tsrminar qualquar sentença, .afins
deste dar as necessarias providencias: 	 .	 .	 ••••

Art. 280. Entrar do serviço quando o corpo tivor de sahir
para que o official do estado possa assumir o mando de sua

CAPITULO L

na CARCEREIRO

•••
Art. 282. lia,verá um carcereiro inferiar ou soldado com

vencimento marcado na- tabella,- tendo um ajudante. praça do
bom coniportamen to.

Art. 283. Revistar os presos sempre que sahirem ou entra-
rem nas prisões, fazendo a chamada e verificando que não falto
;Liguem.

Art. 234, Revistar as prisõas,,,não consentindo: instrumentos,a.
prohibidos.

Art. 235. Distribuir . as faixinas, entregando • a cada encar=
regado &numero de, praso3 que lha for ordenado, em.. uma ,•,
relação, a, qual será lida ao mesmo oncarrag ido afim deste ecni--,
feril-a e recebendo na volta da mesma maneira.

• •	 .

companhia.
Art. 281. Haverá:uma guarda no presidio composta,. do mas,;.

neia quó fi lue um cabo e um % sentinella para o .portão é Para
faixineiros o numero de praçasque o 2 1 commanda,nto julgar
convonirote.

,
Art. 286. Assistir ás refeições e banha ' do3 presos, á lava-

gem de roupa dos mesmos ouqualquen trabalho que tenharlcis
gar no presidio.

Art. 287. Assistir e verificar o fechamento das prisões.'''-;
Art. 288. Levar ao conheçimanto do encarrega" o na fafia,

deste ao ofliciad de estado, qualquer occurrenoia que haja.
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CAPITULO LI

DOS SENTENCIADOS E CORRECCIONAES

Art. 289. Ao entrar para o presidio 'terão os lems nu-
meros e ser•lhes-ha cortado rente o cabelo e aparam a
barba.

Art. 290. Ao toque de alvorada sahirão das prisões e depois
de lavarem o rosto e do banho, tomarão café, sendo em seguida
entregues aos encarregado:4 das faixinu.

Art. 291. As caixas sere guardadas em togar reservado,
sendo-ihes &imante entregues aos domingos e dias feriados du-
rante um certo numero de horas, afim de concertar as roupas,
lavai-as, etc., etc.
•Art. 292. Não terão instrumento de divertimento iem po-

derão escrever sem consentimento do °Bical encarregado.
Art. 293. Usarão as roupas marcadas na tabella e fumarão

em hora e togar determinados.
Art. 294. Os sentendados serão sujeitos aos castigos dos

correccionaes.
Art. 295. As fandnas e serviços pesados do xadrez e bem

assim os de fera do quartel serão feitos pelos sentenciados da
companhia coroo:hol.
•Art. 298. Todos otpresos terão os seus numero na cabe-

cetra da cama. •
Art. 297. • Todo o conclamado por sentenca siefinitiva..tem

direito a rancho do paiol, tratamento nes hospitaes, vestuarlos
apropriados não tendo, porém, direito a vencimento algum
pecuniario.

CAPITULO LII

DAS PAIIINAS

Art. 298. Será nomeado um cabo para administrar esse ser-
viço, com uma gratificação igual á de operario.

Art. 299. Todos os presos de correcção e bem assim os do
presidio, que não forem tirados para faixinas espaciaes, ao
amanhecer serão, com uma relação, entregues ao cabo para as
~nas oommuns, escoltados por praças para esse fim deta-
lhadas.	 •

Art. 300. Quando não houver numero suficiente de presos,
pelo detalhe do serviço gerai serão pedidas praças das compa-
nhias e delias se encarregará, da mesma fôrma o caba da fai-
xina.

Art. 301. Em cada prisão haverá um encarregado com o
nome de faLlineiro da prisão; o qual cuidará do asseio, ordem
e disciplina da mesma, e será um dos presos de melhor com-
portamento e que polo seu estado de sande não possa ser em-
pregado em trabalhos pesados.

Art. 302. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Secretaria de Estado da Marinha, 12 de novembro de 1902.
—José Pinto da Luz.

" DECRETO N.. 4.881 DE 12 DE Novena° 1902
Aplicou e manda executar a ordenança geral para o serviço da

armada

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brizil re-
solve approvar e mandar executar a Ordenança Geral para o
serviço da armada (.), que a este acompanha, assignada pelo
Ministro de Estado dos Negocio. da Marinha.

Capital Federal, 12 de novembro de 1902, 14° da Republica.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

•osi Pinto da Luz.

DECRETO N. 4.673—na 14 DE NOVEMBRO DE 1902
. Cria um consulado na Republica de Costa Rica 	 •

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: .
Usando da autorização que lhe 4 concedida pelo art. 8° da

Consolidação das Leis, Decretos e Decisões referentes ao Corpo
Consular Brasileiro:

Decreta:
areado um consulado na Republica dei

de novembro de 1002,14° da Republica.
M. FERRAZ DE CAMPOS emas&

Olyntho do Magairtses.
0.1••nn•n

(.) Opportunamente será publicada.

DECRETO N. 4.676— DE 13 DE NOVEMBRO DE 1902

Concede permissão sNew-York Life humane Compenp para
funcatonar no Brasil

O í'resi :ente da Republica dos Estados Unidos do BrasiLatten-
dando ao que requereu a iNew-York Lite !ouram C,onipany»,
com séde na cidade de Nova-York, e tendo em vista as dispo-
Sições da lei n. 294, de 5 de setembro de 1805, na parte appli-
cavei ás smedades de mauros mutuoa de vida, resolve conce-
der-lhe permissão para funccionar no Brasil, mediante as atm-
aulas que com este baixam, assignadas pelo Ministro da, I%
senda.

Capital Federal, 13 de novembro de 1902, 14* da, Repu-
blica.

• M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

&bino Barroso Junior.

Clausulas a que garotara o decreto n. 4.878, desta data

li"
A companhia manterá intacto ao Thesouro Federal o dopo.

sito de duzent4 contos de réis, que fizera em virtude. do de-
creto n. 9.503, de 3 de outubro de 1885, para garantir sena
contractos no Brasil, podendo, todavia, aubstituil-o por valor
equivalente em &pelicas da divida publica federal.

2.
E' vedado á companhia dar execução As alterações feitas em

seus estatutos no acto do sua incorporação, que se acham
devid mente registrados e &anexos ao reforido decreto.n. 9.503,
sem obter prévia autorização do Governo Federal.

3.
A companhia fica sujeita ás leis, aos regulamentos o aos

tribunaes brasileiros em todos os actos que praticar no Brasil,
sem que possa em tempo sigam e sob qualquer pretexto
alegar excepção findada em seus estatutos.

4.4

A conipanhia terá, no Brasil um representante habilitado com
os prados poderes para tratar e solver quaesquer questões que
se suscitarem, quer com o Governo Federal, quer com os par-
ticulares, e defendel-a activa e passivamente perante os tri-
bunos

5.••
Além desta representação geral, a companhia será, obrigada

•a ter na Capital da Reptblica uma agencia principal, caiu
Meras para acoitar propostas de saturo de vida e emittir
apenas, que ficarão definitivas ou serao substituidas por defi-
nitivas dentro de 90 dias, si sua directoria central em Nova
York confirmar o risco empato. No caso de recusai-o, as
apolices emittidas pala . agancla bano 831fl Valor e a agencia
restituirá as imporancias embaiam, que para esse lira se
reputarão em deposito durante aio dia praz% Essa agencia
terá bambam podares para pagar 09 sinistros verificados e junto
del/it Morá a companhia initituir unia junta consultiva, si
o julgar conveniente.

• • •

A.rtigq unho. Fica
Costa Rica.

Capital Federal, 14

6.a
A companhia será obrigada a empregar o liquido das reservas

• das .apolices emittidu no Brasil em valores nacionaes. cimo
&pelicos da divida publica, titulas que goaem de garantia da
União, immoveis no territorio da Republica, hypothecas sobre
propriedades e IMMOVOIS; &sebes de compa,nhiae de caminhos
de ferro, bancos e empresas induscriaes ou outras estabelecido

• no Brasil, ou em deposites em estabelecimentos bancados que
• ilinecionem na Republica, á ata anilha e sem responsabilidade

do Govorno.
7.8, •

• A companhia sujeitar-se-haá fiscalização permanente do Go-
verno Federal que a exaltará por um fiscal *de sua éscolha,
pago pela mesma companhia, ao qual assistirá o direito de
examinar a escripturaçao e reclamar contra as irregularidades
que encontrar, communicando-as ao Governo e aos inte-
ressados.

No fim de cada anno a companhia renietterá ao Governo
•Federal, por intennedio do fiscal, um relatorio circumstan-
ciado de suas operações no Brasil durante o amo, com menção
exp ema do numero de apJlices ~Mulas, montante das re-
servas e empregos destas, e de seis em seis mezee o balancete
dessas operações para serem publicados no Diario Oficial.

9.4

violação destas clausulas ou de alguma delas, sem motivo
Ideado á. juizo do Governoll'ederal, dará motiv.n.para ser
¡da a presente autorização.
kital Federal, 13 de novembro de 1902. 	 Sabino Barroso
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O 'Presidente da Republica. dos Estados
Unidos do 'Brazil :

Resolve, usando da attributção sue lhe
confere o art. 48, § 60 da Constitulçao e em
commemoração da data da proclamação da
Republica, perdoar o alumno paisano do
30 asno da Escola Naval Alvaro Barcellos

•Cunha, da pena de eitclusão da mosfixti ets•
atila, que lhe havia sido-imposta. • '

Capital Federal, 15de novembro- de 1902,
140,da Republica.

M. PERRAZ DE CAMPOS SALLES.

José Pinto da Luz.

Ministério da Justiça e Negocio'
lute rioros

•,•• Por decreto dei! do corrente foi inimea-
. do o bacharel Mitonio Egydio :do Barros-
' Compensa para .o legar • de auditor da bri-
* gado policial desta Capital.

" • Ministerio das .Relaçõ'es
Exteriores

Por decretos de 14 do corrente:
Foi declarado sem effeito ode 14 de novem-

bro de 1898, que exonerou e poz em disponi.
•bilidade e Dr. ()trigo Moramo de
lhãos, Enviado Extraordinario e Minisir
Plenipotenciario em Berna, chamado a ser-

. viço publico no Brazil em 24 de agosto do
•dito atino. de accordo com o § 39 do art. 10,
•da, lei n. 322, de 8 do novembro de.1895..

Foram:
Exonerado e pdsto em disponibilidade o

referido Enviado Extraordinarto afim de ces-
sar a comissão para que foi chamado no

•Brazil; • • •	 •

lksigilado para exercer O SOU cargo na le-
gação em Berna o bacharel José Augusto
Ferreira da Costa, Enviado Extraordinário o
Ministro Plerdpotenciario em disponibili-
dade;

Promovido a Enviado Extraordinario e Mi-
nistro Plenipotenciario no Pord o ene.arro
gado de nogocios no Japão Manoel do OU-;
vidra Lima;

Promovido a encarregado do negodos no,
Japão o 1° secretario da Legação cm Buenos
Aires Manoel Carlos Gonçalves Pereira;

Nomeado Count, sem voncimentos, na Ro-
publica de Costa Rica o Sr. Emilio Charle;,

Nomeado Consul, sem vencimentos, em
New-Castle (Grã-Bretanha) o Dr. Alfredo
Alvos de Sampaio;

Nomeado Consul, sem vencimentos, em
tsiontereal o Dr. José Custodio Alvos de
Urna.

.11inisterio da Marinha
Por decreto de 10 do corrente, foram con-

firmados no posto de guarda-marinha os
guardas-marinhas alumnos:

Arthur Eliziario Barbosa.
Sergio Bizarro do Andrade Pinto.
Josf's Pereira de Luisena.
Luis Cou‘inho Ferre!ra Pinto.
—Por outro de 14 do corrente, foram pro-

movidos no corpo do Fazenda da armada, a
conamissario de 3° blasse 1 0 tenente o do 411

CUM° 2a tenente Felippe Nery Cabral de Me-
nozes, por merecimento; e a eommissario de
4a classe 20 tenente' o de 54 classe guarda-
marinha Jorge Marques Pereira, por anti-
guidade.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministeiio -da Justiça e Negócios

Interiores

Por actos de 11 do corrente mez,forafn no-
meados ajudlntes do procurador da Repu-
blica, da moção de Pernambuco, nas circum-
scripções de:

Olinda
Dr. Antonio Estevão de Oliveira.

S. Lourenço
João Benigno Pereira do Lago Filho.

Pdo d'Alho
Augusto da Cunha Moraes Pinheiro.

Nazareth
Lourenço Gomes de Moura Vasconcellos.

• Tintbauba

José 'gani() de Andrade Lima.
Bantbd

Dr. Pedro Tavares de MeUo.
• Gdganna

Dr. José Monteiro Guedes Gondim.
• Jaboatao

Dr. Marcionillo da Rocha Forras.
Cabo

Luiz Coroei]

Tenente-co4

*	 • • •	 ' • Gamelleira
Dr. Rodolpho do Albuquerque Araujo.

Victoria

Dr. Manoel de Barros Bezerra Cavalcaáte.
Gloria de Goitd

Pedro LOnios.
Palmares

Pedro Alves da Silva.

• •.	 Águas Pretas

Arbitides 'David ‘iintlitdoira.
Clitipapd

José do* Ferreira.
Can/tOtiit/so

Manoel Março' °onça' vos.
Pandlas •

Eleusipo dá Silva SaRt#0.

..ça • •	 '
Joaquim do Siquelça yanteiro da Cunha.

• Sérinhaem
Capitão João Xavier de Siqueira Brito.

Rio Formoso

JOaquiin José `FérrOira da Costa.
Barreiros

André Alvos Cavalcante Comboiai.
Gravatd

Frederico Alves Maciel.
Bezerros

Apollonio Eduatdo Bezerra e Silva.
Carstarti

Dr. Francisco Salvador dos Santos.
• Limoeiro

Firmino Col'rés, Possoa de Mello.
Bom Jardim

Dr. Manoel Tertuliano Tavares. de Arruda.
Bonito

Dr. Bento Amorico *Cavalcante SdbrinhO.
S. Bento

Jeronymo Tertuliano de MOraee.
Minho*

Capitão Manoel Joaquim de Oliveira
Junior. •

Garanhuns

Pedro Ivo da Silva.
Aguas Beijas

PoiskiOnlogezerra Albuquerque Maranhão.
Corrente

Aleita-Odre Vieira de Souza.
' • •	 Bom Conselho
José Ferreira Dutra Rocha Muniz.

Buique •

cana.
Landulpho Marques de Albuquerque Cavai-

• Pedra
João Tenorio de Albuquerque Cavalcanti.

Cimbres
Coronel André Bezerra do Rego Barros.
• Alasokt de Baixo
Isidoro Pereira de Aguiar.

Taqueretinga
Manoel Corrêa de Araujo.

Brejo
José Emygdio de 13enevides.

MENSAGEM

• 'Senhores Membros do Congresso Nacional.
Tendo a. Directoria de Contabilidade do

thesonro Federal verificado que, .em conse-
quoncia do augmento da remia de •diversas
•alfondegas daRepublica; insufficiento o
crigito de 1.762:10)$, votado na lei orça-

• •montaria vigente para o pagamento das
quotas que competem aos empregados das
mesmas repartições; cabd-me solicitar-vos a'
dedessaria autorizaçao para abrir ao Ministe-
rio da Fazenda um credito da importando de

• 96:808$, suppiement sr á, verba; lta do artigo
23, da lei n. 834. 40 30 do dezembro do 1901,
afim de atteuder-se *ao pagamento das despo-
sai; de que se trata até o fim • do actual ex-
ercido, nas alfandegas dos Estados do Ceará,
Rio Grande do Norte,. Parahyba, Bahia, Ser-
gipe, Espirito Santo, Macahé, S. Paulo, San-
ta Catharina o Rio Grande do Sul.

Capita • Fottord, 13 de novánbro do
1902, 140 da Itepubliea. 	 •

M. FERRAZ DE CAMPoS SALLES.

Ministerio da Fazenda —N. , 35.-* Capital
Federal,14 de novembro do 1902:

Sr. 10 Secretario da. Cá:tarados Deputados
— Tenho a hónra, *de rfortetter-vos, para os
fins convenientes, a inc'usa mensagem do
Sr, Prosidetite kiajtopoblica, solicitando ao
Congresso Nacional a coticassão de um credi-
to da importando, çie 96:86£3.$. supplementar

verba —Alfândegas— *da lei orçamentaria
vigente.

Saude .0 fraternidade, — &bino Barroso
Júnior.

.•
, ';'0 Filho.

•,.

/10
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Triumplio
José Alves Feitosa.

Fores

Coronel Olympio Wanderley.

. Ingazeiro

Capitão João Ribeiro do Valia.

S. José do Egypto

Capitão Antonio Nunes da Costa Dias.

Floresta

Manool Olympio do Moraes.

Belmonte

Antonio Gomes de Sá, Carvalho.

Villa, Bella

Agnello Alves de Barros.

Salgueiro

Antonio Rufino dos Santos.

Manoel Cassino da Costa.

Boa Vista

Itayinundo Coimbra Villa Nova.

G,.anito

Pedro Cicoro de Mello.

Leopoldin a

jus6 Cabral Angelim.

Oricury

Anisio Coelho Rodrigues da Silva.

Expediente de 12 de novunbro de 1902

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concedeu-se dispensa do lapso de tempo
(incorrido para assignar necessario termo
do promo-sa e entrar no exercieio 110 talai
posto, ao coroael comman lauto da 10 , bri-
gada do cavallaria da gu rda, nacioaal da
comarca de S lata 51 iria Maglalsma, no Es.
tad° do • Rio de Janeiro, Joao Luiz Dalton —
Enviou-se a portaria. Recedoberat da Ca;
pitai Federal.

— Declarou-se, por portaria da mesma
data, que o namo do	 supp l ante do subs.i-
-tutu do juiz Nepal na circumscripção
Olinda, da secção de Pernambuco, nomea, to
por portaria de 31 do mez finda. é Gerva,sio
Fioravanti Pire; Ferreira u nato Gervas,o
Fioravami, com si acha osc-ipo na rufo •
rida portaria.

— Foi(1,si•_rti-.do, nos termos do art. 7 0 do
docaeto n. 1.334, de 6 de abril do 1854, o
cohmel Antonio Francisco Junqueira, para
oXercer interinamente os cargos de chefe do
esta [o-maior e commandante superior ..a
guarda nacional do Estado ,le Minas Gera,es,
durante o impedimento, por licença, do co-
ronel Julio Cegar Pinto Coelho.— Foi en-
viada ao nomeado a respectiva portaria.

a- Foram autorizados:
O juiz Nana na sarça° de Sergipe a con-

tractar um predio para futicai° amena) do
juizo, pelo aluguel mensal de 100*, devendo,
porém. correr a dospeza, de 1 de janeiro do
anilo vindouro

O gonankl commandante da brigada poli-
cial:

A providenciar sobre a, baixa do sarviçn
mesma brigada, os termos do art. 187 do
regulamento, do 20 sargoote graduado Leo-
poldo das Mercês Campos e do soldado Luiz
J03é do oliveira,

A mandar averb ir nos assentamontos do
1^ sargento do 2> batalhão de infantaria Ar-
thur de Olivoira, Smtos, para es &feitos dos
arts. 20, 23, 21 e 53 do regulamento em

vigor, os serviços que prestou no axarcito,
de ice irdo com a certidão ora devalvilla

O commandante superior interino da
guarda ircional no Estado das Aataoas a
conceder guia de mudança, cor: for:rie 1'
1011, para a Capital Federal, rondo pro;onde
fixar raddeneia. ao coronel Alberto Gracie,
commandante da.13a brigada do infanLaria
da guarda nacional da comarca do S. José da
Lago. no dito Estado.

— Transmittiram-se.:
Ao juiz federai na secção do Pará, com a

portaria de exeluatur, a carta rogatoria ex-
pedida pelo juiz do direito da l a Vara da co-
marca do Porto ás just,iç is do mesmo Estala
para nomenio do louvados e avaliação de
bons pertencentes ao invantario a que sp
procede por abai) de Antonio Pereira de
Azovedo

Ao juiz federal na secção do Rio Grando
Sul, com a portaria do exequatur. a carta
rogataria expedida pelo juizo de direito da
5° vara da embarca, da Lisboa Ls justiças do
mesma Estada para citação do aia° Marques
de Carvalho o sua mulher

Ao coronel commandante suporior interino
da guarda nacional no Estado do Piauhy,
para os fins conveniantes, 31 patentes de.
ollic:aes .1a guarda nacional da; comarcas
Capital, Pico, Santo Antonio da Gilbuas e
S. João . .o Piauhy, no dito Esta,do

Ao coronel cominaria:ame suporior intivd.tio
da guarda nacion ti no Estado de S. Paulo.
as patente ,. do temi:ao-coronel Jotó lrodia.do
CorrC; capitão Jrrgc; Dupin Uo gris
id., iros o ill'eres Anttorio Josú Ferrdira Dinrt..2
e Zacarias Poreir Ea:rtista, da guarda na-
cional d is comarcas li Cap. t d, Arara,qua,ra,
o s. Paulo dos Agudos, nu dila Et ido

Ao cotamo: cormnanda,nto da 101 e brigada,
de infantaria li. guiada nacional da comarca
do Ribeirão Preto, no Estado de S. faial°,
as pata !tos do major Joaquim Teixeira de
Meindhs o. alferes Arthur Menogone, da
guarda na-ional da dita comarca

Ao coronel-c inmandanto da ld:1 1 brigada
de ir-Cantaria da guarda naci nrl do comarca
do Ribeirão Preto. no Estado n 10 S. Paulo,
seta p ktontesde officiaais da guarda nacional
da mesma comarca.

Ao c monel coam an Jante da 101° brigada
do in rant iria da guarda nacional da co-
marca do Ribeirão Preto, no Estado de
S. Paulo, a patento do tenente Francisco
Sanes Barnardiuo e Silva, da guarda na-
cion ia da mesma comarca

Ao comman, lauto superior interino da guar-
da n ido ia! no Es .rido do Panilá Divo paten-
;.es de officate; di arriaria nadanal das co-
marcas de P tranaautt, Guaratubla o Gua-
rakess rala, dito Estado

A cammandanta da 15° brigaria de infan-
taria da gualda nacianal da c inaketa ia
Cruz Alta, no Estado di Ria Gra,n Ira do sul,
a patente, ,tevi amante apostilidala, rio te-
nen .o da, 3, companhia do 42" batalhão de
de infantaria d k guarda nacional da referida
comarca, Lourenço Gomes Filho.

Requeri»zentos despachados

Major Carlos Alberto Frederico Schmidt.—
O rei ioiamenta foi rennottido a Recebedoria
desta Capital, por estar sujeito á revalidação
de sello.

Tenante-coronel José Joaquim dos Santos.
—O requerimento foi remettido ao conecto!'
das rondas fedemos na comarca de ouro
Preto, no Estado do Minas, para revalidação
do sello.

Capitão Ignacio ala,mendes Borges.-0 re•
querimento foi rornottido ao coUector da:
rendas fedoraes na comarca do Doris Cor-
rogos, no Estado de S. Paulo, para revalida-
ção do solha

Emitia Pirassuntinga, Ferreira Felix.-0
requerimento foi remettido ao commandante

da brigaria policial, para os fins conveni-
entes.

Primeiro sargento lia;hur do Oliveira
Santos.—Doforido. na conformidab do aviso
(tosta data dirigido ao conimandanta da bri-
gada policial.

Innoceneio Mendes das Cha gas, soldado do
corpo do bambniros, polindo reforma.—fade.
tarai°, a vista do parecer da junta medica:

lIoracio Libera,to Bittencourt. polindo que
sejam enviados ao Stipmno Tribunal Militar
pira julgamento final, os autos do conselho
de inquirição a que respondeu e em vir-
tude do qual foi dernittido do posto de capi-
tão da brigada wlicial desa Capital.—Inde-
ferido.

Additamento ao expuliente de 11
novembro de 1902

GERA.I, DE SAUDE PURLICA

Por pirtaria de li do corrente, foram con-
cedi los 60 dias de licença, corri vencimentos,
ao Dr. Philipe Pereira Caldas, inspector do
sande dos portos do Rio Grande do Sul.

Dia 13

AC008'111-30 ao director do 2 , districto sani-
tario maAtimo o racobimento do offielo
n. 4'31, 4 1:3	 do corrente.

— communicuu-se

Ao cia r ia do Laboraaario Bactereologico
que foram coneelides tras me 'ais (1(3 licença
ao Dr. Antonio Jostl AIV03 G iimarties,

teohnica (haitiana laboratoeio

Ao director geral da contabilidade quo foi
proroga. , la par ivar dons mozes a I icança de
que gosava o Dr. Jolio 1.ins da Nobre-
ga, daleaado dosando do p nao de Cabedallo,
e qo e courama!, a substitui l -a o Dr. Josa
Azevedo Moia.

— Remetteram-se au directir da Estrada
de Ferro C nitrai do Brazil os laudos dos
taxamos de validez do .1o;tio 'eira \taloa ir,
Guilhormo Vogelor, M mo ,1 Rodrigues da,
Costa o Frederico Ru irignesria Ca,eva'hu.

Reyiterimmtos,Iespacharlos

Dia 13 de novembro de 1002

Avelino Camilo de Miranda.— Diga quem
o substitue.

Francisco Antonio Qiffoni. — Concedo a li-
cença.

Francisco Antonio Giflani. — Coimado a li-
cença.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por actos de 14 do corrente:

Foi exonerado do cargo de delegado da
circumscripção suburbana o Dr. Antonio

Egydio de 13a,rro; Campolha visto ter accoi-
t	 nomeação para outro cargo;

Foi transforido para Li 3° eirminSeripção
poheial suburbana o diAo..lo da aa chatim-
scripcao suburban r cidadão Carlos Augusto

Foram exonerado: dos cargvis de inspo-
ctures s ,ccionaes da ri' , circumsoripção SOIEtr-
bana os cidadãos JosiS Francis-o da Silva e
Joé Miguel da Fonsoca, Sodré. sendo nomea-
da; interinamente para stdoditail-os 03 ci-
dadãos Ca.rolino de Oliveira Magalhães e
Christiano Crorvasio Pereira.

n
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Ministerio das Relações
Éxtel.iores

Por portarias de 14 do corante:
Foram, nomeados:
Addido á Missão Especial junto á Sua Ma-

gostado o Rei de Italia, o Sr. Hannibal Vel-
/teso Robello;

Chancellor do Consulado Gorai em Gonova,
o Sr. Amer5co doa Santos;

Ajudante do encarregado do material da
Commissão do Limites com a Republica Ar-
gentina, João Rodrigues do Souza.

Foram concedidos sois mexes do licença,na
fôrma do art. 3° do decreto n.644,de 16 do DO-
vembro do 1899, ao Enviado Extraordinario
e Ministro Plenipotencia,rio no Chila, Dr. José
Pereira da Costa Motta; e ao 1° Secretario da
Legação em Montevidéo, Augusto Cochrane
de Alencar.

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 13do corrente :
Foram nomeados agentes • fiscaes dos im-

postos de consumo
No Estado do Maranh'io, Miguel Ignacio

Parga Ewerton para a l a circumscripção ;
Seloastião de Oliveira Nina para a 24°.

No Estado de Goyaz, lionorio Pereira da
Silva para, a loa eircumscripção ; Francisco
Antonio Cardoso Santa Cruz para a 11 a ; Do-
mingos Thoodoro para a 12a.

No Estado de Alagtias, o mente fiscal da
I e circumscripção José Mariano do Brito
Pu" a 9a• o agente da 9a nonato Machado
da Cunha Paranhos para a la.

No Estado de Minas Geraes. Antonio Soares
Gouvêa pára a 8a circumscripção.

No Estado do Rio Grande do Sul, The iphilo
Azevedo para a 2a circumacripção; Carlos
Crussino Primo p Lra a 6a: Miguel Costa para
O logar d agente fitcal do imposso do con-
sumo do sal em S. Pedro da Aldêa, Estado
do Rio de Janoiro.

Collectoros das rondas fedoraes—Astolpho
Tiburcio Ribeiro, em Passo Quatro, Estado
de Minas Gaiatos; Manoel Gila/J.:alugo Basta
Noves, em Pomba, no mesmo Estado; João
Augasto Alves Maciel. em Escada, Estado de
Pernambaco; Fr tncisco dos Santos Novos, e .1
Rainha, no mesmo Esteado; José Antonio Ci-
dade, em - S. Leopoldo, Estado do Rio Grande
do Sul.

Escrivães do colloctorias das mesmas
rondas

Francisco • de Paula Duarte, em S. José de
Além Paraltyba., Estalo de Minas Gera,es ;
Joko Francisco de Mendonça, cio 1tamba, Es-
tado de Pernanibuc ; José Antmio d / Bar-
ros Wanderioy, em Escada, no mesmo Es-
tado ; Nta .cos Luiz da Cunha, em Maricá,
Estado do Rio de Janeiro.

— Foram exonerados :
Dos lugares do mento fiscal dos impostos

de consumo : Artluir Motto, da 2 a circum-
scripção do Esta .o do Rao Grande do Sul ;
João Caminha Bloca, da 6a do mesmo Estado;
Pedro Doiningues Teixeira, da 24a do Essado
do Maranhão

A seu pedido, Luiz Cardoso de Azevedo, do
Jogar de colloctor das rondas federaes em
S. Francisco do Paula do Cima da Serra,
Estalo do Rio Orando do Sul ; Manoel de
Vasconcellos, de idensico logar em S. Leo-
poldo, no mesmo Estado

Foi dispensado Vasco de Alencastro Lima
do Pagar do colloctor das rendas fodoraes
Mar de Hespanha, Estado do Minas Gotas.

Por portaria da mesma data foram proro-
gados por tres mezes as licenças em cujo
goso se acham os 4 08 escripturarios tia Al-
fandega de Santos Agrippino Xavier Pe-
reira de Brito o Jeronymo da Costa Villa,r.

— Por titulo da mesma data foi nomeado
o agente fiscal dos impostos de constituo na
8a cirenweripr,-to do Estail de Malas Ga-
roe.. Ostoviatio Machado Botelho, para o
legar de e dloctor das rondas lel /ates em
Mar de Ha:pantia, no mesmo E.Aailo.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 13 de novembro de 1902

Sr. Presidente do Tribunal de Contas:
N. 53 — Transmittindo-vos o incluso pro-

cesso relativo á impressão da Carta Des-
criptiva do que são inventores o organiza-
dores Julio Casar Pinto Coelho e Albino Alves
Filho, peco, á vista da autorização constante
do art. 31, § 7°, da lei n. 834, do 30 'de
dezembro do 1901, vosso parecer a respeito
da abortu-a do credito necessario para ess
despeza que, segundo se vê do mesmo pro-
cesso, importa em 12:446, ouro, ou d 1.400.

Dia 11

Sr. Ministro da Justiça e Negocios Into-
rioNres9:9_

Cabe-mo transmittir-vos, para os
fins convenientes, a inclusa cópia tio parecer
da Commissão de Contas do Montepio Geral
de Economia dos Servidores do Estalo, palia-
tivas ao biennio de 1899 a 1901, e mais papais
que vieram annexes ao officio do presidente
do mesmo montepio, de 25 do julho do cor-
rente anuo.

N. 100— Relativamente á consulta feita
pelo prosibente da Camara, Municipal de
Sobral, Estado do Ceará, no officio transmit-
tido OOM o vosso aviso n. 1.156, de 18 de
outubro ultimo, cabe-me declarar-vos, para
os fitos convenientes, que, e.r-vi dai -aviso do
extineta Slitilstorio do Imporio de 26 do
abril do 1840 e da circular n. 10, de 4 :e
janeiro lia i8O7, o vereador não pode exercer.
cumulativamente, as funcções do legar de
escrivão da collectoria federal.

— Sr. Ministro da Industrio, Viação e
Obras Public .s.

N. 182 — Tendo o Tribunal de Contas,
conforme consta do oficio do seu presidente,
n. 456, de 1 do setembro ultimo, negado re-
gistro á despeza de Is.6$, preveni 'ate da
gratificação relativa ao 4 0 trimestre de 189i,
que compete ao tolegra hista da E. F. Can.
tral do Brazil, José Manoel do Faria, pelo
facto de não constar da folha, transmiAin,
com o Aviso desse Ministerio n. 6 s7, do 4 do
março do anuo passado, qual a sub-consigna-
ção da verba 12 do exercicio do 1899, a que
Persencia a mesma dospoz guano() corrente,
cabe me devolver -vos. aquollo doe ,monto,
pLrL os fins coavenielitos.

N. 183 — Em rosposte, ao aviso u. 107, de
23 do setembro, ultimo solicitan lo providen-
cias afim de que sejam rostituidos aos agen-
tes post aos de 3a e 4° classe já exonerados,
as fianças, que pr ,staram, de valor igual ás
respecáva,s gratificações annuaos, e aos que
soffreram re lucção em seus vencimentos, o
excesso resultante dessa rolucção, cabe-me
doei irar - vos quo o levantamento das cauções
em questão só pódo s3r autoris ido d000ia do
feita a tornada das contas dos resp snsa.vel s.

N. 184 — Coininunicie-voa para os fins
eonvanientes, que, attendondo á requisiçao
feita em vo so aviso n. 136. do 14 de outubro
ultimo o em outros anteriores, resolveu este
Ministerio providenciar para que sejam en-
tregues á directoria do Jardim Botanico. os
terrenos une esteve situado o « Restaarante
Canipegtro », em frente ao dito Ja,rdiin o que
a mesma Directoria julga necessarios para
melhorainontos que interessam á salubridade
local.

— Sr. Ministro da Marinha
N. 90 Restituindo-vos os papois que

acompanhar en vosso aviso n. 1.248, de 10 de
s 'te obro ul irno, cabe-me inform ir-vos que,
em 18 de agosto proximo findo, f i paga a
Ifaupt B ohm & Comp., pelo fornecimento do
cartuchos carregados para carinhos Krupp
o de tiro rapido, a quantia do 11:1758450,
correspondente a £550, ao cambio de 11 47/64
por le000.

N. 91 — Restituindo-vos as cartas de ma-
chinistas mercantes, que acompanharam
vosso aviso n. 97-1, de 4 de setembro ultimo,
transmitto- vos, em solução á consulta con-
stante do mesmo aviso, o incluso termo, por
cópi i, do exame a que foram submettidas
na Cas a da Moeda as estampilhas appostas
áquellos documentos.

N. 92 — Restituindo-vos, acompanhados
dos papeis respectivos, o incluso requeri-
meru,o transmistido com o vosso aviso
n. 1.387, de 9 de outubro proximo findo, o no
qual Soraphim Cyrino da Rocha Santos pode
a restituição do solhe que lhe foi descontado
do soldo que percebo como enfermeiro
naval, por já ter satisfeito maior taxa,
quando enfermeiro civil do Hospital do Ma-
rinha desta Capital, cabo-me declarar-vos
que o p /tildo de que se trata, tendo funda-
mento no art. 9° do regulamento annexo ao .
decresci n. 3.564, do 22 do janeiro do 1900,
deve sor deferido, ficando o dito empregado
obrigado ao pagamento de sello fixo da ta.-
bella B. § 7°, n. 1, do referido regulamento.

N. 93 — Para que se possa resolver sobro
a restituição ao almirante Francisco José
Co .Pio Neste do solto que do mais pagou,
na qualidade de reformulo, na irnportancia-
de 344946, como se verifica do vosso aviso
n. 1.401, de 13 de outubro proximo findo,
peço-vos autorizeis a ramess a dos documentos
justificativos dessa dospeza, nos termos da
circular n. 15. de 23 do fevereiro do corrente
anuo, regra 2* do n. VIII.

N. 94 — Communico-vos, para os fins
conve dentes, que o credito dé 25:34000, a
que vos referia em aviso n. 1.411, de 17 de
°duble findo, foi, em virtude da requisição
constante do de n. 1.156, de 12 d3 agosto an-
terior, concedido á Contadoria desse Minis-
torio por officio da Directoria da Contabili-
dade do Thesouro Federal, n. 201, do 4 do
referido mez de outubro.

— Sr. 1 0 oocretario da Camara dos Depu-
tados.

N. 36 — Fazendo chegar á vossa presença,
por cópia, a inclusa informação, com que
estou do accordo, prestada a respeito do
meio-soldo que pretende D. Balbina Moia
Notto da Costa, n i qu tildado de mãe do fi-
nado alferes do exercito José Netto Simões
da Costa, e bem -astro o processo de habili-
taçã / int /modo pela mesma senhora perante

Tk /: ouro Federal, juta.° satisfazer a requi-
sioão co istantas do vosso oficio n. 151 de 28
do agosto proximo findo.

Restitto-vos os papeis enviados com o
vosso offioio n. 187, de 23 de setembro se-
guinte.

N. 37—Transmittindo-vos o reiuerimento
enviado com o vosso oficio n. 129, do 7 de
agosto ultimo, e bein assina a carta de soa-
touca e o precetorio expedidos em favor do
requerente capitão José Ferreira dos Santos,
aquella para o p tga.m,mto da quantia de
lõ:429,'S78 m ó este para o do 84:755$170, cabe-
m co timunicar-vos que o Procurador Geral
da Republica, ouvido a respeito, foi de pa-
recer, no oficio junto por cópia, que ao pa-
gamento da quanti s do 84:754'170 não póde
mais a Fazenda Nacional oppor embargos,
visto já haver expirado o prazo em que lhe
era licito fazei-o; o quanto ao da de
15:424780, que não devo ser effectuado,
porque a mesma Fazenda não foi intimada,
em ceinp opportutio, para aquello fim, e,
conseguiutemente, o prazo desse recurso
ainda não expirou.
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A' Vista do exposto, a solicitação'constante
da ultimá, parte do citado offiein só pôde ser
attendida quanto ao credito preciso para o
pagamento da re feia da. quantia d84:755$170
tv nesse sentido vão'ser tomadas as neceSsa'-
rias providencias pelo Sr. Presidente da' Re:
publica.

—. Sr. Presidente do Tribunal do Contai:
N. 54—Sendo necessaria a abertura de

um credito especial de 3:000$ para que, de
conformidade com o /decrete lOgisla.trVo
n. 574, de 3 do jullidde 1899, se possa mandar
restituir a Agostinho José Cabral igual
quantia que foi obrigado a recolher aos co-
fres publicos, quando thesoureiro da extincta,
Thesouraria' de Fazanda, do Minas Geraes.
conforme, vereis dos papeis juntos, ; peço
omittaes ;vosso parecer sobro : o aaeumpto.

N. 55-- Insistindo o Ministerio da Indus-
tria, Viação e Obras Publicas sobre a couve-
niencia de serem as cauções exigidas dos
agentes poStaes do 3° e 4, classe' preatalas
perante as' adminiátrações do Correio nns
Estados o não nas delegacias -fiscaes,
metto á vossa apreciação o aviso . daquelle
núnisterio; n. 103, do 17 de setembro ultimo o
mais papeis relativos ao caso, visto tratar-se
do assumpto sujeitdájurisdicção desse Tri-
bunal.

N. 56— Transmitindo-vos, acompanhada,
dos respectivos, documentos a inclusa repre-
sentação da Directoria de Contabilidade do
Thesouro Federal, de 21 do outubro ultimo,
sobro' o registro de despezas com o reforço
do material da illminação oloctrica da, Bri-
gada' Policial, poço-vos prosteis esclareci-
mentos acerca do assurnpto.

—Sr. dicector da Recebedoria da Capital
Federal:

N. 4— Communico-vos, para os fins couve.
Mentes; que resolvi prorugar por, 30 dias o
prazo .dentro do qual' o 1 0 escriptura.rio da.
Alfandega. de Corumbá João Christião Car-
teus, nomeado 30 escripturario dessa R3C3-
bodoria por dacrete de 28 do agosto ultimo.
deveria assumir o exercicio do seu novo
emprego.

—Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:
N: 5 —Communico-vos, para, os fins couve-

nie ites; ter resolvido p,.orogar por 3 .e dias o
prazo dentro do qual o 10 oscripturario da
Anilina de Corumbá João Christião Coe-
teus, deveria assumir o oxercicio do cargo
do 3 . escripturario da Recebadoria desta Ca-
pital, para que foi nomeado por decreto de
28 de agosto ultimo.

—Sr. pre3idente da Camara. Municipal da
S. João d'El Rey:

N. 21— De p essa do requerimento de 3 do
setembro do curreute anno, eu que essa Ca-
mara, allogando que a Companhia Estrala
de Ferro Oeste de Minas cobrou, até junho
do dita' anno, o pequeno imposto que por
lei n: 10, do 2 de outubro de 1893, foi oroalo
sobro tuorealorias qu tivessem descarga nas
estações de munia pio, pede, providencias
para que anitolla cobrança continue a ser
feita polo synclico reges entanto da União
Federal "n hquid içã da. mesma companhi
declaro-vos, para devidos fins, que o Gca•
verno não Ode intervir nó caso de que se
trata.

— Sr. delegado fiscal . em Minas Geraes:
N. 22—Communico-vos, para os fins con-

venientos, que reselvi crear uma collectoria
das rendas fedoraes em Passa-Quatro e outra
na Estreita do Sul, nesse Estado.

— Sr. Secretario dos Negocloa do Interior
e da Justiça no Estado do S. Paulo:

N. 31 — Para que se possa dar solução á
consulta' que submetestes á consideração
deste Ministerio, em oficio n. 917, do 27 do
maio ultimo: o que vos fui feita pelo pri-
meiro juiz . de paz do diswicto de Cargueira
Cozar, nesse Estado, em relação ao paga-
mento 'do seio de livros de termos de casa-
mento, que deixou do ser satisfeito no devido

tempo, torna-se necessario que declareis qual
1, data em que foram abert is e c eneaarain
a ser escripturados os referidos livros.

a•
EXPEDIENTE DO . Sit..DlitECTOR

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 287 — Communico-vos", para os fins con-
venientes, que.° Sr. Ministro, pôr despacho
de 12 de 'corrente, resolveu deferir o reque-
rimento eru que &nó Lopes de Souza Junior,
nomeado para o' logar de fiel do arinazem
'dessa alf indaga, poliu perm:ssão para assu-
mir desde já o exercido daquallo cargo.

N. 283— Communicovos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, ten lo presente
a petição encaminhada com o voss ) oficio
n. 710, de 26 de setembro do armo passa to, o
em que Julio Dreyfus recorro' do acto dessa
inspectora, sujeitando-o ao pagamento da
mula de que trata o art. 35 § 2 . do regu-
lamento annexo ao decreto n. 3.732, de 7 de
agosto de 1900, por, não ter apresmtido as
fleti:1'as consulares relativas a diversas mer-
cadori is submettidas a disputo pela nota
do importação n. 9.742 dá 31 do agosto
arafoeido anno, e incluidas em quatro malas
que o recorrante trouxe coma bag igein no
vapor fra,ncez Chili, entrado no porto desta
Capit ,i1 no dia 2G desse mesmo rnez, resolveu,
por despacho e 4 do corrente, de accorda
com o parecer omittido pela maioria. do Con-
selho de Fazenda, em sessão do 17 de de-
zembro ultimo, negar provimento ao dito
recurso, afim de manter o acto recorrido,
por seus fundamentos.

— Sr. director da Recebedoria da Capital
Federal :

N. 92— Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Minissro, a quem foi
presente o requerimente eia que Robalinho
& Santos o outros, fabricantos de chinellas
o sandahas nesta Capital, reclamam contra
o procedimento dos fiscaes dos impostos the
consumo, que, baseando-se no dispositivo do
art. 12, § 50 dá regulattonto, expadido cola o
decreto n.3.622, de 26 do março de 1900,o qu
estabeleco duas taxas para as chinellas e
san [alias, sondo: 50 reis para as communs
e a00 róis para as bordadas, de seda ou vol-
tado, pretendem considerar comprehondidas
nesta ultima classe, para o paga mento da
respectiva taxa, as chinchas e sandali ,s boe-
dadas do qualquer qualidade, resolveu, p
itoipacho da 7 do corrente mez, que á taxa
do 300 rêis estão sujeitas sómen to as chlnellas
o sandaliiis de soda. ou volludo bord idas.

—Sr. presidente da. Companhia Lloyd Bra-
zileiro:

N. 12—De aceoado cana o-despacho do Sr.
Ministro, do 1 do corrente, poço-vos provi- '
denoteis para, que seji concodidl passagem,
cmii le clamo, dessa capital á cidade ite Par i

-nagua ao inspector em &Alar ssão da alfan-
de‘sp. da mesma cidade Raymundo João dos
Reis Lisboa.

—Sr. director do.Serviço do Estatistica
Commercial:

N. 210 — Em resposta . ao vosso officio
n. 100, de 15 de outu )ro proximo findo, em
que propazestos para exercer iuteriaamnento
as funcçães de classificador o conferente olfa-
ctivo Frederico Bolat e p ira as deste ultimo
c irgo o escápturario arthur Domingos Loas,
declaro-vos, pa a os devidos efeitos, que o
Sr. Ministro, por despacho de 6 ao corrente
moi, resolveu apprevar a alludida. pro-
posta.

— Sr. delegado fiscal em Alagoas :
N. 58—Em referencia ao vosso telegram-

ma, do 5 de junho do corrente anilo, com-
municando que o 1 0 escripsurario da Anal-
dega. do Po p. sdo Anioaio da Cruz Silva
Filho foi pronunciado pelo Juizo Federal p.r
crime commum de injurias, declaro-vos, para
os devidos fins e em obediencia ao despacho
do Sr. Ministro, de 21, de outubro ultimo,

1

 que. na' cnnfirmidade das decisões ns. 118,'d
25 de setembro de- 1883,' e 214. de 17 de so-

timbro de 18./1,' o referido empregado deva
ser suspenso do exarcicio do seu cargo desde.
que a pronuncia, tenha sido confirmada ou
se tenha esgistado o prazo legal de recurso.
sem ri uo este tiveeso sido interposto, nós
termos do aviso . n. 74, do 3 de agosto
do 1891.

— Sr. delegado fiscal em Minas .Geraes :
N. 119—Havendo a Estrada de Forro Oeste

do Minas requerido . ,o pagamento da quantia
do 65$200, importaecia do passagens CODCO

cedidas aos agentes 13SCaRS dos impostos do
consumo nesio Estado. Francisco Chagas An-
drade e Arthiir Loureiro,. conforme se ve-
rifla das requisições assigriiadas pelos mesmos
°juntas á conta apresentada pelo reque-
rente, resolveu o Sr. Ministr o , por acto do
12 do julho ultimo, o á vista'.d o disposto' no
paragrapho unico do art. 43 do decreto'
n. 3.622, do 26 de março 1900, recommen-
dar-vos providencieis para . que cesse o abuso
de semelhantes requisições, soado cornpel-
, lidos OS referidos agentes fiscaes`a. indemni-
zar os cofres publicas da citada quantia.
de 63$200, da qual é o primeiro regponsavel
por 33$10') o o segundo par 31$80 1, o que
vos communico para os devidos °Matos*.

N. l20—Rernetto-vos . para os fins coiave-
niontes, 03 incluág titulas, do 27 do otituèra
proximo findo, n 'ornoando para as colleetc-
rias das rendas fed :raeS, nessoEstado, abaixo
menciona Ias : Pará, co3.1,ector, Silvia() An-
tonio da Silva ; Pitanguy, 'escrivão. Antonio
Alves Filho ; Itabira, esdri;,ão, Manoel Bia
biano do Souza.

N. 121—Rometto-vos, para. na lias conve-
nient s, o incluso titulo do 27 de outubro
proxitno findo, nomeando José Gua labarino
Ferreira para o loaa.r de agente fisCal dos im-
postos de consumo na' 12e' eircunascripção
desse Estado.

—Sr. delegado fiscal na Parahyba, :
N. 52-altemetto-vog, para os fins corram-

niontes, 03 inclusos titulos, de'27 de outubro
proxinao findo, nome indo para as colloctoa
rias das rendas federaes, nesse Estado', abaixo'
mencionadas: , .	 .

Are,ii, Serraria e Alagõa, Grande : col-
lector, Jusé Cabral' do"Vaseoncellos Netto.;
e-crivão, Adelino José G00103 do Carvalho.

Bananeiras o Ararritia, : colleptor, Nelson
Vedando da costa B tuia. . 	 •

Sr. delegado fiscal no Pêrrinii, :
N. 45—Communico-vos, para' os devidos

effeitos q113 o Sr. MinistrO,attondende ao qual
lhe requereu Florencio José Munhoz, 1 0 es-

cripturario da Alfindeg 1, do Para,naguá,,
nosso E#,V10, tilá In ,içío transmittida com o
vosso offl :io n. 43, do 6 de outubro proicimo
findo, resolveu, per despachoale.30 do mesmo
inee., autorizar-vos a abrir concurso hessa,
delegacia para preenchimento do' Jogar de
guarilà,-iner.

—Sr. delegado fiscal ern ' Pernambuco.
N. e33 — Remetto-vos, para os fins coa-.

venientes, a inclusa portaria, do 31,de ou-
tubro proxiino findo, concedendo tres mezes
de licenea para tra.tarnento de' "saude, ao
conferente da. Alfandega. desse Estado An-
tomo da Silva, Pessoa..
- —Sr. delegado fiscal do Rio GrandO do

Norte.
.N. 38— Remetto-vos para os ,fins conve-

nientes. a inclusa portaria, de 13 do corren- ,
te, prorogando por troe 'nozes a licença era,
cujo goso se acha o 4 0 escripturario da Al-
fandega de Santos Agrippino Xavier Pe-
reira do Brito, actualmente nosso Estado,

—Sr. delegado (In 11 em Santa Cattrarina,.
N. 41 —Declaro-vos, para os devidos 011.0i-

tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
vosso officio n. 41. de Ode sesembra ultimo,
cem o qual transmittistes as propossas ao-
cebidas eia virtude di concurrencta, aberta
por editaLpara 03 reparos necessarlos no edi-
licio e dopendoncias da alfandega, dessa capi-

n
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Veatilveu, por despacho de .10 do corrente,
acceitar a apresentada por João Grumiché,
devendo, porém, ser sub'stitulda na clausula
8a tio .contracto cuja Minuta acompanhou
daqüelle officio• a pala,v,re. P3la
43roviserion e' eliminadae da clausula 104 a,3
Po/arras gnem alnda, por . casos de . força
Snatoro:	 .

N. 42 — Communico-vos, para á fins con-
ventardes,. quato S-r. ,- Itnistro, por acto de

eerretito; •reSolvoit autorizar o despacho
Urre da direitos ,db consumo, nos termos
don. Arill do art, 2 didfd • n. 8,13„de 23 de
dezenibrO de 1901, 4os akeete.s constantes da.
inclusa .reIaçãO .e destinados ao abas teciman-
to fie.,agua á, eidatie ,de ‘oin ville attenden-
do.. assim a, petição Superintendencia
Municipal daquella gidade, transmittida
com vosso oficie n. 45, do 24 de setembro
pr Atm°

- delegado ihcal em S. Paulo:
N. 353—Rémotto-vos, para sfins con-

venientes, o ,inehtso. tad° de 23 de outubro
proximo flodó, nomaando Çyrillo Mormo,
Baptista •para o togar ,tie agente fiscal dos
impostos dm consu 	

1
mo a 4a eireuniscripção

desse Estado.
N. 3i54—Remetto-vos, para os ¡los couve-

Indaga decreto de 4 do corrente,
nomeando Remiro Xavier Bezerra para o
logar de la eseripturario da Alfandega de
Santos.

N. 35—Communicópros, para os fins con-
venientes, que, pJr Portaria de 13 do Cor-
rente, foi proeogala .pur tres meze3 a. licença
em cujo goao se aéha I . ó 40 escripturario da
Alfandega. deSatos Agriphio tavior Pereira
de Brito.	 .

rtSerenrioaza DA CAPITAL FEDERAL

Reguerimentof despachados
Dia f3 de novembro de 1902,

grancisco Tho .na,z de Oliveira.—Pagando
cada uma a multa de 24, traállra-se.

Neves & Comp.	 vista do conhecimaato
junteitr Insfira-se.
PEdeardo ~des.—Restitua-Se a quantia

de 10 000.
Heriqtio Luiz Lange.—hostitua-se a quan-

tia de 234000.
Aloxandre Garcia.-Satistaça a exigencia

da Sub-Directoria.
Aleixo Faid.—Pago o imposto em co-

brança, transtka-st• •
Avelino Mines Grftgorio. '-: Satistaça a ex-

ike cia. :Sub-Direeto:la.
'Benjamin WOlf Móss.--Reetifiq ue-se a nu-

iberaça,O.	 .
Catolieã azt . 'cliehá' e Silva.—Prove o al-

legado. .
• Coronel trancisco 4e Parros.—Satisfaça a
exiOndiatta, &ib . Directoria.

Georgi na Go ndal ves do Co u to.—Transfira-se.
Guilhermina	 PedUZOID-Se seis

mexei do exercício de 1901..,:
José Antonio do COuto.—Tra.fisfira-se.
João P,atilo de Sonia. , Trans ra-se .

, João José Campinho.—Transfira-se.
Jpáquini Nunes Monteiro.—Transtita se.
Joaquim Ferreira taptis a.-12,ectitique-se

o lançamento de aceordo com o parecer.
3oatliÉ1a Souto.--Satisfaça a exigenda da

Sub-Directoria.
lailz ktodrigues 'lla, Costa Junior.—Cor-

rlja-se o lançainentá.
Manoel GonçalvéS Paina Junior.—Rectill-

qiie-se a numeração.
Manoel José Ca,rvalliede.—Trán§fira-se.
Rani de Sono, Neto.—Satisfaça a exigen-

ela da Sub Directoria.
. O niesnio.—Idern.

—Requerimento de Santos Dias & Comp:
Verificando-se ckue o recurso de que trata

o'tsresente requeritnento roi interposw Ibra
do spraz.) estabeteeido no paragrapho entoo
do art. 39 do regulamento que baixou com o

decreto n. 3.622, do 26 de março de 1900,
não phde, do aceordo com o art. 40, para-
grapho unico do citado decreto, ser encami-
nhado á, instancia superior, pelo que, eseri-
pture-se em receita geral a parte da multa
pertencente á Fazenda.»

- Auto do infracçã,o lavra !o contra Jorge
Miguel, estabelecido em Jacarepaml:

e Não tendo o autua i° se defendido contra
o auto de fs. 2, para'o que foi intimado por
edital, inserto no Diario Official de 3 de se-
tembro ultimo, visto não ter sido encontrado
pessoalmente, julgo procedente o mesmo
auto e imponho-lhe a multa do 500$ de ao--
corda com o art. 27, lettra E, do decreto
n. 3.822 do 20 de março de 1900. Intime-se.»

—Mito de infracção lavrado contra Joa-
quim José Pereira & Comp.:

«Cabendo a, responsabijidado da infracção
de que trata. o auto de fls. 2 ao pequeno fa-
bricante Antonio Heliodoro dos Santos, .,que,
não obstante ter sido intimado para defen-
der-se, deixou correr á revelia o presente
proces,o, julgo Contra elle procedente o dito
auto e imponho-lhe a multa do 501M, de ac-
cardo com o art. 27, lettra, I do tiocroto
e. 3.622,de 26 de março de 1990.=-Intime-se.»

—Auto de infracção lavrado contra Corrêa
& Õomp.:

«Não tendo os autoados Corrêa & Comp.
°oposto objecção ao auto de f13. 2, não ob-
stante a intimação que receberam para fa-
zei-o no . prazo legal, ,julgo procedente o
mesmo auto e imponho-lhes a iuu:t,a de 390$,
de accordu com o art. 27, let t ra a,,do de-
creto o. 3.622, de 28. de março de 1900.-1n-
tirne-se.o	 •

VAL,91tEN

	50P.••	
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20)it 100 	

	

3C. ')00 	

	

5(4000 	

	

1040110 	

	

edosim 	
	504000	

—Autode infracção lavrado contra Moreira
& Irmãos:	 ,	 •

(Nen hUma objecção tendo os autuados op-
posto ao auto de fls. 2, julgo-o procedente e
Imponho aos mesmos autuados, Moreira. &
Irmãos, a multa de 3008, de aceordo COILtD
art. 27, lettra a, do decreto n: 3.62, do 26
de março de 1900.—Intime-se.

•

Superintendendo. de Seguros TerrestrèS
e Maritimos

DESPACEOS DO SR. SUPERINTENDENTE

Dia 14 de novembro de 1902.

Companhia deSegliros JrGarantiaa; retnèt-
tendo cópia da Minuta 48.545.—Junte-se aos
outros papeis.

Junta Commercial da Parahyba,
ninando ter providencial° elobre o régiátã
de docunientos dai companhias de Segurai,
de achordo anil o decreto ia. 4.270.

Expediente de 14 de novembS de 1902

N. 484A'Conipanhla de Segurai sGsre.O-
tia», pedindo informações sobre as declata-
ções feitos na apolieé n. 46.545.

N. 465— Ao director da Contabilidade de
Thesouro Federa[requisitanió o Pagarnente
de 324300 á Imprensa Nacional das' contaS
de julho a setembro.

N. 468—A' Coinpanhia de Segure 4Co1-
fiança», prestando inforinaçõe.s sobre o limite
das suas operações.

IMPoRTANCIA
' roa
VALORES

5.930:916 000
14.60962i
20.314:054 )00
31.216:1W2 00
50.578:510~
54.0-50:0

1.6w9:71
83.237:801 r

68.090:451
198.732:60 n 000
149.075:/

675.845:701500

Quadro demonstrativo dos ~ores, quantidade' e Impor-
- taneiss das notas do papei-Moeda eni Cireulaição em ai de
outubro de ~02

tkroit+Aitiêia
EM étRótaMié

575.845704500

Existancia em circulação em 30 de setembro de 1902 	  075.971:545$000
4 diferença para menos é ,de 125:834,506.
Esta diferença provém:
Para menos:
Importando, incinerada por troco de iiicket 	 	 125:8Y4500

Resta em circulação 	  tá.á4à:%glbóô

Nota

ímpartancia existente em circulação em 31 de agosto de 1898. 788.354:514$500
Importa:leia retirada da circulação até 31 de oittubrj da 1902.. 112.518:904000

6'75.845:1045M
(ZIE~~11~17
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1\larihlia

• Po portarias tio 14 do corrente
• Foram exonerados, a sou pedido, o ca-
pito-tenente Podre Volloso Rebello, do

• cargo de .iajudan te .do ordens do Sr.. Ministro
da Marinha, e o commissario' do 2° .élasso

' ea.pitão do fragata graduado Júlio Machado
deaOliveira, do legar de encarregado do
deposito do • Commissariado , Geral da Ar-
mada. •

•Foi nomeada o commissario do 2° classe
capito-tenehto João Carlós dos Reis, pára
exercer o lagar do enc rrega ia do deposito
do Coinmissariado Geral da Armada.

151inis1urw it(31P.}rri.t.
,

Réquerintenlos despachadtis

Dia 14 de novembro de 1902

Manool ' Agostinho Vieira; escrevente do
Arsenal de Guerra da Capital Federal o ex-

•praça, do exercito, padindo Ser , incluido no
Asylo dos Invalides da Pátria,. Seja.. inSpec-
•cionad.o.	 •	 •	 .	 ' •	 •.
• • prinielro tenente Augusto da Silva o Sá,
r-equorondo licença para prestar exame da

" ta cadeira o da aula ,do. 1 0 anno do curso go-
.ral da Escola Militar do Brazil.—Ja foi a.tten-
dido.	 •

•

Ministorio tia Industria, Viação
. 0 . 0brá Ptiblicas•

• .	 .
,• Por acto . de 12 do corrente foi ro-admittido

, ao ser:viço da Directoria Geral de Estatistica,
o ex-20 officiad, bacharel José Banifacio 13urla-
inaqui Moura.

Directoria Geral da Industrial

•Por portaria de 14 do corrente, foi pro-
Movido a 30 oficial dá Administração dos
CM-Tolos' dó • Es ado de Para, ó praticante

-Floriberto Pereira da Silva Moraes, perco-
' bandó os vencimentos quó lhe competirem.

Requerimentos despachados

• Dia 14 de novembro de 1902
•

•Gaspar Guimarães. pedindo pagamento da
quantia do 12:231$209, proveniente de for-
necimentos que affirma ter feito á Del2ga,cla

Torras 'o "Colonização, • do Rio Grande do
'Sul, eirà 1893, para o serviço a cargo da
inosma repartição. Indeferido por estar
'préácripta. a divida, nos tarmoS ao art. 30
-do decreto n. 857, do 12 da novembro de

- 4851, salvo prova da : excapçõ.a contida no
-art. 7 0 ,-fi. 2, do mesmo , decreto. •

Francisco Broneck e José Cruchkoski, pe-
dindo pagamento de serviços que prestaram
:como 'feitores, á Gomil:Lissa° de Terras e Co.
Ionização, no valia do 'amassa, na Paraná.
—tis documentas iáxhibilos não retinem as
condições nem os elemontim neceasarios,
reconhecimento da divida, conformo dejer-
'mina a lei n. 10.145, do 5 do janeiro
de 1889.	 _ .
• Alfredo Carlos Sooates da Camara,Contailor
dos Correios do Pernambuco, pede dispensa
do pagamento de sua passagem do Recife
para osta Capital em abril ultimo.—Defe-
rido..

• Directoria Geral da Obras e Viação

Por Portarias .do .. 14 ,do corrente
• Foram concedidos •90..rilas de 1 iconça, • com.
vencimentos, ná dioloi, em prorogaaão •
a concedida pelo diretor da estr_adaao arma-
zenista de 21 ciasse da Estrada do Ferro
Central do •Brazil José•Caotano da Silva Filho
'para tratar do Sua mude.

•RI concedido um anua do licença; corá
ordenado, ao conductor de trem do la classe
da Estrada de Ferro Central do dirazil Anto-
nio Francisco do Oliveira Furtado para tratar
de sua saude.

Eepediente 'do dia 14 de novemlmo de 1902-

alinistorio da Industria, Viaçãa o Obras
Publicas—Directoria Geral do Obras e Via-
ção—la'Socção—N. 7.—Rie do Janeiro, 12
do novembro 'da 1902. .

Detido exame das reclamações a que por
parto da Associação Commercial da Para--
hybit e do Governador • do Estado dou legar
o horario approva,do pelo aviso n. 44e 9 do
agudo proximo passaato, para as estradas do
ferro que se acham sob a vossa fiocalização
arrendada aa Companhia Great Wester
Lira i1 Ratlway, Limited, e de que tratam os
vosso; Milcios ns..94 e 90 db 4 e 10 de setem-
bro ultimo, demonstrou não poderem ates
reclamações deixar de ser 'attepdidos por
esto alinisterio, visto se basearei-una oaecu-
çào que durante cerca de vinte annoa ha sido
daí/a . a .) contracto de concessão da Estrada
de Ferro Conde d'Eu g terem por fim acau-
telar valiosos interessses, crea,dos e desce-
volv dos por esta farina, sem que outrosina
se possa allego,r . em favor do novo - horario
qualquer disposição do actual contracto de
arrendamento.

Nestas eandiçÕes, cumpre 'que a Compa-
nhia estabeleça o serviço a seu cargo do
modo a 'manter o trafego "diario do ala e
volta que ha vigorado na mencionada estra-
da de ferio entro a cidade daParahybi o
Guanabira e Alagoa Gaitilde, sendo só nonlo
neste sentido modificado ..o alludido aviso
n. 4, que subsistira na p iirte referen'm
mais tabollits o disposições propiista,S pala
companhia e p ir • esse acto' approvalas,
o que vos declaro para vossa intalliginacia e
devida execuçãci.—Saudo e Fraternidade.—
Antonio Augusto da Silva. Sr. engenheiro
chefe da Co:imissão fisc a das oat -adaa
forro arrotidarlaa á "Companhia Great 1Veste?-
.of Brazil Railway, Lintitedi

•
Ministerio da, Iidustriaa Viação o Obras

Publicas—Directoria. Geral de Obras o Viação
secç0o—N.32—Rio de Janeiro, 13 de

novembro do 1902.
'Sr. Presidente da Corrinaissãa de Finanças

do Senado Federal—Satisfazendo á raquisição"
constante do vosso ofiicio n. 12, de 18 da
julho último, tenho a 'tenra do declarar-vos-
que, autorizado -por successivas disposições
legislativas, entro as limos as da lei de orça-
mento da despaza para o exoraicio proximo
passado, no art. 2n, referente ao n. VII{ do
art. 22 da do il. 052, dá 23 do nOvembro do
1899, e no art. 29, o. 25, o Governo resolveu
anatuar o • resgate das estralas do ferro,
principiando pela da Bahia ao S. iaraticisco
e Ramal. do Timbo o do Recife ao São Fran-
cisco, nos Estados. da Bahia e do Pernam-
buco, o que Se realizou em Londres, con-
formo a este Minliterio communicou o da
Fazenda no aviso naGG, do 21 • de maio do
1901. E, como no ultima dia do mez deputai
do mesmo anno •as respectivas companhias
tivessem de . passar it) Govorno a a Influis-
tração das raforLias estradas, tornava-se no-
cossaida a decreta° o pelo Poder Legislativo
de um credito extraordinario do 30:000i3 para

ocorrer .a dospezas de --reeepçãaa vista que
RO Orçaraanto, então em vigor, não • existia
verba aaque pudessem attribair tacs despe-
zas, conforme. declarou o Sr Presidente da
Republica ao Congresso Nacional eia Mensa-
gem do 21 de junho doatnno proxima ,findo.

SActua,1 men te, 'pciréni, ai iinpartancia; fixada
no credito solicitado O insallIciontè, 'porque
folana tamboril resgatadas . as aEstrada,s do
,Ferroa Central, •Santa. alairia- ao
Uruguay e D.' Thoreza Christina, as quaos
igualmente carecem de yerba paaa, as _despe-
zas recapção,'éodeórroialo,- partantá, ,pAra
que seja,, olevada;;f, Cifra do dito oredito a
48:000$, Corna -pasSo à..discriminarap000$090
parb., retribuir o serViçb de recepe,ao da Es-
trada, do Forro Ultra]. dà Balda 10:000$000
para igual despeza • com relação ás Estradas
O. Theresa Christina • e. Santa Maria ao
Urtonay e 2:050$ para remunerar o auxilio
prestado pilo .respectivo fiscal na recepção
da estrada, da nallia ao S. Francisco. •

Saúdo e fraternidade.—AntoWo iluvusto da
Silva.'

DIRECTORIA. GEldL DOS CORREIO

Por portarias de '13 dó corrente:
•

Foram concedidas as seguintes licenças:

Do GO dias, cera venelmontos, ao conductor
de inala do' rhanal do Sanlidourd, n'o Estado
do Rio do Janeiro, Aritoiflo Pereira, Cor-
doeira;
a De '20 dia, aa.almoxarife desta directoria
Luiz Fortunas° do Brito;

Do 90 dias, ao Praticante dos Correios da
Bailia João Gemes Braga.. .

Foi nomeado 'praticante de 2a claáso . desta
directoria Abilio Talado do Almeida Lima.

Directoria Geral dos Correios.— Sub-Dire-
ctoria — Circular n. 75/2— Rio do Janeiro,
14 de novembro do 190a-	 .

Tondo sido , reorganizado a apsentamonto
geral e matricula do todo O Pessoal dos Cor-
reios da Republica; recommendo-vos, no in-
tuito da evitar , oniissi5e4,'dás, quaeS resulto
desaccordo entre o referida assentamento e o
dessa administração. providencieis para que
esta directoria tenha immediato canheci-
mento de toda e titatIqua• occurrencat que
só der Co D.1 . 0 pessoal dessa 'administração,
principalmente nome vies, exonerates, pro-
mt , çiie4 posse, licenças, penalidades, lou-
vores, coramissõos e desi ;nações para, qual-
quer serviço extraordinario•

Satule e fraternidade.— O director geral,'
Luis Beti»i Paes Leme. — Sr. administrador
dos Correios d. a.

IteqUe.Kntento deSpachddo

Dia 12

Firahitio imlió Ribeiro, Pecorreado ào acto
que o demitida do cargo do amanuense dos
Correios a DiSt icto Federal.—ludgerido,
vista das informações.

ADMINIsTRAÇ:0 :DOS coRREIOS Do • DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por .portarias de 11 do corrente, forarn
nomeados :

AnianuenSCS—Por -niereciinento; "à prati-
cante João Antonio Pereira Duarte,' e poi•
antiguidade, o praticante Lino Carvalho da
Cunha;	 •

Pra,tica,ntés—oS praticantes do	 • classe
Mario Guerra e Jorge David 'Pereira ;
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• Praticantes de.2° classe—os cidadãos José
Vaz ,Lobo Las ia nce, João Gonçalves de Frei-
tas •Junior, Cear Vieira Lins Lopes, Manoel
dos Anjos Esp ozel, Mario • Gusmão Horta, e
Annibal do C erqueira, Teixeira.

—Por portaria de 11 do corrente, foi de-
' clorado, sem. efroito a nomeação de Alborto
MoreiraAlves para o lagar de praticaare do

classe, ..por não haver catraia em exer-
cido. ,

--Ne portaria do 14 do corrente, foi eonce-
dida.pormuta do togara-as, corno pediram, aos
careiros rural de 2° disse João Valente da
Costa Junior e do 3 . ciassoda Administração
Luiz Alvos de Carvalho Junior.,

RECTIFICAÇÃO

O praticante (7.6 2° classe nomoado para o
lagar de pratioanto effectivo, por portaria
de 11 do corrente, chama-só Jorge David Pe-
reira e não Abel Graça, corno fui publicado
no Dicv.io Official, de 13 do corrente.
IC25

SEM° ,JUDICIARIA.
'Cairttodc Lapaielianalai,

SW,SÃO DA CAMARA CRIMINAL EM 14 DE NO-
VEMBRO DE 1902

Tresidente o . " Sr.. des .9nbargador Fernando
Pinheiro — Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga	 '

Compareceram os Srs. desembargadores
Espinola, Dias Lima,- Tavares Boatos, -Mi-
randa, Ribeiro e Dodsworth.

Não 'houve julgamento poy não haver
causa com dia.

PASSAGENS

Appellações eiveis

Ns. • 1.787 o 2.505—Ao: Sr. desembar- •
gador,Dias Lima.

.Appenaçao crime

N. 685 — A,o Sr. • desembargador ; Dods-
avorth.

Acçao reseisoria •

'N, 7.
COM DIA

Appellaçab Crime
N. 728.

ACCORDÃOS PUBLICADOS

N. 727..

Supremo Irrillountal • Federal

73 SESSÃO EM 14 DE NOVEMBRO DE 190

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã, presentes os
Sra. ministros Piza e Almeida; Piada/riba,
de Mattos, Bornad.dino Ferreira, Horminio
do Espirito Santo, Amorico Lobo, Lucia de
Mendonça, João Pedro, Nlanoel Murtinho,
André Cavalcanti, Alberto 'Torres o Epitacio
Pessoa.	 ..•

Deixaram do comparecer os Srs. ,rpinistros
Macedo Soares, por achar-se doente, Ri-
beiro •de, Almeida em • srá os de licença eb.)
João Barbante).

O Sr, proaidonte proferiu as seguintes
prlavraa:

(< A 41 44 1 144o do 'Supremo Tribunal Fe-
;lora' no vasto e siou tuoso e liado em que
nos achados l ia,sro, reunidos, é ia tis u a
prova dca inturease o p trticular attençã,o
com guri trata o Governo do serviço da ad-
miniotração ii jitstiça,' e da consideração que
é devida á mitost ,,,do da lei representada
pelos sous executores.	 •
• Está o 'tribunal 'em urna accommodação

condigna á elovação do suas nobres funcçõee
o com prazer são tributados aos poderes pu-
Micos, honi • moroeilos louvores pelo> impor-
tanto rnelhorammoto que acaba de ser roa.-
lizado.
• 1,:sta, aborta a sOSSÃO-

. Foi lida e approya.la a acta da Sessão an-
srior o despachado todo o exponente sobre

a mesa.	 •
JULGAMENTOS

aPoosocorpus

N. 1.919 — Copital Federal Relator. o
Sr. Alb alo 'forres paciente, Antonio Joa-
quim da Silsot:-e Oancedeu-so ordem de sol-
tura ao paciento, unanimemente, pelo ex-
cesso de prazo na formação da culpm.

N. 1.934 — pii al Federal s--; Rolator, o
Sr. !len:tini° di • .'Ospirito Santo ; paciOnte,
João Antonio Baptista. — Foi concedi a a
ordem de' balwas .eorpus para compareci-
mento do paoionto rta. pr  otimaSOSSãO presta-
dos os OccIs;arios • esclarecimentos pelo Dr.
chefe d polida da Capital, unanimemente.

N. 1.935 — Capital Federal — Relato ., o
Sr. Amorico Lob.r ; paciente, Julio do Al-
meida.-- . A niesnotoleoisão do n. 1.934.

N. 1.9 ;6 — Capital. Fe foral — Itelator, o
Si'. LIIi310 tlQ M ni lona ; pacientes, Manoel
Lopes Cosarino o (nitros.— A mostna decisão
do n. 1.934.

N. 1.931 — Capital Fedrral	 Rolam. , o
Sr. Piza e AirriaLla, : paciente, Dosiderio
Ignacio.	 Fui negagad a ordem de habeas•
corpus, unorimomentet

N. 1.93—.  Gomos — Relator, o
Sr. Pindahilat detr,tos; paciente, Antonio
de Santa Peei; la .-.-L Negou-se provimento ao
recurso; contra o voto do Sr. - Amorico bobo.

N. 1,931 — Capitgi Federal— Relator; o
Sr. Bereardino Ftwreira; paciente, José Joa-
quim de Melle.—N"ão se tomou conhecimento
da petição por ger originaria e não se tratar
de aIguas mIas eacepçõ os- •legaos, - agimo-
mente.

N. 1.938 — MipaS Goraes — Relator; o'
Sr. João pa1ro; paciente, José Elias.-:—Ne-
gou-se a 4ra.eni tio /iabeas-corpus, contra o
voto do Sr. Amerioq Lobo.

•N. C.930 — Capi5al Federal— Relator, o
Sr. Mailoel Mortinh o paciento, Carlos Monte
Velloso.--Noo so tornou 'conli oconento • da
petição por não estar devidamento instruido,
contra o voto do Sr. Albssto Torres. • •

N. 1.94)— Capltal Federal — Relator, o
Sr. André Cavalorinti; pacientes, Dr. Carlos
Borges afontpiro g ontros.7--Foi. concedida a
ordem para roo cosab, desde já, o constran- •
giinento illegol a que estão sujeitos oa pa-
cientes.. O Sr.' ltsrminio do Espirito Santo a.
concedia p,ra, osehtrecimentos.

N. 1.937 es. papg Foderal — Relator, o
Sr. Alberto Torrõsj pacionte, João Bertilli.

—A ia :ema, doe1 41.qdo de n .1.934,eun Gra os
votos dos Sr. riorniinio do Espirito Santo,
Pindalriba, (144 M444 o Piza •e Almeida. •

41ep34rso eleitoral

N. 7l—Mi' a Grwaes—Itolator, o Sr. Al-
berto Torrai: r000rrento, o presidente da
commi -.Não um:110pol de alistamento federal
em S. Jose do • Amin. Parallyba; 2corrida a
Junta SeecomaVilo Estado do Minas Geraoso

.—Não veneenda m. preliminar de não SO Co-
nhecer ilo reoupgi. Por nao •tor o tribunal

compotencia, em face da Constituição, para
julgar recursos oloitoraes, contra os votos
dos Srs. Alberto Torres, Lucio do Mendonça,
Pindahiba de Mattos o Piza e Almeida, ne-
gou-si provimento ao recurso, unanime-
mente.

Levantou-53 a sessão ás 3 horas da tarde.
—O secretario, Joclo Pedre:ra de Cotai°

Ferraz.

NOTICIARIO
.	 .

'Tribunal de Contas — Sessão or-
dinaria. era 13'cle novembro de 1902.-Pro--.
sidencia do Sr. Dr. Didimo da Veiga.— Re-
prosent oito interino do ministerio publico,
Dr. Monteiro de Barros Lima.—Secretario,`
Couto Neves.	 •

Presentes os Sos. directores Rodolpiano
Partilha o Drs. Democrito Cavalcanti o Vi-
veiros de Castro, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr: Rodolpiano Padilha:
— Nlinisterio da Industrie., Viação e Obras

Publicas — Avisos:
N. 2.500, do 4 da outubro ultimo, sobre a:

concessãd á Delegacia Fiscal do Thosouro Fe-
deral • no Estado do' Pará - do credito de
3:000$, annullando-se igual quantia no . que',
foi distribuido á no Estado do Amazonas,:•
para despozas da verba 15e, afim de se ;effe-
ctua,r naquella 'Delegacia o pagamento dos
vencimentos do engenheiro fiscal da Compa-
nhia «Arnazon Soam Navigation».-0 tri-
bunal ordenou o registro da distribuição do
credito, feita a necessa.da annullaçã,ci ; • ".,

Ns. 2.710, 2.717, 2.727 e 2/728 de 28, 29
e 30 do mesmo mez, e ns..2.763 e 2.771, de
5 e G do dorOdnte,"doncernentes á coneessão,O
por conta da verba	 — Co'rreios

Directoria Geral a dos credites:

De 74$000 á Delegacia Fiscal do Thesouro,
Federal no Estado do Pará, de 120$ á em'
Pernambuco. de 1:289$260, á em S. Paillo e",
de 130$, á em Minas Geraes paro despezas
da sub-coosignoção vencimentos o gratifi' -
cações fixadas aos agentes, b.judantes e , the's '• ,
soureiros no territorio da'Republica, etc.';'' •

De 156$756 e 409$956, equivalentes a fran-
cos 443,69 e 1.160, 36 ao cambio de 27 d.,. í:-
Delegacia do mesmo Thozouro em Londres,
para as da sub•consignação — transito tarri-
torial e maritimo do correspondencias
malas para Os paizes da União Postal Unis:
versai, etc. • •	 •	 o•

O Tribunal autori sou o registro da distriso'..
buição desses creditos.

N. 113, de 6 deste mez, com as cópias do::
contracto effectualo pela Administração dos .o
Correios do Est ..d do Amazonas com o eis •
dadão Antonio Pereira da Silva, para o alu-
guel do um escaler destinado ao serviço do
conducção de Mal as,durante o corrente atino, :o
e do termo do additamento ao alludido con-
tracto, em referencia á clausula. 11°.—O'Tri-
bunal fez registrar o contracto e'reapective
termo altlitivo.	 • •	 . •	 osi

—Ministerio da Justiça 'e- Negocios Inte- 
neves, aviso n. 2.557, de 11 de corrente, ene.,.t
viando cópias dos decretos n. 898, de 6, que
autoriza o Poder Executivo,a abrir. o credito
extraordina.rio d.s 10:000$, pare, occorrorao
pagamento ao lente , jubilado da Faculdadean .
dealali . ina do Rio de Janeiro Dr. Vicente
Can lido 14Igueira. de Saboya. do premio
impressão daO obi.a.. que . publicou sob o'
titio Tratado de etrurgia Ontenworanea'
n. 4.645. da mesma d tta, que' bre e
rido credito.-0 Tribunal mOryldiídar-lho o'
competente registro.
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.—Polo Sr. Dr. Democrito Cavalcanti foi
apresentado o accordão, cuja redacção ficou
appeova,da, lavrado no processo, julgado na
sessão extraordinaria anterior, da tomada
de contas do commissario de 5a claseo da
armada Jorge 111arquoe Pereira.

— Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de
Castro :

Ministerio da Fazenda.-Avisos :
N. 5? do 11 do corrente, cmsultando sobre
abertura do credito da importancia

317:989.$583, supplementar á verba—Exerci-
cios findos.—do orçamento actual;

N. 53. de 13, fazendo identica consulta,
quanto á do do 12:446$,ouro, cosrespond :nte
a 1.400, para pagamento da despoza • com
a impressa° da Carta Descriptiva do que
são inventores o organizadores Julio Cesar
Pinto Coelho e Albino Alves Filho, o a que
se rofere a autorização constante do art. 31,
§ 7a, da lei do orçamento em vigor.

O tribunal foi de parecer que os croditos
podem ser legalmon ,e abortos, soado. porém
o segundo dolles na importancia de 28:000$,
em moeda papel.

Officio da directoria do Expediente do The-
soura Federal n. 49, de 28 do outubro findo,
retnettendo o processo, ao qual acha-se
junto, por cópia, o contracto colebr •olo entro
o Governo Feleral e The Booth Steamship
Ccunpany, Linv:ted, em virtude do qual foi
concedida a esta companhia a porcentagem
de 4 0/. sobre o imposto de transporto que
ella.arrecadar nest t Capital o nos Estados
do Pará o do Amazonas.-0 tribunal resol-
veu que seja registrado o dito contracto.

Informações da 21 sub directoria do Con-
tabilidade do Thesouro Federal:

De 13 do citado mez de outubro, rei divo
á concessão do credito do 358$35aá Dalog,acia
Fiscal do mesmo Thosouro no Estado do
Coará, para despoza com o pagamento da
divida do exercieios findos do que são cre-
dores D. Maria Atina Fontenale e seus fi-
lhos, de pensão de montepio o do quantita-
tivo de 200$ para funeral ou luto que não
ree [bania na exereicio d 1803.-0 tribunal
ordenou o registro da quantia de• 158$3a2,
excluida, a de 200$510, por deticiencia do
Saldo da verba — Pensionistas — no.quelle
exercido.

De 18, referente á. taunullação, para fixar
—em ser— no trilam si, da quantia de
27:165$a73, em ima montam os saldos exis-
tentes dos era litos dist ribuidos ás delegacias
liscaes do Thesouro Federal nus Estados do
Ceo.rá,ltio Grand do Norte. Maranhão e Ala-
gôas, para despezas da verba— Eventuae,s
—O tribunal aworizou o compatento regis•
tro.

Do 28, sobre a concessão do credito do
53764$107 á Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul, para despezas da verba—Ponsionis-
tas.-0 tribunal mandou registrar a distri-
buição do credito, e oficiar acerca da dif-
ferenç'a, para meios, do 1$, que se nota na
demonstração annexa ao processo.

Do 24 e 29, attinenteeal concessão dos cre-
dites do 2:202$108 á, Delegacia .Fiscal no Es-
tado do Sergipe, aflui do occorrer a dospozas
da verba 4a—Pensionistas—, annullada igual
quantia no que fOra d.stribuido ao Thesouro
Federal, para toei dospezas; e da 8:000e; á.
nado Minas Geraes, para as da verba 19 a—
Fiscalização o mais despezas dos impostos de
consumo.— O tribunal determinoti que se
registro a distribuição dos credito. 	 •

De 30 concernente á annullação no Cre-
dito distribuido á Delegaeia Fiscal nol1stado
do Maranhão, para d .spezae da vorba—Apo-
sentados—, da importaiicia de 1:376$113,ajim
do serem pagos no Thosouro Federal (A voa-._	 ..

cimentos de inactividade do telegraphista de
2.s classe da Repartição Geral dos Telegra-
phos Antonio Ildeiroaso de Araujia-0 tribu-
nal resolveu que se faça a annultação dique
se trata.

—Paocessos cio cOncessi
De aposentadoria, ao ajudante do agente

do Correio de Petropolis, Estalo do Rio de
Janeiro, Manoel José Coelho, com o venci-
mento annual de 3:1.19$583, correspondente
a 31 annos, sete mezes e quatro dias de ser-
viço publico.-0 tribunal, attondendo a que
foram no processo observadas as dispoeições
em vigor, julgou a concessão da referida
aposerit

De montepio civil:
A D. Maria Adelaide PONS Braest, sobri-

nha do ['anedio ex- tuxiliar de 2° classe da
Estrada de Ferro Central do Pernambuco
Pedro Emilio Roberto, na importancia,
animal de :30.1$900;

A DD. •Olympia cie Barros Campello e
Paulina Augusta do, Siqueira Cav ticanti.
irmãs viuvas do finado 1" escripturario da
Allanilega (insta Capital João Duarte Car-
neiro Monteiro, na importancia annual de
1:0ou$ a cada uma
• A D. Amelia Ctstello Branco do Oliveira,

mãe do fallocido 20 ófficisl da Contadoria
Geral da Guerra Antonio Castello Branco de
Oliveira, na importancia anual do 1:204030;

Da meio soldo e montepio, a D. Maria
Condida Gonçalves, viuva do major do exer-
citd Servilio J Conç ¡Ires, na importando
mensal de 1411$ um cada titulo.

O Tribunal, attendenlo a que foram nos
processos observadas as disposições em vi-
gor. dein :rou legal a concessão das pen iõos
do que se trata, o foz registrar a despaza, no.
forma dos pareceres.

Do montepio civil:
A D. Ambrosina Joseplia do Azevedo An-

drade, viuvo do ajudante da contadoria do
Thesouro Federal José 133110 de An irado, na
importancia ano tal de 400$, e a seus filhos
menore3 Julio, José, Luiz o Alice, na do
101$ cada, urn.-0 Tribunal julgou legal a
cone ssoo, registranoo-so a despeza, e delibe-
rou que se offisie no sontido de se.. corrigido
o titulo (.1 'meu ,r Luiz ou tnto á menção da
data em que attingo a maioaidade.

Aposentas lançadas nos ti .ulos, por certi-
dão, dos menores Carmen, 83,1a-ia o •1 isono,
filhos do finado lente substituto da Faculd
de Medicina do Rio do &anelai Dr. Gonuino
Marques Mancebo, para a percepção animal
do mais 233$333, pala roa (31'.3ãO ila pensão
quo deixa do ser abonada á. sua mãe D. Isabel
do Alineid a Mancebo. por h tver contra,hido
segue tas nupcias. —O Tribun 51 julgou rego-
larmonte fe tas as apostillas, e mandou ofi-
ciar na sentido de serem corrigi•las na parto
em mi se menciona a ci:ta do casamante da
viuvo, que foi a 5 de junho ultimo, o não a
25 desse inez, e de exigir que seja a Fazonda
Federal indemnisada da, impartanoia, indo via
(lamente abonada ci dit luva, [aludia data
em diante.

Requerimento de D. Ansa, Leal Netto dos
Reys, viuv do ex-consul do 2' class em
Itotterlam Antonio Joaquim Netto dos iteys,
pedindo reconsideração do deapaoho do Tri-
bunal. de 25 de inarça deste anuo, em vir-
tude do qual foi jugailo, legal a coneeesão do
montepio o seus filhos, exclusão da suppii-
unto. : (.) Triuun ti rdsoiv'enn nt mi , a doei-
sko peoferid a ora 25 (.10. 110.N.) (14:13t, zum),
coristanto do 1. zlã v. do prooassta oin injo,.
fosir reclarna;ão de fl, 73, poios Soe-Motos'
fundamento e

Exi o o art. 52, § I a, do' decreto n. 942-A,
de 31 do outubro de 1890, para que a viuvo.

do contribuinte tenha direito á pensão do
montepio civil, que viva em famili com a
mesmo contribuinte na opoca do falleeimenta
deste.

Dando a intelligencia de tal preceito tem
firmado o Tribunal o principio do prevale-
cer o direito á pensão, a despeito da cessa-
ção da vida do familia sempre que , tal fadai,
não promanar do acto espontaneo da mu-
lher, que se retira do lar conjugal ; antes
seja alheio a qualquer movimento volitivo
da mesma, qual, por exemplo, a hypothese
de sor repellida pelo marido, caso concreto
offerecido á decisão do Tribunal, no qual
assentou a jurisarudencia firmada,

Na hypotheee occurrente, a vida em forni-.
lia cessou, por acto da reclamante, esposa:
do contribuinte, que ausentou-so do lar o
requereu deposito, em casa d3 sua mãe
para intentar acção do divorcio.

Nesta situação ;urinarmo ui até que SP, -deo
o fallecimento cio funceionario, cara etori-
zando-so, portanto, o caso em que, a lei
recusa á viuvo do contribuinte dar/Jata á
pensão do montepio civil.

Nem colho a ponderação de h ,aver a re-
clamante silo depositada em casa se soa
mãe, e assim ter-se arredado da tecto con-
jugal no exercido' do um direlao o por acto
de autorulado publica.

Desde que qualquer destas cia.cumstancias
não mobilem,' a voluntarieda.a.e do facto do,
cessação d a vida do familia, ' incorre a re-
clamante na disposição irritante do § 1 0 do
art. 31 do citado decreto de 1890, que recusa.
o direito á pensão ás viuvas que houverena
deixado de viver cai familia com o con-
tribuinte.

De aposentadoria:

Do agente do Correio da cidade: do
Barra Mansa. Eatado do Rio do Jon ;aro
Joaquim Leitt) Nogueira, com o vamci-
mento annual do 7:236$789, corasespon-dente a 27 annos 9 mozes o 28 dias de ser-
viço publico.0 tribim ai, con veri tendo o
julgamento em diligencia, dee, diu que
lhe devem sor presentes novas c.[rtidões
era que se demonstre com erac .ffião o
tempo de serviço do funecioellosia, visto lesa
sadsfazo .em tU requi dto- •s que se achamjuntas ao processo, beija assim prestaios
OS nocessario.s ese frileocimentos sobre a
exclusão, na conta-gera dar/nono tempo. do
Periodo do 21. "ao . .a.gosto do 1880 a 17 deso.embro de lsaaa,

.vii°a1 t: rtnat tegaroia

	 eia que olle esteve ala-todo do ea:rgo, por ter sido exonerado,
çãeox.ercieio do mesmo após as 

—Ministorio da Marinha:
Aviso n. 1.491, do 31 do outulero ul-

timo, rolativo á conce.são do creiiito do
1228S03 á Delegacia Fiscal do rnesouro
Federal no Estado do Maranhão, para
despezas das verbas 19' e 21. a .-0 tribunal
ordonou o registro da distribuição dá moem()
credito. .

: —Ministerio da Gaerra:
Avisos mis. 932 e 933, de 31 daaatiel'e nem,

referentes á concessão dos ereditos da s50y,
á Delegacia Fiscal no Rio Grande da til,
para doepezo,s da valia I4e, o do 70:00Q$ á
mesma Delegacia para Os despezas da verba
11 4 .-0 tribunal determinou. que se r'agislrea distribuição desses creil'ataes, -

Officio da Direcção Garai do Cont- abil idade
de: Guerra n- 767, ti,a 18 da ensine, mez, re-
mettenila cópia alo contracto faato peia In-
tua teadieGeral da, Guerra com ays negocian-
tes Gonçalves Castro & Comp.
Almeida & Com., p ira o	

Alborto de
fon °cimento, noactua l semes tre, de ferraaner itas diversas,

n



das Fláros.
--Ministerio da Justiça o Novelos Inte-

riores:	 •
Avisos
N. 2.525, de 7 do corrente, pagamento de

25$, da despaza com o asseio do átlificio 'onde
funciona o . juizo Felera.1, n secção -do Rio

•de Janeiro, durante o mez de outubro ul-
timo;
• N. 2.520, de 7 do corrente, idem (le 8:000$
a Costa Gabiso, do conducção de cadaveres,
enformos e alienaaos, no ma (to outubro
ultimo; •

N. 2.515, da mesma data,. idem de 166$106
da folha dos vencimentos que compatem aos
guardas da visita de policia do porto, no mez
de outubro ultimo;

N. 2.506, da mesma data,- idem de 59$ ao
,escrivão do Internato do Gyrnnasio Nacional-,
,Salathiel Firmino Gonçalves, de quebras que
,lhe competem no mez do 'outubro Ilidiu?). •

N. 2.496, de .7 do corrente, idem de 400$
;ao director do Internato do Gyinriasio Nacio-
nal, como auxilio 'para aluguel da casa, du-
rante o mm de outubro ultimo; • 	 .

'N. '2.492, da mesma data, idem de 50$ ao
escrivão do Externato . do GSM:ululo Nacional,

• N. 2.766, de 6 do corrente. idem de 91$,
da folha 11:1:1 (lin ria cio servente da insee-
(mon 't Garal lit Idtmunaçao deta Capital,
velará vds a. !faz de outubro ultimo

N. 2.730. de 31 da. outubro, i !em de
3:320:416. a diversos, do fornecimentos á re-
partiçãd dos Telegraphos, nos mezes de maio
é junho unimos :	 •
' N. 2.787. de 8 do corrente, idem de 2:500$

.0. Companhia Viação •Ferreft o. Fluvial do
Tocantins o Arasatayfa, da. sub. yenção rola-

' tiva á viagem realizada no . iacz . de outubro
ultimo ; ,
, N. 2.800, de 8 dp corrente, * idem de

631$500, da folha e passoal empregado. do.
ramo o mez de outubro uti,no, ROS COR.
certos o consel vação da hosped iria, da Ilh a
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•parafusos, pregos e taxas.- - o tribunal auto-
117.0l1 o compete:V.° registro: •

Fui julgada comprova.da a applie.ação • das
giiintc quantias, feito pelos responsavets

por conta do a.deanta-
mentos que receberam :

De 5:367256 PeId'almoxarifo do•Ilospicio
Nacional de Alienados com o pagamento da
feria do pessoal de nomeação do director do
dito estabelecimento relativa ao mez de
'agostã (lesto anno

"De 100$ • pelo thesoureiro da Casa da
MAda com despeza, de promPto pagamento
em outulirdproximo findo. - 	 • •

:Ordens de pagtanionto sobre os *quaes pro-
ferin. deSPacho'db "registio,.' ikiti- 14. dO* .coé-
rente. o Sr. presid(ante -destiç tribanal.
• -Ministerio da Industria,, ViaAo e Obras
Publica,4=Avisos:- • 	 •	 -

'N. 2.764, de : G do (torrente, pagamento do
137$632 ao 2° officifil da Seçretaria de Esta-
do deste -"Ministorio, Francisco Manoel. da
Silva, por substituição do director da ia
secção, no pariodo de 1 a 16 do mez do
outubro ultimo ;.

N. '2:826, 'de 11 do corrente, idem de
2:649.$, da, Toni:). do pessoal:, empregado du-
rante o me2 do outubro- ultimo, nos serviços
de verifica&rde„ hydrometros e re .pectiva„
escripturaçou, a cargo da .Inspeação Geral
das Obras Publicas; 	 •	 '

N. 2.772, de. G do corrente, idem de
37:511$570 a Nortoa, Megaw o Comp., de
fornecimentos á. pt,rada, Ferro Central da
Brazil, no 'mei de setembro ultimo..

N. 2.765, dn't do corrente. idem do 100$
ao 10 officio"' da Directoria, Geral ; de Esta-
tistica, 'Leopoldo tbyle Silva, como gratifi-
cação por haver substituido, durante o mm
de outubro ultimo; o chefe cio secção da refe-
rida directoria Dr. Antonio da Silva Netto

N. 2.778, do- 7 do corrente, idem do
1:431$580, da folha do pessoal subalterno
empregado na hospedaria da Ilha das' Flóres,
durante o mez de outubromltimo ;

do quebras que lhe competem, durante o mez
de ou tulro nitime;

N. 2.497, de 7. cio corrente, idem do
fullw relativa ao ou-

tuba,IlltiMO. dó gratiticaçõ,s .° salarioS'dos"
empregados do Instituto Benjamin . Constant;
' N. 2.521, da mesma data, • idem'do 1:500$,

do aluguel dos .prodios °ocupados pela re-
partição de policia, no mm de outubro
time;	 .
' N. 2.599, da niesina data, idem dá 20$;dà,

folha dos solarios , vencidos pelos . serventes do
Tribunal do JUry, ' do 'moi,  'otitiiklró Ul-
timo;

N. 2.481; de 4 do corrente,idern do
6:646$088 a diversos, de material fornecido á
Ca.ca, do CorreCção", : no .-inet"Ve.Setelubró
timo;

N. 2.504, do 7 -do :corrente,' idem de 180$,
da folha dos salarios-vencidos pelos serventes
do Supremo -Tribunal Federal; no moz do
outubro ultimo ;
• N. 2516, da mesma data, idem de 333$332,

dos salarios vencidos pelos Serventes da Re---
partição da policia, no mez do outubro ul-
timo

N. 2 ..518, da, mesma data, ideni . .de 120$,
da folha . dos 'salarios vencidos pelos ser-
ventes do Tribunal Civil e Criminal, no niez
dó outubro ultimo;

N. 2.499, da mesma data, idem do 611$612,
da folha do pessoal do nomeação cio director
do 'Externato do' Gymna,sio NaCional; rela-
tiva ao mm do outubro ultimo ; ' 	 • '.1';

N. 2.517, da mesma data, idem de • 20$ ao
porteiro do Supremo Tribunal Federal João
Rodrigues Ferreira,- de dwpezas miúdas;
por elle pagas, no •mez do 'outubro* *ultimo.
'	 Ministerio das Relações Exteriores!:

Aviso si. 297, de '30 do outubro, credito:do
1:044693; um armo, ao .Thesouro' Federal;
para • pagamento dos vencimentos, em gogo
do licença, do bacharel Raul Reydner dó
Amaral; no periodo do 1 do outubro a '22 'dó
deve/libro do corrente anuo. 	 • ", •

n Directoria de Meteorologia do Ilialaterio da Marinha - Repartiçá".9 da Carta garitima Niappa das
observações feitas na 3' decada do mez de sétembrà de 1902:

POSTO DE OBSERVAÇÃO-Arsenal do Marinha do' 13clém..

LATITUDE APPROXIMADA = 1° 23' 00" 8,
1 '
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23 3.1 N.. KN 8 - ENE •	 2 b - 21.97 15.61
2? 3.2 N. KN 8 - 4 3 b 22.97 16.61

30 2.6- N ' . 10 25.40 E 13, -- 23.97 17.61

Tempo bom. Cabia chuva; fortoãs 4 h. V.
Tempo natiito . baui. 'A.!ti- • 4 h. p.'. cabia

chuva forte.
Tempo muito bom. -
Tempo bom. •
Tempo Muito bom.
Tempo muito.bom.
Tempo muito bom.
Tempo muito bom.'
Tempo muito bom. A'7 h. 30 m. p. ca-

hiu chuva forte. .	 •
Tempo bom. •

2.1

O observador, Carlos Alberto Tirtoco da Silva, engenheiro naval.

total....
Médias
	

2.67
	

53.10
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Aireetoria de Meteorologia da Marinha RepartiÁ,444 Gaita . Maritima;- Resumo meteorologico e magnetico
do dia, 13 de novembro de 19u2 (quinta-feira)
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3 a... 754.24 23.8 19.28 88.0 ENE 4 -- -- -- -- -- -- --	 . -..• --

Central 6 a... 754.34 24.1 19.45 87.6 NNE 2 Bom -- ..	 10 -- -- -- -- -- --
•	 DO 9 a... 754 97 27.8 20.16 73.1 ESE	 2 Muito bo-n Nevoeiro temia baixo K.KC	 3 -- - .- - -
' morro 1/2 d.. 753.83 27.8 19.48 70.0 SE	 4 Muito bom Nevoeiro tenue baixo K.KC	 1 - - - 2,7 -

de	 ' 3 p... 752.71 28.3 18.58 85.0 SSE	 5 Muito bom Nevoeiro tenue baixo K.KC	 1 - - - - -
S.Antonio 8 p... 752.48 28.1 18.89 67.6 $SE	 4 Bom Novoeiro teime baixo KC.KN	 9" - - - - - -

9 p... 753.36 27.3 20.75 77.0 N	 3 Bom Noroeirci tenue baixo ..	 10 --. - - - - -
1/2 n.. 753.70 28.0 20.95 84.0 N	 3 - - - 29.6 29.5 23.7 - . -- 10.81

.,

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

DECLINAÇÃO	 8° 21' 15" NW

Observações meteorologleaa almultaneaa

ao meio-dia médio de Greenwich ou Oh 07m a. t. m. da Capital

Dia 14 de novembro de 1902

I!
ett • 4o , A .e3

o. 422f
RI

. t."
VENTO .;=', .0

o
'"6 O

S• o rd
ed
E ,§ ..¡ E

1 
El

o
to

ESTAONS

es
Ot.••n•
11
2

.4
A.•o
13
2.

'is'
O.u$
k.

.8
0td

o
eto

..g
a0

NEBULOSIDADE ESTADO
ATMOSPIIERICO

METEOROS

.

ESTADO	 ,
ATMOSPHERI90

NA VESi.ERA

•

...,2$ g
„If.4
d
,5-, 43

4, ,
cra
Z2
d
'È.,',5
0

.9
:,3 o
o2
li:
. ..,5
g'

s.
ae
d 42
41' ,,F,1,

O
lel
r>t,,,

rer,o
D4frO

m/m

Ei.1, '''''O I: 4.
§

O

E!. E.° .*

O mim o/0 ' O O
Belém 	 _ - - - Ousai limpo Muito bom Nevoeiro tenue alto ESE Fraco • Multo bom •- -
S. Luiz.  - - - - - Quasi nublado Incerto Nevoeiro termo baixo NE Muito fraco Bom - - I
Parnahyba 	 _ __ - _ Meio	 nublado Bom Nevoeiro termo ENC: Muito fraco Claro - .-
Fortaleza. 

_ _ Qnasi nublado Bom - SE Fresco ? - - - -
Natal 	 ' - - - - Meio nublado Incerto - SE Regular Bom - - -
Parahyba 	 - - - - Quasi nublado Claro - E Fraco Claro
Recife	
Maceió 	
Aracajd 	

759.90 27.8 19.89 87.4 Quasi Empo
Limpo

Bom
Bom

Nevoeiro tonna alto
.	 -

'	 E
E

Regular
Fraco

Incerto
Bom

29.7
._

23.9
./

25.80
_

-

-
S. Salvador 	
Viotoria 	

-
-

-
-

-
-

-
-

Quasf/ nublado
Quasi limoo

Incerto
•	 Incerto

Nevoeiro tenne baixo
Nevoeiro termo ba ao

NE
NE

Fraco
Bafagem

Variava'
Sombrio ---̀ -,"(- --

Capital 	 75,5.11 28.0 20.0 80.8 Nublado Incerto Nevoeiro termo baixe SE Fraco Muito bom 29.3 23.7 26.50 24
Santos 	 ' - - - - Nublado Mfto Chuva - Calma Mão - - - -
Paranaguá	 - - - - Nublado Incerto - - Calma Variarei - , - -
Floriano:,olie 	
Rio Orando .. 	
Daqui 	

758.30,	 . 18.58.5 15.86 100.0 Nublado Encoberto Nevoeiro baixo . SE Bafagem Incerto 23t4
..

16.5 19.95
-

-

Cuyabá	

r -

Nublado Incerto . Chuviscos NW Regular Encoberto
.

- &..

Nota - Na Capital o tempo está incerto com tendendo a'petorar, tornando-se variava'. E' possivel que sobrevenham aguaceircke, dependendo do regireon dos
ventos.

Em 8. Salvador cabixi chuva fraca na manhã de hoje.
Em Santos zahiram alguns aguaceiros no correr do dia de hontem.
Em Paranaguá soprou norte no correr do diacle hontem, trovejando á tarde ao SW. A noite chuviscou.
No Rio Grande do Sul houve hoje pela inanhálnevoeiro baixo Ncrthiu garoa.

r'



— No dia 12:

1.2
•
E.
O

0

O

5

E.

a
E.

1-

4004 Sabbado 15 MATO 02'12101AL	 Novembro ;--• 1902

Externato do Grymnasio 1Ta-
cional-0 resultado (Lm exames do pre-
paratorios effectuados ante-hontem foi o se-
(minta.

Portuguez—Approvados: com distincção,
Gabrielle 13:oin e simplesmente, Francisco
Juvenclo de Andrale.

Geometria plana—Approvados: plenamen-
te, Armando do Castroe Arlindo Fernandes
de Oliveira Guimarães; simplesmente, Al aro
Vital de Oliveira e Arthur Borges da Con-
ceição. Retirou-se 1. Reprovado, 1:

Elementos -de physica o chirnica—Appro-
vados: plenamente, Diniz do Vallo e Narbal
Borges Gurjã.o. Retirou-se 1.

Historia n aturai—Approvados: plenamen-
te, João Baptista de Azevedo Lima, -Bento
José Ribeiro do Castro • e ¡Carlos de Castro
Abreu; simplesmente, Madoel Igna:cio Mar-
condes Romeiro.

Correio — Esta repartição expedirá
m alas pelos seguintes paquetes:

I.loje:
Pelo Petropolis, para Bahia o Europa, via

Lisboa, recebendo impressis até ás 8 horas
dama nhã, cartas para o interior até ás 8 1/2,
ditas com porte duplo o para o exterior até
ás 9.

Pelo Pernambuco, para Victoria e mais
portos J.o norte ate Mandos, recebendo im-
pressos a:-.1té ás . 6 horas da manhã, c ..rtas para
o interior até ás 6 1/2, ditas com porta
duplo até ú.s 7.

Pelo ItaíLuba, para os portos do sul, roce-
bando impre„çsos ate ás 11 horas da manhã,
cart is para interior até ás 11 1/2, d.tas
com porte tinido ate. ás 12 e objectas para
registrar até t.'s 10,

Nota—Saques 1."1 ra Portugal o valos pos-
taks para o interio r, nos dias uteis, até ás
2 1/2 da tarde.

—Recebimento de eticommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira. nos mesmos dias,
-das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, atê á
wespera da partida dos paquetes que se des
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com
wagnie Afessageries . fidaritimes; e entrega.

:Lambem nos mesmo dias, das 10 da manhã
1,4 rda tarde.

Es-ta repartição filichar-se-ha hoje, 15, á 1
hora da tardo.

Santa Caga da Misericordia
—O mjvnie,ato do ;Xospita1 da Santa Casa da
Miseriaordia, los Hospicios de Nossa Senhora
taa mede, de 8. Joao Baptista de Nossa
Senhora do Soco arro a de Nossa. Senhora das

flor" em Casoa.,‘U rs , rot. no dia 9 do no-
-vembro do 1902, ,‘ aeguinte

1
1.016	 697 1.712

Entraram 	
Sahiram 	
Falleceram .....	 	
Existem 	

.	 . ••

.

25
li
14

1.015

5
8
o

688

30
19
20

1.702
— — -

O movimento da sala do banco e dos coa
sultorios publicas foi, no mesmo dia. de 311
-consultantes, para os quaes be aviaram 335
kreceitas.

Fizeram-se 31 extracção da dentes.

— No dia 10:

Existiam 	 1.019 969 1.709
Entraram 	 33 28 61
Sablram 	 41 27 70
P'allecerain 	 7 9 16
Existem 	 1.002 682 1.634

de.

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorias publicas foi, no mesmo dia, de 849
consultantes, para os quaes se aviaram 965
receitas.

Fizeram-se 57 extraee3 do dont 23.

— No dia 11:

xistiam 	 1.002 	 682	 1.6R4
Entraram 	 35	 18 53
gnhiram 	 18	 10 28
F illeceram , 	  13	 1 14
E Listem 	  1.006	 689 1.695

•

O movimento da sala do banco e doa con-
sultorias publicus foi, no mesmo dia, de 760
ionsultantes, para os quaes se aviaram 983
eoPitas
Fizeram-se 57 extracçties da dentes.

italiana 	 1.006	 689 1 695
intraram 	 36;	 26 62

25!	 21 47
f ralleaeram.., . 	 •	 4:	 5 9
Existem 	 1.012

i	
689	 1.701

O /nom:Lenta da sala do banco e dqs ano-
saltados publicos foi, no mesmo dia, de 786
sonsultans, para os quimo se aviaram 941
MA( tI.R.

obturn6 3S de batas.

Obitnarto— *Sepultaram--;e, no dia 2
novembro do 1902, 35 pessoas, rancei-

das do
Borlbcri 	 	 1
Feb e tmarella 	 	 1
Febre diversa 	 	 1
Outras' causas 	  32

35
Naeloaaes 	  28
Estrangeiros 	 	 . 7

35
Do ssxo masculino 	 ... 18
Do sexo feminino 	  17

35

Maiores de . 12 annos 	 .. 24
Menores de 12 annos...... '11

35 -

Indigentes 	 	 13

—No dia 3 de novembro, 40 pessoas, falte-
cila.s de :

Access() pernicioso: 	 	 1
Beriberi 	 -	 1
Peste bubonica 	
Febres diversas 	  2
Varíola 	  4
Outras causas 	  31

40

Nacionaes .. 	 • .. .•. 31'
Estrangeiros 	 	 9

40

Do seio masculino 	  26
Do sexo feminino... 	  14

40

Maiores do 12 annos ..... 	 22
Menores de 12 annos 	  18

40
Indigentes 	  	  13

—No dia 4 do novembro, 51 pessoas, fale-
cidas do :

Accesso pernicioso 	  2
Peste bubonica..,.... 	 	 1
Febre diversas 	 ..	 3
Variola. 	 	 1
Outras causas 	  41

51

Naciouaes 	  46
Estrangeiros 	 	  5

51

Do sexo masculino  - 	  30
Do sexo	 ...... 21 '

51

Maiores de 12 annos 	  24
Menores de 12 anuos 	  27

51
Indigentes... 	  16

—Nn dia 5 do novembro, 57 pessoas, fane--
cicias do:

Berib3ri•	 	 1
Febre a marella 	 	 1
Febrys diversa; 	
Paste bubonica 	 	 1
Outras causas 	  33

_	 37

Nadou tos 	  27
Estrangeiros 	  10

37

Do sexo masculino 	  24
Do sexo feminino 	  13

37

Maiores da 12 annos 	  r)r
Menores de 12 annos. 	  12

37
Indigentoq



Sabbado	 -	 '6PFICIAL
	

Novembro — 1902 4.042,z.. •

MARCAS REGISTRADAS

• N. 3.7N1-4

ne,rm. $toltZ & Comp., nagociante.s estabn-
lecidos nesta pr tça á rua General Camaoa
n.59 , adoptiaineboto ilistinctivoala
de phosphoros, pudendo ser os palitos dom
deira ou do córao de sua exclusiva propria-
dado a ,matica., supra guio, na fórina da lei,
pedem para ser. registrada na Junta Com-
marcial da Capital Federal...

Coo.siste a dita marca em um octanculo
dentro do qual, acha-se a figura- do um ma-
caco assenta lo, variando de cetras e dimen-
sões. Emprega-se esta marca com tinta
preta colorida 0.11 de cor na,s proprias caixi-
nhas, latas, e pacotes de phosphoros.

Rio do Janeiro; 6 de setembro de :1032—
Por proeuraao de Hortn.Stoltz & Co*, Joh..
Künning. Sobre uma estampilha no valor de
300 réis. Apresentada, na secrotaria da Junta
Commercial da Capital Federal, ás 11 h xas
da manhã de (1 de setembro do 1902.— O se-
cretario, Casar de&t1,73irit.'

Registrada so,b n. 3.514 em sessão de h:de.
Pagou o primeiro exemplar 6-600 do solto
por estampilhas, —.Rio de Janeiro, 10 do
novembro do 1902.--,- O secretario, L't4sar de
Oliveira.

'A lado acha-se o carimbo da. Junta Com-
mercial da Capital Federal.).

RENDAS PUBLICAS
ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rondado dia 1 a 13 de novem-
bro •de 1902 	  3.024;6743469

Idem do (1;414:

Era papel..... 234 003$525
Em ouro 	  69:6793758	 303:6833284

_
3.328:357$753

EM igual periodo de 1901... 2.296:2993469

RECEBEDORIA D9 ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 14 de
novembro de 1902.

De 1 a 14 ..	 .	 ......
Em igual periodo do anno

passado 	

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia 14 de nottetn5..ro de 1902

..	 0.1193959

2:5513000
.6:éi6l$610
5:800009
27753000

101$000
-

3.12:1010
57$600

1:22400o.

1503090
---

Extraorlinaria . . ......
•Depasitos 	 •	 . 	  •

Renda com applicação . espe-
cial 	 • '•

Renda de 1 a, 13 do corr:nte•

Tot
Em igual paria() á 1901...

Enfermiça para mono 	

EDITAES E ' AVISOS
el(1.1 . te ch,-3 Atintoollaviio

Fat,s4e_ publico q ri, r :W1 ,2;1 .71111 t o da poel-
1 . tç'n Cl Jou e, 725,. •-app•414:in4 ••• Francisco do
Paiva on . Antonio FeancisCó •In oppol-
lado,: a Justiça, leoá 1.o•nr nt se .são da
Camaoa Criminal do dia 18 do corrento ou
nas segointes.

Secretaria da Cd:to de Appellação em -14
do novembro do 1902.-Ctsoct •Jta.rio, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

Faculdade de Medicina da
Bahia

Do ordem do Sr. director. faz-se publico
quo fica desde hoje, 31 da emento, aberta
nesta. secretaria a, inscripção para o concurso
ao legar d ; substituto da l a sacola, devendo
sor a /Tosara encorrad I. em 3 de março d.o
1903. ;is 2 h Iras da tardo.

Serão adinittidos os candidatos que se
iteh rem nas condiçõts dos arts. 57 e 5s do
coffigo, para o (pai devem apresentar a es.,a
secretaria, rolha corrida, seu; dip • otna,-; e ti-
tulos ou pub•ic:t, rórnia della...justificando
a impossibilidade do apresent aoão (los origi-
naes, pailend.) tamb ou aprotentar outr
qua.esquer titules do idoneidade ou p.atv as
do serviços prestados aL•scioneia e ao Es-
tado.	 •

Os candidatos que pretenderem sor provi-
dos, independente .e concu p to. nos termos
do art. 02, se inscreverão 30 dias, 11 ln
menos, antes do encerramento da inscripção,
entroga.ndo tantos • exemplares do cala unia
das sua,s'ob pas, quantos os membros da coa-
l:reg:4o .

Secretaria da Faculdade de .Medicina
Balai a, :11 de °titulam de 1902.----Dr. Merina-
dro dos Reis Meirelles.	 (.

Externato do Gymnagio•
Nacional •

EXAMES DE PREPARAToRIOS

Inglez (cursos de medicina, direito e Es-
cola Polytechnica.). ás 11 horas, no Lyeeu do
Artes e Officios. á rua Treze de gaio
Carlos de Castra .Abron.
Olympic; Eiiliiãj . tk Rocha.
Liado Lyrio .dot S oitos,
Caros Ma,rtins do Valle. 	 •
Alfredo Illa.ck de San t'Anna.
Otavio D'ornellas Drumond Milanez.
Edward.) Portella.
Horminio Leal.

Turma supplementar

GaStÃo do Espirito S tnto. •
Pedro JosO Pereira Travassos.
Paulo d Andrade . Mar ,tios Costa..
Luiz Vieira da Silva Noto.

Geometria (curso de odontologia), ás 11
h tris. no 1,yooti de Artes e O fficios, á rua
Treze do Mai t:
Arittando da Rocha PinLo.
.1.(lovalda Solou Riboiro.
M idiota Carnoiro da Cunha Lobato. •
Oscar Piro
Francisco Feivoirit Seroa.	 .
Ilermano Villomor ti) Amaral.

Tur.na suppinontar

Ernostu gariano 41% Silva.
lialventuP3. G2raa.lo.

Physica e chimica (corso do odont
O outrds, ont sooan la oliam Lia), is 11 h o•as
da na Lilili., lii lato..aati, Cauto do S. Chris-
tovão
lonri pio Ribeiro do Vallo.

Alexandre B illá Perora lo Ca.rni).
Octavio do Castro.
Jose Gomos tio So

Alarico Martins Camara.
Norival Soares de Freitas.

Turma supplementar

Adindo Foi-landes do Oliva:ira Guimarães.
wa:(10 tear ti e A.1;1.11,it) Barrete .
Alvaro Visai de 01.kvaira..

Historia natural (cura) . de medicina, á
1 1/2, hora, neste Externato, á rua Marechal.
Flo'riano : •
Raul Barroso Pacheco.	 •
An.,onio do Andrade Reis. 	 .
Clodomiro •Ceciliane de Carvalho Duarte.
Dano Ferreira.Pinto:
A cino das Srin os Rangel.
Adelinar Bernardas Cardoso.

Turma supplementar
Benjamin de,Andraie Figueira,.
João Tobias Pinta Rebello Junior.
Girondino Estavas.

Historia univ?rsal (cursos de direito C da
Escola Polytechnica), ás 2 horas, neste Et-
tnnato. á 1•41 NttrOchal . P. loriano :	 •	 •
Antonio Ribeiro do Souza bandeira.
Sydney II uldock Lobo.
Osdrià Vieira do Souza.
Antonio Soares Quartin.
Francisco Pc..eira Lassa.
Oscar Pedemonte.

Turma supplementar
Leoncio Limoeiro.
R. tt, do Avellar e Almeida.
Nlathias Gonçalves de Oliveira Roxo.	 •

•etaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 14 de novembro de 190.2. —O secre-
tario, Paulo Tavares.

Junta Comonercial

SESSÃO DE-0 DE NOVEMBRO: DE 19.2

Presidente, Sousa Ribeiro, Secretario Cesar de
Oliveira

1re3cates o presidoote Souza Ribeiro, os
doput:tdos : Torresocoronol Goulart, Borges,
[gilas ti, major Couto e o socret ;rio César
do Oliveira, faltando cum participação o
deputado Guimarães, abriu-se arsessão.

•Foi lida e approvada a acta da s !..4A 7j.0 an-
tecedente.

O expxliente constou ü:
Requerimentos	 •

Do corrector do morcadorlas Gore Cox,
podinilo,urn tuez do licença para tratar.de
lurrocns dó seu interosue fóra dotta Capital.
—Passe-se portaria.

De Flonn Sto:tz & Comp., para o regi ;tro
das m tocas dos ';11.3 phospharos Cabra e
pavão .=-Deferi.lo.	 .

De Eloa. ..do Trindade, para o. rogistro. da
marca dos seus eiga.?ral, Vera-Cruz.

De E. Chatmay. para o registro (11
da soa odtrv •ja. Extra, Styit. -Darbri,b,
• L14 Wil .! dto Elun nId.3	 uniur .& Comp., n3•
tabeleeidoi Liverpoil, Inglaterra, para
Devi) registro da marca I.jg, 13: 4.ind quo dis-
tingiur iS licbro.3 e btbid.z.as fttrrno italas, de
...;ua Nb:4 i oaçã).—Doferido.
Do & Cyno., para o dopo-

si t .1:a sua In cci reoistra li olaia Junta sob
o, 3, 1 2.-0 ,fe.4i.lo.

Da companhi a Industrial do Se la o
mio pirap ira soo arehivada :e acta . da :s-
si ;11f i5:1 g 41%1 extraurdin iria de 7 (In unto-

Vin ut a reforin e dos
50 1 5, 0-;;1,',U. 535 — (Mft3.1,10,	 ,	 .

1la NI. Arr4un IS & coroo,. A. S ayagoatt
1101111ano.4. & Comp. , o 11):acio do

.anira le & Cu it?. pira. rotra:n 	 erd, 103. 04
souse mtractos sl	 — Ihrortdo3. 2. • -

24:2003389
252:1383331

519:1303599

Interior 	
Consumo :

Fumo 	
Bebidas 	 -
Phosphoros 	
Calçado
Perfumarias 	
Especialidades

pharmacou -
ticas 	

Vinagro
Cbacaos. 	
Tecidos 	
Registro 	 22:998.3709

31:141t033
80 )

19773'434

Ir:243.'0117
1.010 :810;3910

- —
1.143-14 -8027
1.187.6053514
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Secretaria da Junta Commercial da Capi-
tal Eaderal, 12 de novembro de .1072. Está,
conforme. - O &lidai maior, Monorio

•Campos. ,	 •

laweira Sub-Iiiraator i a do Tribunal do
Contas. 5 de novoinbaa dç 1902. 	 O sub-
direc tor, laia Naria da Silva Polig9!	 Ç.

Nome e qualidade do responsavel 	 Período
da responsabilidade - Alcance

Manoel Affonso da Silva (Dr.)
cirurgião de 4a classo quando
serviu no batalhão naval, do
28 do agosto a 23 da dezem-

- bro de 1891 	 	 4640
O mesmo, -quando na Escola de

Aprendizes Marinheiros desta
Capital, de 8 do maio a 19 de
junho de 1894 	 	 5$990

Jos() Theodoro Guimarães, com-
mis3ario de 4a alasse, quando
serviu na caailioneira Guarany,
do 25 do agostó de 1895a 3 do
so`fembro de 1897 	 •r 	 5:257$270

Joaé da Costa,. , commissario de
5a.classe, quando embarcado
na canhoneira Braconnol, do
12 de dezembro do 1894 a 23
de dezembro do 1895 ' 	 144'149

Symplironio ., Olyinpio 'Alvares
Coelho (Dr,) cirurgião do faa
ala,sse, quando serviu no corpo
de infantaria de marinha. 'do
2 do agosto . do 1895 a 5 do'
março d	 64680o 1893 	 - 

Augusto Gonçalves Martins (Dr.)
cirurgião do 2a classe, quando
aia serviço no monitor Alag Jas
da flotilha do Alto Uruguay,
do 11 do favereiro a 2 do no-
verribra do .1803, 	 •	 114500

Mandei Odorico Mondes do Amo-
rim, commissario do 5a casai),
quando eliabarea lo ria avilto-
Heicaaaariaca,. do 9 de março.
de 1804 a 12 do fevereiro de
1895 	

De Antas & Mourrto, Maio & Silva, Mari-
nho & Pozo e Rombauer & Comp. para se-
rem arahiva,dos os sous (listrados Sociaes. -
Deferidos.

De Casimiro Pereira de Castro, Carlos
Mika de Magalhães & Comp., Delgado, Car-
loma,gno & Comp., ; Sampaio Vianna,, Bar-
reto & Comp. para o registro de suas fir-
mas .commerciaes. -,Deferidos.

De Mello & Irmão para identico registro.
-Registre-se a firma com referencia ao seu
estabelecimento na ilha do Paquetá exclublo
o outro da mesma firma no Engenho do
Dentro por ser independente daquelle, con-
formo a parte final da . declaração. •

Do J. M. Soares & Compl para identico
registro. -Rogularizem a doclaraçãn quan-
toais datas do °rabi:Iraniana° do cootracto
social e das respectivas alteraçõea..

CITAÇÃO DE RESPONSAVEIS

Pelo presente edital; e de conformidade
com o art.. 233 do regulamento • anexo ao
decrato o. 2.409, do 23 da dezembro,de 1893,
são intimados os representantes legaes dos
tailloaidas re,aponaaveis do Miniswriu da Ma-
rinha abaixo mencionadas para, no prazo do
30 dias, á contar da primoira publeação
deste, recolherem aos • cofres do. Thesouro
Federal as importancias , dos alcances veri-
ficados nas suas contas, conformo consta da
3 ação infra, a cujo pagamento foram coa-
deannados por accordão •deste tribunal, ex-
arados nos respectivos processos, em 31 de
outubro ultimo: •

Tribunal de Contas

2:610$1S8

Diretoria das Rendas

EDITAL DE CONCIliE.ENCIA PARA A VENDA DA
LANCHA E SILVA. COBRE E FERRO
VELIICN EXISTENTES NAALFANDEG A DE SANTOS

Em cumprimento ao despacho do Sr. Mi-
nistro, do. 9 do oiltubro proxirno passado,
faço saliar tipo, por esta Directoria, pela
Delegacia riaaal em S. Paulo o Alfandega, do
Santos, rectibtain-se propostas palatal compra
da lancha Muita Silva, cobro o ferro ve-
lhos exiatantas na referida • Alfandega, sob
as condiçaos seguintes : Servirá, do base
para a coneurroncia o valor do 1:70%000,
por guarita faliam avaliados os bons doscri-
ptos; 20, as proposta% deverão ser feitas, a
partir desta datit até ás duas • horas da tardo
do dia 30 do corroate; em carta fechada,
acompanhada do certificado do doaosito
corraspondon'e a 10 0/, da avaliação do
1:700$00a 30, as propostas recebidas na
Delegacia 'Fiscal em S. Nado o Alfandega
de Santoa suam, á' hora o dia acima marca-
dos, abeatas • em cada uma dessas reparti-
ções, cai as formalidades do estylo e, no
mesmo dia, romcittidas ao Timaouro Federal,

, conveniaptainente informadas para a PoSpe-
ativa acaeltação.

Direeteria daa jaan1a,s Publicas do Tho-
couro Fadar:ti, 1 ade novembro do 1902.-
Luiz Il. (lavalcaefl de Allni7uorque, director.

• ('

Alfaticiega do Rio do Janeiro
Pela inapectoaht da desta Alfandega si

faz publico, pura conhecimento dos interes-
sados, que Pana descarraga,dos par t esta
rapartiatio ria' volumes abaixo mencionados
com aigiotes do avarias e de fa'ta ; (havendo
seus danos . ini . eausiguatarius apresentar-se
no prazo de j5 'dias para providenc".ar
respeito.

Vapor inglaz Oropesa, proaelente d i Liver-
poola eaL.aato em g de 'novembro de 1902.-
Manifesto ri. 737. ,	 •

Armazora n. 8 -FEB-PDF: 3 barricas
ns. 43/1, 43/2 e 43/3, avariadas.

Riam: 3 ditas os. 43/-1, 43/5 o 41/6, idem.
Ilom; 3 ditai pa.43/7, 43/8 o 43/9,. idem.
Idem: 1 dita n. 43/10, idem.

'FMC: I caixa' q. 2.114, idom.
JR-G: g ditas n3. 7.682 o 7.681, idem.
X: 2 ditai s. 785 o 783, idem.

2 ditas os. 6.307 e 6.347,
idem.

VOC: 2 ilitaa II3n. 553 o 559, idem.
0. 1.381, ident.

CO: j dita o. 12, reiirogada e avarialt.
Eia-G: 1 (fita n. 1.968, idem idem.
X; a' ditaa tis. 780 e 782, idem idem.
VOG-A: ti ditas ris. 222 e 33, Hem

idem,
130C-IlliC: 1 alta n. 357, ideni idom.

-SnC: I4ta n. 2, idem alem.
A AC:	 dita p. . 1, idem idem.
LI-D: 1. dita n. 723. id.om idem.
Mate: 2 ditas ns. 237 o 238, id3m idem.
GWC-V: 1 dita n, 1.465, idem ideal.
18: 1 dita n. 330, miaria Ia.
ALFCP : 2 caixas ns. 6.337e 6.339,

avariadas.
E-A-C: 1 dita ns 1.991, idem.
Glai 1 dita n. I. id
ESC: 1 dita n. 5.240, idem.
GA: 2 ditas ns: 4.671 e 4.748, idarn.
".5l): 1 dita n. '3.514, ideia,
L11): 1 dita 11. 721, Limo.
GA: 1 dita n. 4.738. hlein.
BOK': 1 dita o: 374, idem..

ALECP: 1 dita o. 6.342, idem.
ENIO: 2 ditas os. 2.115 e 64-1, reprogadas

e avariadas.

' Fabrica do meias Victoriaa 1 dita. n. 116,
idem idem.

X: 2 ditas ns. 784 e 781, idem idem.
ALFC-P: 2 ditas ns. 6.327 o 6.326, idem

idem.
J-C - R : 2 ditas ns. 7.667 o 7.665,

idem idem,
El.-1C : 1 dita n. 2.104, idem idem. a
AD : 1 dita n. 1.121, idem idem.
CG : 1 dita a. 11, idem idem.
E-C-A : 1 dita n. 1.169; idem idem.
ALFC-P : 1 dita n. 6.348, idem idem.'
CPC-D : 4 dita n. 508. idem idem.
P-66/11-L: 1 dita n. 7.956, idem idem.-
MMC : 1 dita n. 235, idem idem.
BC-K : 1 dita n. 273. idem-ideia.
CPC : 1 dita n. 307, idem idem.
II a I dita n. 6.255, idem idem.';
LSC-VS : 1 dita n. 14, idem idem.
IHGCC : I dita n. 37, hiena idom. • '
Armazena n. 8-JEM: 1 caixa n. r.414,••

repregada, o avariada.
APC: 1 dita sem numero, idem, idem. 	 "
BCC-IIBC: 2 ditas xis. 353 e 355,, idem

ideBillB: 1 dita n. 698, idem' idem.
BFC: 1 dita n. 7-8, idem idom.
GA: 1 dita n. 4.692; idem idem.
MNIC: 1 dita n. 239, idem idem.
APC: 1 barrica n. 1.315, avariada. '
Idem: 2 ditas ns. 1.314 e 130, avariadas.
18: 1 -caixa n. 359, repregada o ava-

riada.
ALFC-P: I dita tr. 6.340, idem idem.
CPC: 1 dita n. 308, idem idem.
CG: 1 dita n. 356, idem idem.
BEC-N.S: I dita n. 6, idem idem.
GA: I dita n. 4.739, idem idom.
ESC: 1 dito n. 15.09, idem idem.
A: I dita n. 838, idem idem.	 •
Vapor allemaa Erlagen, procedente de

Bremen, entrado em 2 d3 novembro de 1902
-Manifesto n. 726.

Armazena n. 9-AVC - W: I barrica"
n. 10.163; repregada, e avariada: 	 .	 -

Despacho sobre agua-VSC: 1 caixa n. 3;"
repregada.	 •

Armazena n. 10 - IIGP: 1 dita n. 4.667,
repregada, e avariada.

IIFD: 1 dita n. 859, idem idem.
HSC-056B: 2 ditas ns. 982 o '906, idem
FBC: 1 dita n. 94, idem idem.
AMC: 2 ditas ns. 64 e66, idem idem.
HC-S: 1 dita n. 1.134, idem idem.
HSC-S: • 2 ditas ns. 311 o 313, idem

idem.
IISC-056N: 1 dita n. 918, idem idom.
HM: 1 dita n. 29, idem idem.
MCC: 2 ditas ris. 801 e 802, idem idem.
VCG: I dita n. 838, idem idem.
MR-S: 1 dita n. 1.039, idem.

,IISC: 1 dita n. 1.879, idem idem.
DD: 1 dita n. 12.425, idem idem:
CA: 1 dita n. 104, idem idem.
Armazem n. 9- Ja1C-607 ; )

n. 1.039, repregada.
MR: 1 ditt n. 148, avariada.
AVC: 1 dita n. 1.025, ialern.
Despacho sobra agua- VSC: 1 caixa n. 5,

repregada.
Aramem n. 10- AMC: 1 caixa n. 67,

repregada, e avariada.
PS: 2 ditas ns. 7.997 e 8.001; idem idem...,
T.P-M.R, : 2 ditas ris. 90 e 91, idem .

item. '
HS.C-C-56 I/2-B : I dita n. 400, idem

ideia..
: 1 dita n. 8.000, idem idem.

J.IG.0 : I dita n. 7, idem idem.
Despaoho soare agua	 P.S : 1 caixa

n. 8.008, 'repregada o avariada.
AVS.G : 2 ditas na. 1 e 4. idem' idem.
Armazem n. -AV.C-W : 1 barrica,

n. 10.159, repregada.
Ideia: 1 dita n. 10.163, idern.
J M.C-6u7 : 1" dita n. 1.009, idom.

•Armazena ri. 10-D.D a 1 caixa, n. 12.417,
repregada,

barrica,

,	 á .	 •
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I1S.C-S: 1 dita n. 312, idom.
IIS.C-C-14 l/2-B : 1 dita n. 329, idem.
Despacho sobre agua-VS.C: 1 caixa n. 2,

repregada.
C-A--C: :3 ditas os. 280, 122 o 163,

idem.
Idem : 3 ditas os. 70, 240 e 242, idem.
Despacho sobro agua-C-C-A: 3 caixas

os. 235, 295 e 88, ropregadas.
Idem: 2 ditas as. 178 e 255, idem.
MBS: 2 saccos sem numoros, idem.
Armazem n. 10 - P-B-DGC: 1 caixa

n.25.715, idem.
Idem: 2 ditas os. 25.710 e 25.752, idem.
DGC: 1 dita n. 25.702, idem.
AVO: 1 dita n. 10.540, idem.
Vapor inglez Danube, procedente de Sou-

thampton, entrado em 10 do novembro do
1902. Manifesto n. 749.

Armazem das Amostras-E.S. Joule Hard
Itand: 1 caixa som numero, repregada.

F. G. Footteil: 1 caixa idem, idem.
S.L.: 1 dita n. 44, idem:
Slopor Irmãos: 2 ditas as. 2 e 5, idem.
D. Norris: 1 di(,a sem numero, idem.
SC-L: 1 engradado, idem, idem.
Ilasenclever & Compe 1 pacote, idem,

idorn.
E. Loers & Comp.: 1 dito, idem,
F. R. Gouvea: 2 ditos, Mein, idom.
João Amado: 2 ditos, idem, idem.
Armazom o. 1-AC-T: 1 caixa sem nu-

mero, ropregada..
EMC: 1 dita n. 711, idem.
F. F. Broadec - Loriden Brasilian and

Bank: 2 ditas os. 1 o 2, idem.
F-PIPER: 1 dita n. 144, ideio.
II. M. S. Cambrian: 1 dita n. :311, idorn.
MF de B: 1 dita n. 5.642. idem.
CMC: 1 dita n. 8 e 9, idem.
S: 1 dita n. 253, idem.
P: 1 barrica n. 51, idem.
CPC-T: 1 caixa n. 253, avariada.
Armazemn. 1-TB: 1 caixa n. 3.253, ava-

riada.
411: 1 dita n. 391, reprogaeia.
C.C: 1 dita n. 287, ideia.
Armazem da Bagagem - A.C.Ileiller : 1

dita som numero, quebrada.
A.André : 1 mala idem, idem.
GACA : 1 dita idem, aberta.
Som marca : I encapado, ideio.
Idem : 1 saceo idem, idem.
Vapor alleinão Christian, procedente de

Hamburgo, entrado eia 6 de novembro de
1902.-Manifesto n. 736.

Armazem n. 11-LCLC : 1 caixa n. 6.724,
repregada o avariada.

Idem : 2 ditas os. 6.725 e 0.726, idem
idem.

al.RC.V : 1 dita n. 142, idem.
II.C: 1 dita 12.019, idem ideia.
Portolla: 1 dita n. 74, idem.
DCC: 1 dita n. 1.322, idem.
SP: 1 dita n. 30.321, ideia.
MMC: 1 dita n. 3.822, idem.

1 dita n. 40, idem.
CV-MR: 1 fardo ri. 144, idem.
AJR: 1 caixa n. 11.903, idem.
ET: I dita n. 23.369, Liam.
TJAS: 1 dita n. 5.330, idena.
FSC-K: 1 dita n. 10.806, idem.
V-129-S-C: 1 dita. n. 12.549, idem.
C: 1 dita n. 1.699, idem.
J0E-VUC: 1 dita ii. 7, idem.
VUC-AGFA: 2 ditas ns. 381 e 385, nein.
CT13: 1 dita n. 1, idern.
Despacho sobre agua - "WST: 1 caixa

n. 8.422, repregada.
Vapor inglez Titian, procadenes de Li-

verpool. entrado em 6 de novembro do 1902.
-Manifesto n. 741.

Armazein n. 15-B-C-C: 2 caixas ns.
7.736 e 7.737, repregasl.ts.

tte1.: 2 ditas ns. 4.873 e 4.853, idem.
Idem: 1 dita n. 4.857, idem.
MB: 1 dita n. 2.607, idem.
IICII-AO-B: 1 dita ii. 113, ideio.

IIB-S: 2 ditas ns. 2.277 o 2.277, idem.
Idem: 1 dita n. 2.277, i Oro.
30-Maia: 1 dita n. 1.0"as, ideni.
D: 2 fardos as. 1.031 e 1.032, ava-

riados.
1 dito n. 915, idem.

GA: 1 caixa n. 4.885, idem.
VM: 1 dita n. 338, idem.
Despacho s (bre agua-MP-M: 1 barrica,

sem numero, idem.
Vapor inglez Belleno, procedente de An-

tuerpia, entrado em 8 do novembro do 1902.
Manifesto n. 743.

Armazem 14-Brazik 1 barrica, n. 934,
avariad

idem: 2 (I itls as. 878 e 932, reprogada,.
1 lens: 1 dita mi. 937, i
L-L-C: 1 caixa n. 23, leiais.
TDC: 3 ditas os. 1, 1 e I, Mem.
MRM: 1 encapado o . 9, ideia.
DG: 1 caixa n. 194. avariada.
Honorio Bicallio-Rio do Janeiro-N. 4.911:

1 dita, sem numero, idem.
TBC: I dita n. 1, idem.
F.1: 1 dita n. 1, idem.
WC: 3 barricas ns: 926 o 923. repregadaa.
Vapor allernão R.Ilagio, procedente de

Hamburgo, entrado em 9 de novembro do
1902.-Manifesto n. 744.

Atanazem n. 4- J1QC: 1 c tiKa ri. 2.438,
ropregada, e avariada.

Idem : 1 dita n. 2.4 50, repregasla.
Arrnazem da Estiva, -- E: 1 dita n. 20, re-

preaada, e avariada.
Armazem n. 4 - S: 1 caixa ri. 20, repre-

gada, e avariada.
Atanazem da Estiva - E: 1 caixa n. 17,

reprega. ia, e avariada.
Despacho sabre agua - Ceres: 2 amarra-

dos n. 160, ropregados.
Idem: 1 caixa n. 155, idem.
Vapor belga Colori(' ye, procedente de Nova

York, entrado em 10 de novembro de 1902
- Manifesto n. 748.

Arma,zem n. 9- MA: 2 barricas n.s. 5.439
o 5.447, repregadas.

JM: 1 caix n. 1.939, idem.
080: 1 dita sem numero, idem.
ACC: 1 dita n. 377, ideia.
AA : 1 dita n. 21, idem.
OSC : 1 dita n. 955, ideia.
M-C-SP : I dita n. 249, idem.
Vapor inolez Boroa paocedento de

Rangem entrado em 24 de outubro de 1902.
-Manifesto n. 70a.

Trapiche Federal-KC-X.X : 050 saccos
som numero, com falta.

Idem : 665 ditos idem, avariados e com
falta.

Mein : 634 ditos idem idem.
Idein : 40 ditos idem, idem.
Trapiche Dias da Cruz-C-E-C-& : 1

lata idem idem.
Idem : 1 dita idem idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 13 de no-

vembro de 1902.-Pelo inspactor, Francisco
Hanocl F.yn'tndes, ajudante.

Commis gariado Geral da
Armada

CONC 1.T 11121,:NCIA.

Nora concanyncin de sapal )3

De ordem de Sr. vice-almirante graduado
oh tfe do Commissariado Geral d. t, Armai' ln

foço publico que em nova 00w:entra:leia de
sap aos do Consalho Economia°, a reali-
zar-se nu dia 21 do correcto, ás la horas (Ia
manhã, serão reeebid is o ,i.hortas nov ..(-3 pro-
postas do sapatos para o fornecimento du-
rante o futuro exarcicio de 1903.

Ga Srs proponentes desamão; observar as
seguintes coudiçOes:

l a , encher com 03 preçOS por extenso o
otu algariemo a proposta impressa que lhe

será fornecida pahmecretario, a qual datarão
e aslaignarão para ser apresentada ao Conse-
lho Eeononiico

2', entregar pessoalmente ou poa seus le-
gitimes representantes, directamente ao Con-
selho Econoinico, no lugar, dia e hora annun-
ciados, não só as suas propostas, como as
amostras correspondentes, visto o Conse-
lho Economico não so conformar com as
amostras apresentadas na concurrencia do
30 do mez proximo passado ;

3s , exhibir no acto da entraga da proposta,
além da certidão do respectivo contracto
social, (piando não seja firma individual, os
documentos comprobativos de serem nego-
ciantes matriculados e 'lavaram pago o im-
posto de casa cummercial relativo ao ultimo
semestre

4 e , provar com documentos que são nego-
ciantes matriculados.

Esse; documentos ser-lhe-hão restituidos
antes de se proceder á leitura das respecti-
vas propostas.

As propostas serão assignadas poios Srs.
propoaentes, sollad.ts o (latadas do dia da
aposentação e contendo a declaração de
sujeitarem-se ás condições. estipuladas no
contracto.

São dieponsados da apresentação da ma-
tricula na Junta C,ommercial as fabricas o
estabolecimantos industriaes da Republica, o
lerão estes ou aquella; a preferencia sobre
os outros concurrentes em igualdade de con-
dições e ciecuinstancias, devidamonte pro-
vadas.

Ficam tambein avisados de que serão obri-
e. supprir o Arsenal de Marinha desta

Capital pelos masmos preços por que propo-
nham fornecer a esta repartição todos os
artigos que merecarem a preferonaia do ci-
tado consalho.

Para. ,,cioncia, los interesaador se declara
que a inscripção (los concurrentes ficará en-
cerrada no dia 20 do corrente, quinta-feira,
ás 2 horas da tarde.

Commisa triado Geral da Armada, 12 do
novembro de 19e2.- O secretario, Fabimto
Martins da Cruz.	 (•

Intendonela Geral da Guerra
CONCURRENCIA

De ordem do S. Exf. o Sr. General Inten-
dente o em cumprimento ao aviso do Mi-
nistorio da Guerra n. 577, do 5 deste ia tz,
faço publico que esta repartição recebe pro-
poseis no dia 21 do corrente, ate as 12 horas
da manhã, [arra a compra de um escalar novo
com as seguintes dimensões

8. 1115e de comprimento, 1 te ,03 do larguea
1 .1 ,21 de poria-41, o qual se destina á Fortaleza
da Barra de Santos e devo sor entregue ató
31 de dezembro deste (tnne.

As pessoas quR pretenderem contratar esse
fornecinieuto devem apresentar documento
da caução de 1:000$, feita na direcção geral
de contabilidade da Guerra, para garantia do
contracto.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, contendo tolas as declarações in-
herentes, inclusive e. qu adado da madeira
da construcção, selladas as 1" vias, escriptas
com tinta prata, som rasuras o assignadas
pelas premidos propunantes,qua deverão com-
parecer ou fazerorn-se representar legal-
mente no acto dl, abertura das propostas, de-
vendo ainda declarar nollas que se sujeitam
ao p ,gamento da multa de 5 .a si se ne-
garem a assignar o vontracto o é perda da
caução no caso do não o cumprirem.

Primeira Secção da Intendencia Geral da
Guerra, 8 de novembro do 1902. leniente-
coronel Judo Antonio de Carvalho, chefe do
socção.

n
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Arsenal do Guerra da Capital
Federal

COSTURAS
•

De ordem , do Sr. 'coronel direcMr, de-
claro que nos Jias abaixo designados distri-
buem-se costura

'
; no edincio do novo Arse-

nal, • na Ponta do Caji), das 11 hora; da
rn tnhã ás 2 horas da tardo, as senhoras qui
pessoalmente apresentaram as respeetiv s
guias, reformadas para o cotreitto atino,
obedecendo á. seguinte ordem:

Dia 17, guias da lettra .1, do ns. 1.235 a
1.334.

Dia 18, guias da lettra, J, de as. 1.335 em
deante.

Dia 19, guias da lettra L, de tis. 1.384 a
1.483.

Dia 20, guias da lettra L, do ns. 1.484 em
deanto.

•PreVine-Se gire as poças de fardamento
confeccienadas . só serão recebidas nas quar-
ta.s, quintas', sextes-f iras e sabbados, desde
que no haja di,tribuição de costuras.

Repartição de Costuras do Arsenal do
Guerra da Capital Federal, 14 de novembro
de 1902.-0 encarregado, alferes Constanco
Deschamps Carialcanti.	 (.

Fabrica de 1'oivora da
1E:sirena

O conselho economia() desta fabrica can-
tracta o fornecimento do gari tros, forragem
o romagens para o primeiro semestre
anila proxirno futuro, sondo teste; os artigos
do primeira qualidade e postes na estaeã)
da Raiz da Serra, da Estrada de Ferro Leo-
poldina, por conta dos fernecedores, a sahos:

Em kilos: arroz do 'guapa, araruta, assue
carrofinado do l a_ ,2a e3s qu idid eles,bacalleio.
banha nacional, batatas de Lisboa, biscoutos
de araruta, bolachinhas americanas, chá,
Hysson, dito preto, café oro grão e em pó.
carne secca, dita de vacas, dita d p ,reo,
goiabada de Campos, mant miga Domagny,
Brotei o nacional, ma ,sas nacionaes e estrelo-
geira,s para Sopa, dita de -tomates, marinel-
lasla nacional, pao, pimenta do reino em pó,
sabão, toucinho ame mano, queijo de Minas,
alfafa, repelias e inniin.

Em litros: azeite doce de lata e de gar-
rafa, vintgre tinto de Lisboa, vinho branco,
dito do Po-to, dito tinto, sal commum, feijão
prata e farinha.

Ern 1 eta: kerosene.
Em cento: aebollas e alhos.
Em garrafas, : Vinho .do Porto Villar,

Roem% LioNn o Mescan,l.
Em unidade; : frangos, gallin'tas e ovos.
Em rações : frutas, ternp n os o verduras.
Por duziass ferraduras para cavallos e

pira muares.
Por milheiro: cravos para ferrar.
Os proponentes apresátarão suas pro-

pegta,s em duplicata, sea .o uma delas sel-
lada o em carta radiada, até o (lia 25 do cor-
rente ás 11 1,/2 . horas da manhã, em que
serão abertas, de accosdc coai os arts. 27 o
28 r tgulamento approvado pelo decreto
n. 2,213, de 9 de janeiro de 1806, devendo
os mesmos .proponemies (que não precisam
ser matriculados) se habilitarem prévio-
Mente, exhibindo os (lacem en tos de que trata
o art. 31 e seus ;.S,§ 1° e 2°.

As propostas devem conter a deelaraeão
expressa do se sujeitarem os pra orielites
que forem preferi:loa, .ás coa SçÕes dos
arts. 29, 32 e 33 do mesmo regu'ameato.

Raiz do Serra de Petrepaliá. 14 de no-
vembro de 1902.— M. Gomes Machado, ainit
nuense interino.

iLaboratoriu Chindoo Pitar-
unteoutitto Militar

eoNCL I .. R ENCLA PUBLICA

MetUcamentos,	 appositos e ute;,silios
de orig:-»4 estmageira

Do conformidade com as ordens da Dire-
cção Ger de s lede do . Exere,to, fio publico
que a. coininiá, de compras desta la'vira-
torio se reunira miii seAs'io publica. no dia 20
Io dezembro p . ,Or me, ás 11 110PW: dl manhã,
na sasa iii Irectoria,, pera o reee.bitri -moto
exame das proilistas para o fornecimento,
no anno dii 1 li , ‘ tas drogas, medicamentos,
tippositos e wemili•is de origem estrami.iiira.
necessarios co; supprimento do mesin esta-
belecimento, constan!,os da relação impressa,
que será entregue ás pess ias que desejarem
p opor, me jante as seguintes coo

As pi'. ip .s tas serão impressas, servindo
para esv timo as vela . ..Z.5es forneicidasil, devendo
os preços ser e;criptos com tinta veta, do
modo claro, sein razaras nem einembte

Serão em ta, soltada em todas as
folhas a primeira tia o rubr calas as 'lie
cada unia e assisnadas arribes n t ultima
rolha, 111, ({(1 : 61 o p 'oponente declasard que
o peopee ' rui	 1,,doS 011 p:L/1",(! dos artigos

manei medes, nas condições esigsisse
Serão apto -em .adas em capa ibeleula á,

commissSo quand em se são, e com cilas o
proponente apres e ntará documentos ti no pro-
ve ser nes'ociante, estabelecido nesta ci-
dado, e no caio de firma soei J o seu con-
tracto ; bem assim haver pag ) em dia os
impostos do su t industria e ter feiL) o leP0-
sito no c ,fre da Direcção Geral de Ce ntabl-
lidado da Guerra da quantia cio 3:000; (tres
contos de réis), como garantia para assigna-
tura, do contracto, deposito este que será
substituid pelo de 3 "/i, sobro o valor dos
objecto: eu:1 tractados,como garantia do cum-
primento do contracto.

Os proponentes terão a liberdade de pro-
por todos ou parte dos ar Eros mii umionaslos
na relação, mas nas respectivas q:tanti lados.

As prup eiras serão apreciadas, artigo par
artigo ; o preço ile, cada artiso incluirá
todas as despezas, inclu ive do vasilhame e
acondicionamento (,w1) . dlage). e referindo-se
sempre á quantidade da relação.

O fornecimento terá legar por importação
directa do estrangeiro, com destin,, ao la-
horatorio o eltro:ue por completo na Alfan-
lega desta C, ',pitai, onde será despachado
livre de direitos.

As facturas origmaes e os conhecimentos
de embarque seri') entregues na Dirocção
Geral do Saude do Exercito.

Não serão tornadas em consideração as
propostas que não preencherem as condições
para esta concurr nela.

Além das inrormações annexas á relação
impressa. no f,aboratorio serão ministra,dos
outros esclarocimentos que forcas flocos-
sarros.

Commissão de Compras do Laboratorio
Chimic) Peartrute.entico Militar, 21 de outu
bro de 19)2, Antonio de Azeredo V -
anua, escripturario, servindo do secretario.

Estratla do Ferro Central

CoNci RDENCIA PARA BLNECEMENTO

NIADL:11-ZA APPAltli1,11A DA
De ordem la lirectoria faeo publico que,

ás 12 liursa do dia IS do nroximo inez de
novembro, na intendoncia d3sta ('strada. se-
rão recebidas v .,ipoilas pari, o fornecimento
da se r...uilte Mal ira app tAra4
do sacos ims,d):1 rasteia) pira 4) vagões tu-
buhres

2.240 taltree; para o soalho (macho e fe-
rima)

80 ditas laterauS para as bordas

480 ditas para aA cabeceiras, sendo duas
som macho e duas som remoa;

410 ditas para os lados entre portas, sendo
duas sem remoa

169 enchimentos para pregar o soalho.;

80 ditos centraes do pivot

89 travessas superiores para o truck

80 ditas inferiores para o truch.

8i0 tabans para ms lados entre portas e
cabeceiras .(quatro Sem remoa)

931 tsboas para as portas

800 fueiros
40 taboas para o cylialro do freio

200 travessas de deScanço das chapas do
estribo do freie.

concitrrencia versará sobre . os preços
por .unid tdo o a idoneidade 00 proponente,
d ivenda o respectivo fornecimento ser feito
em

Os deverão apresentar-se na-
quella, repartição no dia o hora acima indi-
cados com as propostis fechadas, devida-
mente soladas, datadas, assigna las, COM
in licaçtio de suas residencias, o deve eão ex-
h.bir, em separado, no acto da entrega, o
rec.bo da caução de 301$, previamente feita
na tire ouraria &est,, estrada, para garantir
a a•signatura, do contracto.

Os respectivos desenhos acham-se na
mesma intendencia á disposição dos interes-
sados para serem examinados.

Secretaria da directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, 18 de outubro de
19u02r.—a O secretario, Manoel Fernandes Fi-

	

9ei	
.	 (..

CONCURRENCIA IARA FORNECIMENTOS
DIVERSOS

De ordem da directoria faço publico que,
ás 12 horas dos dias abaixo indicados',. na ln-
tendoncia desta Estrada, serão recebidas pro-
postas para fornecimentos do materiaes e
objectos paya o consumo no 1° semestre de
1903, a gaber:' •

Dia 12 do corrente —
rio e expediente

Dia 13 do corrente —

Dia 14 do corrente —
diversos

Dia 17 do corrente —
'Les, ferramentas, etc.

Dia 19 do corrente — Materiaes do con-
strucção o outros semelhantes

Dia 20 do carente
tigos semelhantes

Dia 21 do corrente
pontas de Pariz, etc.

Dia 23 do 'corrente
legrapho o ¡ilumina,:

Os impressos para as respectivas pro-
postas actia,m . se á disposição dos concurren-
tos na mesma intendencia, e bom assim
condições para o recebimento das propostas
e as bases pa .a, o cantracto.

Os concorrentes devem apresentar-se na-
qtiella repartição nos dias e hora acima in-
dicados, com as propostas fechadas, devida-
mente sanadas datadas e assigna,da.s, com
indicação de suas residoncias, e deverão ex-
hibir no acto da entrega, em separado, o re-
cibo d t caução' de 309S;, previamente reali-
zada; na. thesouraria (164 Estradas para ga-
rantir a assignatura do contracto, bem colho
o conhecimento de imposto do industria e
prodssão.

Secretaria da directoria da Estrada de
Ferro Cintra' do Breei', 4 de novembro de
1902.-0 secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.

Objectos de escripto-

Materiaes diversos ;

Utonsilios e objectos

Ferro o outros me-
;

— Tintas, drogas o ar-

- Limas, parafusos O

Materiaes para te-
ao.
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Estrada do Ferro Central do
razil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE CAR-
VÃO DE FORJA E COKE

Do ordem da diree!oria faço publico que,
ás 12 horas do dia. 1 do proximo mez de de-
zombro, nest secretaria, serão recebidas
propostas para fornecimento de carvão de
forja e coke para o consumo desta estrada
durante o armo do 1903.

O carvão de forja (Smith Coal ou Nut Coal)
devo ser betuminoso, com a . propriedade de
ligar-se (caking), formando lapa e Passado
por peneira de 25 m /m a 30/m.

O coko deve sor do primeira qualidade, em
pedaços cujas dimensõos não sejam inferio-
res a 10 c/m x LO e/m o< 10 chn, com a
maior cohesão possivel do suas parti(ulas,
sonoro e pesando 495 a 528 Mios por metro
cubico.

Os fornecimontos trimonsaes serão no ma-
ximo de 39d toneladas de carvão do forja e
dç 75 toneladas de coke.

As propostas deverão indicar os preços
em ouro do coke o do carvão de forja entre-

guos na estação da Gamboa, livres de direi-
tos, por encarregar-se a ostra(' dos respec-
tivos despachos, devendo para isso os conhe-
cimentos do embarque vir em nome da
mesma estrada.

Os concurrentes deverão effectuar, na the-
souraria da estrada, ata o dia .29010 corrente,
a caução de 300$ para garantir a assinatura
do contracto, o os reci:ous dessa caução
serão exhibidos, em separado, no acto da
apresentação, á hora acima indicada, das
re:pectiva, propostas, que devem estar em
envolucros fechados, contendo por Rira, os
nomes dos proponentes.

As propostas, para serem accoita,s o consi-
deradas,além das mencionadas forma/idades,
devem ser selladas dendamento, datadas,
assignadas, e indicar as residencias dos pro-
ponentes; serão abortas na presença dos
Aprosentantes, e das que satisfizerem os
remiisitos legaes acima mencionados proce-
der-se-ha eia segaida, á enumeração e lei-
tura.

Secretaria da directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, 6 do novembro do
1002. - O secretario, .11di4oel Fernandes Fi-
gueira.

Estrada de Ferro Central do
Ltrazil

CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE DESCARGA
E TRANSPORTE DE MATERIAL FIXO E RO-
DANTE E OUTROS CONSIGNADOS OU PETtTEN•
CENTES Á ESTRADA

De ordem da directoria faço publico que,
ás 12 horas do dia, 27 do corrente, serão re-
cebidas, na intendencia desta estrada, pro-
postas para o serviço de descarga, o trans-
porte de material fixo o rodante e outros con-
signados ou pertonoentes á Estrada, durante
o anuo de 1903.

Os concurrentes -devem comparecer na-
quolla intendencia, no dia e hora acima indi-
cados, com as propostas devidamente sol-
laias, fechadas, datadas, assignadas, com in-
dicaç -to de suas rosidencias, o. deverão ex-
hib,r, em separado, no, acto da • entrega da
proposta, o recibo da caução de 304, pré-
viam ;nte feita na thesouraria desta estrada,
para garantir a assignatura, do contracto.

As bases para o contracto acham-so, na
refo,dda, intondencia„ á disposição dos inte-
res',clos para serem examinadas.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Brozil, 11 de novembro de 1902.-0 secre-
tario, Manoel Fernandes Figueira *	(4

Inspecção Geral das Obras Publicas da Capital Federal

ESTRADA DE FERRO DO RIO DO OURO

De ordem do Sr. Dr. inspector ger tl, faço publico qua do dia 20 do com pito moz em diante, vigorarão os horarios abaixa
publicados.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras Publicas da Capital Federa!, em 13 de novembro de 1902.- F. T. da Fonseca Braga,
secretario.

Êstrada de Ferro do Rio do Ouro

DORARIO DOS TRENS DE PASSACEIRCS PARA SUBUR1UOS

Via-Melhoramentos

DO INTERIOR

S4

ESTAÇÕES E PARADAS EsrAçõEs E PARADAS

Manhã Manhã Tarde Tardo Manhã Manhã Tardo Tarde

Ilha das Moças 	 9.20 5.0 Pavuna 	 2.40
Dr. Alfredo Maia 	 0.25 0.26 5.25 5.26 A real 	 2.50 2.51
Maracan') 9.28 9.30 5.20 Collegio 	 2.5,1 2.55
Quinta 	 9.3') 9.33 5.32 5.34 'rajá 	   2.58 2.59
Mangueira 	 9.38 9.40 5.39 5.4' Vicente Carvalho 	 3.03 3.08
I). Anna Nery. 	
Jockoy Club 	

9.43
9.47

9.44
9.47

5.45
5.49

5.4)2,
5.4)

Fn.-enho do Matto 	
Inhauma 	 4.52

3.13
3.21

3.14
3.25

Jacaré . 	 9 50 9.51 5.52 5.53 Liberdade 	 4.58 5.00 3.30 3.31
Praia Pequena 	 9.5 9.53 5.54 5.55 Cesario Machado. 	 5.04 5.04 3.35 3.35
CoSario Machado 	 9.54 9 5i 5.56 5.56 Praia Pequena 	 5.05 5.06 3.23 3.37
Liberdade.	 , 	
Intrunna, 	
Engenho do Matto 	

9.58
10.04
10.15

9.59
10.08
10.16

6.00
6.09

6.03 Jacara 	
Jockey Cl ub 	
D. Anna Nery 	

5.07
5.11
5.14

5.07
5.11
5.15

3.38
3.41

-11

3.38
3.41
3.45

Vicente Carvalho 	 10»1 10."2 Mangueira 	 5.18 5.20 1.48 3.50
Irajá 	 10.26 10.27 Quinta 	 5.25 5.26 1.55 3.56
Collegio, 	
Areal 	

10.31
10.35 10.36

Mancaria
D. Alfredo Mala 	

5.28
5.32

5.30
5.33

3.58
4.02

4.00
4.03

Pav una 	 10.46 Ilha das Mocas. 	 5.28 4.08

Os trens 8 I e S 4 trafegam entre Ilha das Moças e Pavuna o os S 3 e S 2 entre Ilha das Moças e Inhaúma, ficando almi os tiouS
ultimos em correspondencia com 03 mistos de operarios M :1 e M 2, que vão até Pavuna.

Esses quatro trens são diarios e exclusivos de passageiros para suburbios nos dias uteis.
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Horario dos trens para passageiros-Via melhoramentos
1

PARA O INTERIOR
	

DO INTERIOR

l'ETÀÇqiES" OU- PARA.DAS

P 1 RI

ESTAOES OU PARAVAS

F

Tarde Manhã Üanhã Tarde

Ilha ' das Moças
Dr. Alfredo Mala
Maracanã 	
Quinta 	
Mangueira 	
D. .Anna . Nery 	

, Jacaré 	
Praia Pequena
Uberdade 	

•	 Inhauma 	
Migêntto do Matto 	

•	 Vicente Carvalho
•	 Irajá . 	

Collegio 	
Areal 	

Pavuna.. 	
' Coqueiro.. 	

Belfort Roto 	
Ilellopolis 	
Itaipu 	
Retiro 	
,Figueira 	
José Bulhões 	
Cachoeiras..	 . . 	

, Paineiras 	
Rio do Ouro 	
Santo Antonio 	
Saudades 	
8. Pedro.. 	

•	 .	 •	 	

4.40
4.43
4.47
4.53
4.58
5.06
5.07
5.14
5.23
5.35
5.41
5.46
5.50
5.54
6.05
6.16
6.23

4.35
4.41
4.45
4.48
4.55
4.59
5.0e;
5.09
5,17
5.28
5.30
5.42
5.47
5.51
5.55
6.10
6.17

8.00
8.03
8.07
8.13
8.18
8.27
8.28
8.34
8.48
8.59
9.06
9.14
9.19
9.23
9.34
9.46
9.56

10.08
10.14
10.21
10.24
10.29
10.45
10.53
11.013
11.17
11.20
11.40

7.55
8.01
8.05
8.08
8.15
8.20
8.27
8.29

P 28.42
8.52
9.01
9.10
9.15
9.20
9.24
9.40
0.47
0.58

10.08
10./4
10.21
10.24
10.3:3
10.46
10.53
11.10
11.17
11.26
M

São Pedro 	
Saudades 	
Santo Antonio.	 	
Rio do Ouro 	
Paineiras 	
Cachoeiras 	
José Bulhões 	
Figueira 	
Retiro 	
Itaipil 	
lIcliopolis 	
BAfort Roxo 	
Coqueiros 	
Pavuna 	
Areal 	
Collegio 	
Irajá 	
Vicente Carvalho 	
Engenho do Matto 	
Inhauma 	
Liberdade 	
Praia Pequena 	
Jacaré 	
D. Anna Nery.
Mangueira 	
Quinta 	
Maraca,nã 	
Dr. Alfredo Maia. 	
Ilha das Moças 	

_-
_-
_-
_-
_-

nn•11.

7.38
7.45
8.00
8.04
8.08
8.10
8.19
8.27

R 1 8.36
8.44
8.40
8.53
8.57
9.04
9.07
9.10
9.16

R 1

7.30
7.39
7.50
8.01
8.05
8.09
8.11
8.20
8.30
8.39
8.45
8.46
8.54
8.59
9.05
9.08
9.11

,
-	 2.24

2.34
2.43
3.01
3.08
3.23
3.33
3.36
3.43
3.48
358

-1.09
4.16
4:31
4.35
4.40
4:45
4.52
5.00
5:10
5.20
5.23
5.31
5.36
5.44
5.47
5.50
5.56

•

2.12
2.24
2.31
2.48
3.01
3.09
3.28
3.33
3.30
3.43
3.48

4.10 t,
4.21.-

-	 .4.22;
4.36	 .

,4:41
4.47 i

"5.(4
5;15
r ,)r)

5.24	 .1
5:32

',5.41
545
5.48...

Ramal de Iguassú (2 0 40 Domingos)

DE JOSE' BULHÕES PARA TINGUA' DE TINGUA' PARA JOSE' BULHÕES

P2

Tarde
ESTAÇõES OU PARADAS

Manhã.
ESTAÇõES OU PARADAS

•	 José BuIliõos 	 10.33 Tintguil 	 2.50
São Bornardino 	 10.38 10.38 Barreira 	   3.00 2.00
I g uassil 	 • 10.41 10.42 Iguassé 	 3.14 3.15
Barreira 	 10.50 10.56 São Bernardino 	 3.18 3.18
Tinguá..• 	   	 11.00 M José Bulhões 	 3.23

Ramal de Represas (3° Domingo)

DO RIO DO OURO PARA REPRESAS E REPRESAS PARA RIO DO OURO

1
	

II 1

ESTAOES OU PARADAS

Manhã

•R 2

ESTAÇõES DE PARADAS

Tarde

Rio do Ouro 	 11.10 Represas 	
Re presas 	  "	 11.25 Rio do Ouro 	 2.43

•	 •	 ---:~1
Os trens P 1 o P 2, trafegam todos	 os . dias e sã,o exclusivos cio passageiros.	 .	 •	 . ,l'''' ' •	 '

Os trens R, 1 e R 2 são destinados a recreio ou passeio e trafegam só	 aos	 domingos	 indo	 no	 primeiro	 domingo	 de	 cada; t:
mez a S. Pedro no 2 0 o 40 a Tingiu/ o no 30 ás represas do Rio do Ouro. Nesses trens os passageiros do ida e volta teem direito a 25N, de 3
abatimento no preço daspassagens. 	 •	 . t,,i;:‘4•:.



..

M 1

,ESTAÇÕES OU PARADAS

Tarde

:h

Cajti  •
Rua Benzi., 	
Beinflea, 	
Praia pequena 	
Liberdade  '-
Inhaúma.., 	
Engenho da Ma,tio 	
Vicente Carvalho  -
!rajá,  •
Collegio 	
Areal.. 	
Pay.una. 	
Coqueiro. 	
Belford Roxo 	
Heleopolis 	
ItaipO 	
Retiro  •
Figueira' 	
José, Bulhões 	
Cachoeiras 	
Paineiras 	
Rio d'Ouro 	
Santo Antonio 	
Saudados..... •	
S. Pedro 	

2.08
2.18
2.28
2.35
2.43
2.56

n 3.04
3.10
3.16
3.21
3.35
3.47
3.59
435
4.23
4.33
4.41
4.48
5.10
5.19

' 5.34
' 5.50

6.06
6.22

2.00
2.12
2.22
2.30

- 2.38
- 2.48

2.58
• 3.06

3.12
3.18

' 3.23
3.40
3.49
4.£5
4.17
4.25
4.35
4.43
4.54
5.12
5.21
5.40

" • 5.52
'	 6.08

•
5.3 , 1 S. • Pedro 	
5.46 Saudades 	
5.54 Santo Antonio 	
6.0" Rio d'ouro 	
6.10 Paineiras 	
6.20, Cachoeiras 	
6.30 José BI:11115es 	
6.38 Figueira 	
6.44 Retiro. 	
6.49 Itaipii 	
6.54 Heleopolis 	

Belfor Roxo 	
Coqueiros 	
Pavuna 	
Areal 	
Collegio 	
Irajii.. . 	
Vicente Carvalho 	
Engonho do Matto 	
Inhaúma, 	
Liberdade 	
Prai P equena 	

Rua Balla 	
Cajú 	

5.51
6.00
6.07
6.15
6.28
6.36
6.42
6.48
6.52
7.04

M,

Manhã
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•
HORÁRIO DOS TRENS MIXTOS .

Via-Estrada do A • a •° do Rio d'Ouro .

Novembro - 1902 ‘1011
	 W.fm.

PARA O INTERIOR ' DO INTERIOR

M M

ESTAÇÕES OU PARADAS

Manhã

. M 3

Tarde

4.00

	

4.12
	

4.14

	

4.18
	

4.20

	

4.24
	

4.27

	

4.30
	

4.33

	

4.39
	

4.41

	

4.48
	

4.58

	

5.03
	

5.07

	

5.13
	

5.10
	5.22

	
5.26

	5.32
	

5.35
5.43

Manhã'

5.50,
6.03
	

6.04
6.18 ,	 6.19
6.29
	

6.35
6.48
	

6.50
6.57
	

6.W
7.15 ,	 7.21
7.26
	

7.28
7.34
	

7.36
7.44
	

7.46
7.52
	

7.53
8.03
	

8.10
8.20
	

8.22
8.29
	

8.40
8.52
	

8.54
8.58
	

9.00
9.04
	

9.06;
9.09 •	 9.11
9.17 '	 9.19
9.26
	

"9.32
9.37
	

9.40
9.45
	

9.50
9.56
	

10.02 •
10.08
	

10.12,
10.20
	

M.

Ranud de Iguassic

1)E JOSE' BULHÕES PARA TINGUA' 1-)E TINGUA' PARA JOSE' BULHÕES

n•ST4oES E PARADAS'ESTAÇõES E PARADAS

ngufi,	 ..........	 . • • • • •
Bitrreixa- . 	
Ignassiú 	
S. Be.rnardino 	
José Bul/Ries 	  -r.

IML 3

Tarde

1n1 1

Tarde

4.51

	

5.05
	

5.05

	

5.0j
	

5.11

	

5.23
	

5.30
5:40

M

Manhã

6.30
6.43
7.03
7.07

osé Bu1h5es 	
Berna,rdino 	

guassú. --	
iarreira 	
'água 	

6.40
7.00
7.07
7.15

•

Os trens mixtos
eraes.-

O trem M 1 va,e a.
3 M 2.

O .trem E 1 vae

Primeira divisão,
'afogo.

1 e M 2 só admittem passageiros e mercadorias ou 5 ig,a3en5 e encommendas pagas de . accordo com as tarifas

Tingurl, ás torças, quintasdbiras e sa,bbados a volta as .s segundas, quarta -s e sextas-feiras com a denominação

S.Pedro, ás segundas, quartas e sexta-feiras e 'volta	 2)	 tereis, quintas-fe iras e stbbados.•
1.3 de novembro de 1902. - José .11.enoel da Silvt, cluft3 d j di yjAo	 Auto:tia. KnIteiro de Vasconcellos, chefe' do



Sobre Londres 	
	

:1 31/32
• Pariz . 	
	

$797
• Hamburgo..." 	
	

$983
• Palia 	
» Portugal 	
• Nova York 	 	 —

Ouro nacional oro valos, por 1$000

— .
Apolloos gemes de 5%, miadas 	
Ditas idem de 5 0/0 , 1:000$ 	
Ditas do Eninrastimo Nacional

de 1895, port 	
Ditas idem idem de 1897, nom 	
Ditas do Emprostimo Municipal
- de 1896, port 	

Ditas idem idem do 1896, nom...
Dicas de 3 o /., inscripções, port.
Banco da Republica do Brazil...
Dito Commercial 	
,CJinp. Melhoramento no Brazil
Dita Seguros Mercurio, 25 o/	
Dita S. Christovão 	
Dita Brazil Industrial 	

Obs. da Comp. Uniao Sorocabana
- e Itua.na, l a sane 	
Dit.,s Tecidos Nacional de Linho

Vendas a prazo

375 acções da Comp. Naciontl
Tecidos de Linho„ v/c até 30
dias 	  

11 59f4
1800
$987
$,42
tadMIN

-:4270

olopoo
924000

924000
1:026000

156000
160f,000
845$001

43$500
100$000

9;5-50
34100

125sam
20(.000

60000
180000

56$000
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Todo, o material será removido dentro do
30 dias, contados da data da acceita,ção
proposta.	 •

O referido material consta do seguinte
2 armaçõos (mesa o' porta) , para es-

criptorià ;-	 •
2 braços de gaz ;
3 grades de pinho do Ria. envernizadas
6 divisões de pinho do Riga, enverniza-

das, para escriptorio ;	 •
1 anuvio do pinho, sem porta ;
1 caixa de vinhatico, para latrina ;
1 oserevaminha

'1 taból.ita,-;'
columnas de ferro, • armação de forro e

6 pernas pari, as coluránas ;
1 lote de madeira, censtando do caixa de

ferramentas, venezianas, caixa para enrolar
'fitas, iáés de instrumentos, balisas, pedaços
de madeira do lei e caixões vasios ;

Mad3iramento do pinho do Riga,-e esteios
que sustentam um telheire, do 60 metros de
comprido sobro 6 metros do largo ;

39 .1 metros quldrados do soalho -da ta-
boas do pinho de Riga, do l pollegada de
erossura •

280 metros quadrados de telhas de zinco
42 telhas do zinco avulsas
2 Portões de madeira.
Capital Federal, .8 do novembro de 1902.—

. Euclidói Barroso, vice-director. 	 (•

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndicall dos Corre-
_ toros de Fundos Fublicos da

Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIOE MOEDA META LLICA
•

90 dIv A' visto

Vendas por alvard

4.000 acções integradas da Comp.
União Soruca.bana e Imana—	 12$500,

4.00 debent i¥es da 2a serie da.
Comp. Inala° Sol ()cabana o
Itua.na. 	 	 19$000

fracjio do urna aci:ão
Leopoldina Railway 	 	 54000
Secretaria IN Camara Syridical da Capital

Federal, 14 do novembro do 1902.—J. Claudio
da Silva,' syndieo.

Itio cie Janeiro — Imprensa ' Nacional —'1002

- •	 -
Itepartiç4o, õerall: dos Tele-

graphos

CONCURRENCIA PUBLICA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL QUE TENDA DE SER ADQUI-
RIDO, PELO ALMoRARIFADO

I.— Mato rial para installa.çõos olectricas
Férrakens- o objectos diversos. 	 •

111.—Madeiras o materiaes.
IV.— Moveis e accessorios.
V.— Objectos de escriptorio o material

para Ilesenlin":"-	"
De ordem do Sr. director geral, faço ' pu-

blico que 'até O dia 17 klo novembro, proximo,
á 1 hora da tarde, recebem-se propostas na
secretaria il para fornecimento, durante o
annõ-a-indoure; dos materlas nonátantea das
relações supra mencionadas e existentes no
almoxarifado á disposição dos proponentes.

A coneurrencia. versará sobro os preços,
por -unidade, - dos specimèns • adoptados, dei
quaes encontrarão os interessados urna col-
lecção .no almoxarifado.

As propostas devem ser escripturadas em
duplicata, com tinta k preta, devidamente
selladaa na, primeira ;via; datadas; assigna-
das,! sem emendas, rasuras ou qualquer de-
feito que possa bcCasionar duvidas;' conter o
preço da unidade em :moeda corrente, por
extenío o em algarismo, o ser conveniepte-
mento fechadas e lacradas.

--Não serão' tomadas em consideração as
propostas que deixarem de satisfazer a qual
quer dessas regras.

Para garantir a assignatura do contracto,
nenhurna proposta será acceita som prévia
caução da quantia de 500$ na Thesouraria
repartição, pE• ovando-se esse deposito com o
respectivo recibo que deve acompanhar a
proposta.	 • '•,

•Em .presença dos interessados, serão, á
1 hora da tarde, abertas o devidamento ru-
bricadas, para ulterior comparação, as pro-
postas sobro material para installaç3es
ctricas, no dia 18 do novembro ; sobre for;
ragens e objectos diversos, no dia 19 ; sobre
Madeiras e materiams, no dia 20; sobro mo-
veis e necessorios,---no- dia 21, e sobro objectos
de eseriptorio e material para desenho, no
lha 22 do mez de novembro.

O proponente preferido, que se recusar a
assignar o contracto, pe-dera, o direito á re-
stituição da quantia caucionada, que, nessa
hypothese, reverterá para a Fazenda Na;
cional.

A execução do contracto será garantida
por um deposito na iinportancia de 10 o/.
do valor provavol dos fornecimentos.

AkeutregaS serão effectuadas no almoxa-
rifado, .livros -de despeza.	 • .

Capital Federal, 17 de outubro de 1902.—
Euclides Barroso, vice-director. (•

Repartição Geral dos Tele-
- - - -	 graphos

CONCURRENCIA PARA VENDA DE MATERIAL IN-
SERVIVEL, DEPOSITADO NO CÃES DEL-VECCIII0

De' ordem do Sr. Dr. director faço publico
que, até o dia 22 do cor.-ente. a 1 hora da
tarde, serão recebidas, na secretaria desta
repartição, propostas para venda do madeira
o objectos inserviveis, abaixo especificados, o
que se acham no deposito do caos Del-
Voccilio.

No acto da apresonta,ção das propostas,
que devem ser em duplicata, escripturadas
a tinta preta, devil ',mente selladas na pri-
meira via, datadas e a.ssignadas, os signata-
rios depositarão na thesouraria a caução de
504, como garantia.

••	 •

O corretor Joaquim da • Silva- Gusmão
Filho, autorizado por alvará de juizo, ven-
derá em leilão na 13ols-i, no dia 17 do cor-
ront% oito inscripções de 100$001, 3°/..

Secretaria da Camara Syndical. em 6 de
novemb.n do 1902. —J. Claudio da Silva,
syndeo.

•	
(•

--
Recebedoria do Estado de Minas Geraes

na Capital Federal
DIA 14 DE NOVEMBRO DE 1902

Houve n.3 soguintos alterações na pauta
da- semana" que hoje finda, á saljer:

Por gram.
Ouro  •	 '	 2$516

Por kilog.
Fumo em rolo 	 	 , 1$400
Dita picado 	 	 1$300
Café em grão 	 	 $450
Alcool 	 	 $210

Junta dos Corretores de Mer-
cadorias o Navios

COTAÇÕES DO DIA 13 DE NOVEMBRO DE • 1902
Algodão em rama, l a sarte. : doi Asse,

9$100 por 10 kilos. 	 .
Oito idem do sertin da , Parahyba, 900

por 10 kilos.
Dito idom do Natal, 9$000:Por 10 'kilo:s.
Dito idem regular de Mossorá 9 `i8z;500 por

	

.	 .	 .	 .	 , 
10 kilos.

Dito idem idem de Sergipe, 8$100 8$160
por 10 kiloá.

	

Assucar 'branco 3a sorte	 Pernambuco
275 reis por kilo.

Dito crystall ama,rello de Pernarnbuco, 250
réis por kilo.

Dito mascavinho de Campos, 250 a 2.25
reis por kilo.

Dito mascavo do , Sergipe o Pernambnco
140 réis por kilo.

Café typo n. 6. 4$698 a 4$796 por.10
Idem n. 7, 4.357 a . 4$425 idem.
Idem n. 8, 4$017 a 453 idem.
Idem n. 9, 3$813 a . 3$381 idem.
Farinha do trigo do Moinho Fluminense

marca 00 e S. Leopoldo 255000 . 2 1/2 saccos.
Dita idem americana marcas' Castilla,

Crystal e Codorus, 25$500 por barrica..,	 •
Fretes e eng2jant?.atos na semana ds 8 a

14 de novembro de 1902 •

Para MarRelha, 35 frs. e 10 o/. por 1.000
kilos, vapor Les Alpes 125 saccos do café.

Pra Marselha, idem, vapor Nivernais,
1.350 ditos. • • -	 . .

Para Marselha opção, idem ,vapor Re Um-
berto 850 ditei.

Para Genova opção, idem, vapor Equitd,
1.625 ditos.	 .

Para Genova idem, vapor %Pense°, 1..450,
ditos.

Para Southampton. 30 s/o 5 o/. por 1.000
kilos, vapor Danube 1.250 ditos.

/Para Southaniptoh, ble'rn; -vapor Thames,
775 ditos.

Para Hamburgo, 35 s/e 5 o/. por 1.000
ki10-4, vapor . Christiania, 1.600,ditos.

Para Hamburgo, idem, vapor Pelrapolis,—
O 500 ditos.

Para o 1Ia,vre, 22 fes. o 50 ‘centiinos e
10 0/0 por 900 kilos;vapor Paranagad, 2.300
ditos.

Para Nova-York, 30 c/o 5 o (. por saco°
de 60 kilos. vapor Co!eridge, 12.50) ditos.

Para Valparaizo, 45 s/ o 5 0/, por 1.00
kilos, vapor Oraria, 200 ditos.
- Para Buenos Aires, 2.500 por sacco de
60 kilos, vapor Clyde, 400 ditos.

Para. o Rio da Prata, idem, vapor Cir.
i ltére, 1.500 ditos.
Capital Federal, 14 do novembro do 1902.

—Joaa Baptista Delduque, presiaegte.,
Jo.1 quint da Cunha Freire SObrinh 9, socretario.

à.


